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SINDIcATO DOS LOJISTAS DO cOMÉRcIO, DO cOMÉRcIO VAREJISTA DE 
GÊNEROS ALIMENTÍcIOS, DE MAQUINISMOS, FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL 

ELETRIcO E APARELHOS ELETRODOMÉSTIcOS DE UMUARAMA – PR. 
JUNTA ELEITORAL - ELEIÇÕES SINDIcAIS 2023 

EDITAL cHAPAS HOMOLOGADAS  
 

A junta Eleitoral do SINDILOJISTAS DE UMUARAMA E REGIÃO -  SINDIcATO DOS LOJISTAS 
DO cOMÉRcIO, DO cOMÉRcIO VAREJISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍcIOS, DE MAQUINISMOS, 
FERRAGENS, TINTAS E DE MATERIAL ELETRIcO E APARELHOS ELETRODOMÉSTIcOS DE 
UMUARAMA – PR. Nas suas funções e atribuições conferidas pelo estatuto da entidade procede 
a cumprir com as disposições vigentes para o processos eleitoral da Eleição Sindical 2023. Pelo 
presente edital se comunica que havendo transcorrido as quarenta e oito horas úteis / hábeis 
de ter sido publicado o Edital de Registro de chapas ao presente pleito eleitoral, tal atesta o 
impresso na página b04 do Jornal Umuarama Ilustrado de data 13 de Janeiro de dois mil e vinte 
e três na seção de Publicações Legais e havendo expirado o prazo para apresentação de 
Objeções e Impugnações aos membros das chapas ou mesmo às chapas que irão concorrer no 
dia vinte e três de janeiro de dois mil e vinte e três na eleição para nova diretoria da entidade 
sindical, sendo às dezoito horas e um minuto do dia dezesseis de janeiro de dois mil e vinte e 
três comunicamos e atestamos que havendo sido registrada só uma única chapa, sendo a 
mesma a chapa Inovação, esta Junta Eleitoral comunica que não houve, nem tive procura ou 
registro de objeção alguma contra a chapa Inovação, e muito menos registro ou pedido de 
impugnação de algum dos seus membros ou mesmo da chapa. Seguindo o curso das diretivas 
estatutárias comunicamos que a chapa Inovação cumpriu com todos os quesitos solicitados no 
Estatuto de Instituição, e não havendo objeções ou registro de impugnação, declaramos a 
mesma legalizada para concorrer às eleições da instituição do próximo 23 de Janeiro de dois 
mil e vinte e três, segunda feira. Esta Junta Eleitoral continuará com os trabalhos de acordo às 
Diretivas Estatutárias, informando e dando total transparência ao ato eleitoral.- - - - - - - - - - - - -  
  
 

 

Simônica Pereira de Miranda Alves    Estevam Augusto Grilo 
   Junta Eleitoral                          Junta Eleitoral 
 
 
 

Hasan Vais Azara             
   Junta Eleitoral 

 

O Sindicato dos Servidores Públicos do Município de Umuarama, através de sua 
presidente, convoca todos os PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL para 
participarem da ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada na sede do 
SISPUMU, no dia 23 de janeiro de 2023, as 17 horas em primeira convocação e 
as 17:15 horas em segunda convocação, para deliberarem sobre a seguinte 
pauta: 

I- Informes da categoria; 

II- Piso Nacional do Magistério 2022 e 2023; 

III- GREVE; 

IV- Outros assuntos. 

Umuarama, 17 janeiro de 2023. 

 

________________________________ 

Lígia Strugala Bezerra 
Presidente - SISPUMU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 1º ADITIVO DE CONTRATO DE COMPRAS nº 001/2022
CONTRATO Nº 001/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº137/2021
HOMOLOGADO EM 11/01/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: J. P. FARIA & CIA LTDA
CNPJ: 02.657.448/0001-08
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a Contratação de empresa do ramo de serralheria, 
para confeccionar coberturas, grades, portão, postes e realizar reformas de postes e hastes de 
iluminação, destinados a serviços de reparos e manutenção de imóveis das diversas Secretarias 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme condições e especificações estabelecidas no 
Edital – Anexo I.
CLAUSULA PRIMEIRA:
Fica alterado a clausula terceira do contrato nº 001/2022, passando o valor Contratual para 
R$ 511.692,00 (quinhentos e onze mil seiscentos e noventa e dois reais) tendo como valor do 
presente aditivo de R$ 101.932,00 (cento e um mil novecentos e trinta e dois reais).
CLAUSULA SEGUNDA:
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 07/12/2022, 
permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
FORUM: Comarca de Xambrê.

 
 

RESOLUÇÃO N° 001/2023 
 

SÚMULA: Concede diária a Funcionário, pela 
prestação de serviços fora do domicílio. 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS - 12ª 

R.S. no uso de suas atribuições e, 
 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução Nº026/2021, que estabelece 
normas para o pagamento de diárias ao Presidente, Coordenador, Motoristas e demais 
Funcionários do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA AMERIOS – 12ª R.S. 

 
 

Resolve: 
 
 

Art. 1º Conceder diária ao seguinte funcionário na forma discriminada 
abaixo, pela prestação de serviços fora do domicílio: 

 
 
Empregado: Paulo Henrique Takafusi 
Matrícula: 17401 
Cargo: Motorista 
Lotação: Divisão do Cisa I 
Data da Saída: 18/01/2023 
Data do Retorno: 18/01/2023 
Número de Diárias: 1 
Valor Unitário: 82,95 
Valor Total: 82,95 
Município de Destino: Maringá-PR 
Objetivo TCE-PR: Outros Objetivos não Ligados ao TCE 
Justificativa do Deslocamento: Levar coleta de sangue (B.P.A) ao LEPAC UEM na Cidade 
de Maringá-PR. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Umuarama, 17 de janeiro de 2023. 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Presidente do Cisa Amerios 

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2023 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 17 de janeiro de 2023. 

FERNANDO PARUCKER DA SILVA 

CONTRATADA CONTRATANTE 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA 

CNPJ:028.166.960-00154 

RG:188527 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

1° Termo aditivo do contrato nº.126/2022, decorrente de PREGÃO n°21/2022 de Aquisição de 
medicamentos para atender a Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência - ANEXO I do 
edital. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
PONTAMED FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.816.696/0001-54, com sede no 
endereço RUA PADRE ARNALDO JANSSEN, 1452, CENTRO, CARA-CARA PONTA GROSSA-PR neste 
ato representada por FERNANDO PARUCKER DA SILVA, portador do RG n° 188527, portador do CPF 
sob n° 248.710.109-10, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Recomposição (equilíbrio financeiro) na importância de R$     
1.338,79 (um mil, trezentos e trinta e oito reais e setenta e nove centavos). Fica concedido o realinhamento 
de preços para o lote 295. Passando o valor unitário a ser R$ 2,5956, com fundamento art. 65, I, alínea b, 
c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:248.710.109-10 

www.elotech.com.br PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 011/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA AUTO POSTO A & D LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 
75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, devidamente representado pela Prefeita 
Municipal em exercício, Exma. Sra. SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG n.° 5.140.775-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.° 
929.042.469-91, residente e domiciliada na Travessa Alcino Rafael Moretti, 69, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, sob n.º 059/2022, aqui denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa AUTO 
POSTO A & D LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 11.164.817/0001-
11, Inscrição Estadual n.º 904.99734-00, devidamente instalada e em pleno funcionamento à AV. 
Comendador Gentil Geraldi, n.º 2941, centro, Telefone: (44) 3675-1335, e.mail: cidadeautoposto@
hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento, representada 
pelo Sr. ANTONIO BRUNO DI RICO, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 1.784.158-0 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 331.323.999-49, residente e 
domiciliado na Rua Luiz Antônio de Moraes, 1382, centro, Município de Cidade Gaúcha – PR, 
doravante denominada CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel 
S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a 
necessidade. Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do 
Contrato, em decorrência da diminuição de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo 
Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e 
econômica da contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente 
a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o 
presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de 
Registro de Preços original, reduzindo os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
3 Óleo Diesel S-10 Ltr 6,43 6,33
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro 
de Preço original, datado de 07 de março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeito Municipal
Contratante 
ANTONIO BRUNO DI RICO 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

NOTIFICAÇãO DE RESCISãO CONTRATUAL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 02, 
Quadra 22, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, 
vem por meio desta, NOTIFICAR o Sr. ANDERSON SILVA DE 
SOUZA, ora COMPRADOR, proprietário do lote 02, Quadra 22, 
do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em 
Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante 
equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes 
do contrato de compra e venda celebrado em (25/11/2020), que 
se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se 
vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 17 de Janeiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇãO DE RESCISãO CONTRATUAL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 12, 
Quadra 14, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, 
vem por meio desta, NOTIFICAR a Sra. BERTOLINA DE SOUZA 
BRANDÃO, ora COMPRADORA, proprietária do lote 12, Quadra 
14, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado 
em Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o 
montante equivalente ao valor de todas as suas obrigações 
decorrentes do contrato de compra e venda celebrado em 
(11/03/2014), que se encontrem vencidas e não pagas, inclusive 
aquelas que se vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 17 de Janeiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇãO DE RESCISãO CONTRATUAL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 04, 
Quadra 23, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem 
por meio desta, NOTIFICAR o Sr. CLAUDEMIR APARECIDO 
SILVA DE MELO JUNIOR, ora COMPRADOR, proprietário do 
lote 04, Quadra 23, do loteamento denominado Jardim Império 
do Sol I, localizado em Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 
30 (trinta) dias, o montante equivalente ao valor de todas as suas 
obrigações decorrentes do contrato de compra e venda celebrado 
em (23/04/2015), que se encontrem vencidas e não pagas, 
inclusive aquelas que se vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 17 de Janeiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇãO DE RESCISãO CONTRATUAL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 24-
REM, Quadra 14, do loteamento denominado Jardim Império do 
Sol I, localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem 
por meio desta, NOTIFICAR o Sr. FABIANO BATISTA PINTO, 
ora COMPRADOR, proprietário do lote 24-REM, Quadra 14, do 
loteamento denominado Jardim Império do Sol I, localizado em 
Umuarama– PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante 
equivalente ao valor de todas as suas obrigações decorrentes 
do contrato de compra e venda celebrado em (25/06/2020), que 
se encontrem vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se 
vencerem no curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 17 de Janeiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

NOTIFICAÇãO DE RESCISãO CONTRATUAL
OBJETO: Rescisão do contrato de compra e Venda do lote 13, 
Quadra 21, do loteamento denominado Jardim Império do Sol I, 
localizado em Umuarama - PR.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
16.728.823/0001-78, estabelecida na Rua Piratininga, n. 359, 
Galeria Vila Lobo, sala 03, Cianorte – Pr., ora VENDEDORA, vem 
por meio desta, NOTIFICAR o Sr. JULIO CESAR CAROLINO, ora 
COMPRADOR, proprietário do lote 13, Quadra 21, do loteamento 
denominado Jardim Império do Sol I, localizado em Umuarama– 
PR, a liquidar no prazo de 30 (trinta) dias, o montante equivalente 
ao valor de todas as suas obrigações decorrentes do contrato de 
compra e venda celebrado em (04/09/2015), que se encontrem 
vencidas e não pagas, inclusive aquelas que se vencerem no 
curso da notificação.
Caso não haja a purgação da mora no prazo acima 
estabelecido, o contrato restará imediatamente RESCINDIDO, 
independentemente de qualquer outra formalização, com a 
consequente reintegração da posse do imóvel à VENDEDORA, 
a qual estará autorizada a proceder sua alienação sem qualquer 
anuência do COMPRADOR.
Eventuais valores decorrentes da rescisão serão restituídos ao 
COMPRADOR de acordo com as cláusulas que regem o contrato. 
Para tanto, deve entrar em contato com a VENDEDORA para que 
haja a formalização da rescisão.
Maringá, 17 de Janeiro de 2023.
VIDA NOVA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
DECRETO Nº 04
De 13/01/2023
PROCESSO SELETVO SIMPLIFICADO Nº 04/2022
Súmula: DISPÕE SOBRE A HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS ABERTO PELO EDITAL 95/2022.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, o Exmo. Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e considerando o Edital n.º02/2023-Classificação Final,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado a classificação final do Processo Seletivo Simplificado-PSS, aberto pelo 
Edital nº. 95/2022, em conformidade com o Edital de Classificação Final n.º 02/2023, expedido 
pela Comissão Especial do PSS.
Art. 2º. Dê-se ciência, Registre-se, Publica-se e Cumpra-se.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e três. (13/01/2023)
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

 
 
 
 

______________________________________________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2022 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
RESTAURAÇÃO MANUAL, E PERFURAÇÕES DE FOSSAS, VISANDO ATENDER A 
DEMANDA DE TODAS AS SECRETÁRIAS DO MUNICIPIO.  
 

EMPRESA: VALDIR DE SOUZA BARROS LTDA 
CNPJ: 19.845.181/0001-85 

ITEM DESCRIÇÃO unid QNT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL VALIDADE DA ATA 

1 Perfuração de fossa entijolada 
com tijolinhos maciços. M³ 100 R$ 220,00 R$ 22.000,00 12 MESES 

2 
Perfuração de fossa tubulada 
com tubos de concreto 1,00m 
x 1,00m. 

M³ 100 R$ 220,00 R$ 22.000,00 12 MESES 

3 Limpeza de fossa e 
restauração manual M³ 50 R$ 220,00 R$ 1.080,00 12 MESES 

 
 
 
CONDIÇÕES:  
1. Os serviços deverão ser de qualidade, obedecendo rigorosamente às descrições da proposta. 
2. Só serão aceitos os fornecimentos de serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas no termo de referência, estando 

sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 
3. A Licitante vencedora deverá executar os serviços objeto dessa licitação no prazo de até 03 (três) dias contados a partir da solicitação 

do município. 
4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná 
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 013/2023
REF.: INEXIGIBILIDADE – Nº 001/2023
CONTRATANTE: Município de Ivaté, Estado do Paraná.
CONTRATADA: Luiz Barbosa de Lima Junior
CPF: 397.601.709-49
DATA DE ASSINATURA: 16 de janeiro de 2023
OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial matriculado na 
Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, para a prestação de serviço 
de leiloeiro oficial visando à alienação de bens móveis inservíveis 
pertencentes ao patrimônio do município de Ivaté – PR.
VALOR: Comissão que será paga ao leiloeiro pelos arrematantes dos 
bens, no valor de 5% do montante arrematado.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 05/2023
O Senhor Denilson Vaglieri Prevital, Prefeito do Munícipio de Ivaté, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e deveres legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar para constituírem a Comissão de Leilão, Avaliação 
e Contratos Administrativos, competindo-lhes a prática de todos os 
atos necessários ao processamento e julgamento das licitações até 
31/01/2024, os senhores:
Luiz Fernando Furlan Sossai– Presidente
Vânia Cristina Marques Pissini  – Secretária
Agnaldo Cesar Gollo- Membro
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 13 de janeiro de 2023
Gabinete do Prefeito Município de Ivaté, aos 13 dias de janeiro de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 008/2023
Exoneração de Devair Mançano (Matr. N.º 67791).
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica 
Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a partir de 18 de janeiro de 2023, o (a) servidor (a) 
DEVAIR MANÇANO, matrícula n.º 67791, portador (a) da Cédula 
de Identidade RG n.º 7.510.222-4 SSP-PR, ocupante do cargo em 
comissão de Diretor Departamento Rodoviário e de Serviços Industriais 
(40 horas), com lotação na Secretaria de Serviços Públicos e Obras.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 18 de janeiro de 2023.
MARIA HELENA-PR, 17 de janeiro de 2023.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 003/2023
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder 15 (quinze) dias de férias à servidora CONCEIÇÃO 
DE MATTOS PETENO, servidora efetiva desta câmara Municipal, 
ocupante do cargo de Zeladora, contados a partir de 17 de Janeiro de 
2023, relativo ao período aquisitivo de 20 de dezembro de 2021 a 19 
de dezembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do 
Paraná, aos 16 dias do mês de Janeiro de 2023.
Aparecido de Souza
Presidente
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022 
OBJETO: celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais aquisições de lanches, salgados e bolos, que serão 
utilizados em eventos realizados pelas secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Icaraíma, conforme descrições estabelecidas 
abaixo: 
 

PANIFICADORA MANZOLE LTDA 
CNPJ: 07.500.070/0001-98 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UNID QTDE  PROPOSTA 
LICITANTE   VALOR TOTAL  MARCA N° 

PREGÃO 

VALIDADE 
DO 

REGISTRO 
EMPRESA 

1 Bolacha a base de farinha, amido de milho, ovos, 
leite, manteiga. Kg 200 R$        18,00 R$                 

3.600,00 
Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 

LTDA - ME 

2 Bolo recheado com doce de leite e cobertura em 
glacê decorado. Kg 250 R$        24,90 R$                 

6.225,00 
Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 

LTDA - ME 

3 Bolo recheado com frutas e cobertura em glacê 
decorado. Kg 250 R$        29,90 R$                 

7.475,00 
Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 

LTDA - ME 

4 

Bolo de massa simples, a base de farinha de trigo, 
ovos, leite entre outros, com sabores de coco, 
laranja, fubá, baunilha, feito com produtos de 

qualidade. 

Kg 200 R$        20,00 R$                 
4.000,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

5 

Bolinha de queijo frito, tipo festa, com peso 
unitário aproximadamente em 0,025g, massa e 

recheio de queijo tipo mussarela, com cor e aroma 
natural do produto após fritura. 

Kg 65 R$        35,00 R$                 
2.275,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

6 

Coxinha de frango frita, tipo festa, com peso 
unitário aproximadamente em 0,025g, coxinha a 

base de mandioca com recheio de carne de frango 
e temperos, com cor e aroma natural do produto 

pós fritura. 

Kg 65 R$        35,00 R$                 
2.275,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

7 
Croquete frito, tipo festa, a base de mandioca, 

carne moída e temperos, cor e aroma natural do 
produto após fritura 

Kg 65 R$        35,00 R$                 
2.275,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

8 
Pastel de vento frito, tipo festa, tipo festa, com 

peso unitário aproximadamente em 0,025g, 
recheado com carne moída e temperos com cor e 

Kg 65 R$        35,00 R$                 
2.275,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 
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aroma natural do produto pós fritura. 

9 
Pão de queijo assado para festa com peso unitário 

aproximadamente em 0,025g, com cor e aroma 
natural do produto pós assado. 

kg 65 R$        30,90 R$                 
2.008,50 Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 

LTDA - ME 

10 

Quibe frito, tipo festa, tipo festa, com peso unitário 
aproximadamente em 0,025g, recheado com carne 

moída e temperos, trigo próprio para quibe e 
temperos, com cor e aroma natural do produto pós 

fritura. 

Kg 30 R$        35,00 R$                 
1.050,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

11 

REFRIGERANTE - de 2 litros, contendo água 
gaseificada, açúcar, extrato de noz de cola, cafeína, 

acidulante INS 338, corante caramelo IV, aroma 
natural. “Não contem quantindades significativas 
de proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 

gorduras trans e fibra alimentar”. *% valores 
diários com base em uma dieta de 200 Kcal ou 

8400 KJ. Com rótulo constando informações para 
identificação do produto e do fabricante. 

(refrigerado) 

unid 200 R$        11,00 R$                 
2.200,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

12 

Risole frito, tipo festa,tipo festa, com peso unitário 
aproximadamente em 0,025g, recheado com carne 
moída e temperos, envoltos com ovos e farinha de 

rosca para a fritura, com cor e aroma natural do 
produto pós fritura. 

Kg 65 R$        32,90 R$                 
2.138,50 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

13 

Sanduiche com pão francês 50 gr (cada), com uma 
fatia de presunto e uma fatia de queijo mussarela, 
cortadas com aproximadamente 2mm, cada, uma 
folha de alface, com produtos registrados no SIF e 
em boas condições de uso, sem manchas e odores 

do produto original, embalado com guardanapo de 
papel. 

unid 2000 R$          4,00 R$                 
8.000,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

14 

Sanduiche com pão francês 50 gr (cada), com 
carne moída de excelente qualidade, com produtos 

registrados no SIF sem gordura ou nervos, com 
recheio suficiente para garantir o sustento, 

embalado com guardanapo de papel. 

unid 3000 R$          5,00 R$              
15.000,00 

Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 
LTDA - ME 

15 
Sonho recheado com creme ou doce de leite, com 
peso entre 100 a 150 gr cada unidade, embalado 

em guardanapo de papel. 
unid 1000 R$          3,00 R$                 

3.000,00 
Própria 088/2022 12 MESES PANIFICADORA MANZOLE 

LTDA - ME 

 VALOR TOTAL R$ 65.615,00        
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CONDIÇÕES:  
1. O prazo de entrega dos produtos será de 03 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitação do município, devendo 
a entrega ser efetuada no endereço informado no ato da solicitação, sendo ainda que não haja VALOR MÍNIMO para as 
solicitações. 
2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou 
documento equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação 
das certidões da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 
3. Os produtos/serviços deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à 
finalidade que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
4. Todos os documentos referentes a este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
]TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 001/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A AQUISIÇÃO DE PROVIMENTO DE DATA CENTER 
(HOSPEDAGEM, PROCESSAMENTO, SEGURANÇA E BACKUP), 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL, CAMARA DE VEREADORES E 
SERVIÇOS AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MARILUZ CONF. DECRETO Nº 10.540 DE 05/11/20, DE ACORDO 
COM PROCESSO DE LICITAÇÃO INEXIBILIDADE 001/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO 
AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador do – RG 
3.310.446-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.899.709-63, 
residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante 
da empresa. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado 
Contratada resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica acrescido em 5,2273% (cinco inteiros dois mil 
duzentos e setenta e três milésimo centésimo de milésimo por cento) do 
valor do contrato Nº 001/2022, (correção pelo índice INPC),passando 
de R$ 2.500,00 (dois mil, e quinhentos reais) para R$ 2.630,68 (dois mil, 
seiscentos e trinta reais e sessenta oito centavos) alterando o valor do 
contrato de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) para R$ 61.568,16 (sessenta 
um mil, quinhentos e sessenta oito reais e dezesseis centavos) de 
acordo com o processo licitatório inexigibilidade 001/2022.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas 
as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 17 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
DIRETOR DE OPERAÇÕES
Contratada
TESTEMUNHA......................                                                   TESTEMUNHA.............

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 001/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DESTINADA A AQUISIÇÃO DE PROVIMENTO DE DATA CENTER 
(HOSPEDAGEM, PROCESSAMENTO, SEGURANÇA E BACKUP), 
PARA PREFEITURA MUNICIPAL, CAMARA DE VEREADORES E 
SERVIÇOS AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MARILUZ CONF. DECRETO Nº 10.540 DE 05/11/20, DE ACORDO 
COM PROCESSO DE LICITAÇÃO INEXIBILIDADE 001/2022.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através 
de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA 
ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO 
AURÉLIO CASTALDO ANDRADE, brasileiro (a), portador do – RG 
3.310.446-4/SSP- PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 708.899.709-63, 
residente e domiciliado na cidade de MARINGÁ /PR. representante 
da empresa. ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA. aqui denominado 
Contratada resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto 
nas cláusulas seguintes
  Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato 
nº 001/2022, para o dia 01/02/2023 em conformidade com o artigo 65 
da lei 8.666/93.
Cláusula segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas 
as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ 17 DE JANEIRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Contratante
ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA
LEANDRO JOAQUIM DE SOUZA
DIRETOR DE OPERAÇÕES
Contratada
TESTEMUNHA......................                                                   TESTEMUNHA.............

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AV. MARÍLIA N° 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – MARILUZ / PARANÁ
EXTRATO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2023
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: Abrigo São Francisco de Assis de Cruzeiro do Oeste
CNPJ: 80.291.081/0001-65
BASE LEGAL: Processo de Inexigibilidade n° 012/2021
OBJETO: Constitui sob medida protetiva de acolhimento, que se 
encontram com seus vínculos rompidos ou fragilizados, ou que tenha 
tido direitos ameaçados ou violados, encaminhados pelo Conselho 
Tutelar ou pela Vara da infância.
VALOR DO CONTRATO: 173.250,00 (cento e setenta e três mil e 
duzentos e cinquenta reais).
FORMA DE PAGAMENTO: o plano de trabalho e cronograma de 
desembolso, em 12
 (doze) parcelas, sendo que, mensalmente mediante apresentações 
da nota fiscal/ fatura sem emendas e nem rasuras, deposito em conta 
corrente.
Vigência:
Inicio: 05/01/2023
Término: 31/12/2023
Mariluz, 06 de Janeiro de 2023
MUNICÍPIO DE MARILUZ/ PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
Contratante
ABRIGO SÃO FRANCISCO DE ASSIS DE CRUZEIRO DO OESTE
CNPJ: 80.291.081/0001-65
Contratada

SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAMAE CONvêNIO COM A 

FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA
FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: 
samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – 
MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
CONCURSO PÚBLICO 01/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023
O Diretor do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto-SAMAE de 
Mariluz Paraná, no uso das suas atribuições e considerando o disposto 
no artigo 37, inciso IX da Constituição Federal e Edital do Concurso 
Público 01/2022, de 08 de agosto de 2022,
    RESOLVE
 Convocar, os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classificados 
no Concurso Público 01/2022, conforme Edital de homologação Final 
nº 012/2022, a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos na 
Sede do SAMAE, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados 
da publicação deste Edital no órgão oficial do Município e afixado no 
SAMAE, para se manifestarem sobre a aceitação do cargo público, 
devendo no ato do comparecimento, preencher os requisitos exigidos 
no item 2.1.1 do Edital de Concurso Público 01/2022, bem como 
apresentar os documentos exigidos no item 7.1, do referido Edital de 
Concurso Público.
Ainda, deverá o Candidato, em data, horário e local a ser designados 
pela Divisão de Recursos Humanos, comparecer para realização dos 
exames médicos admissionais e avaliação psicológica, munidos de 
Exame de Urina I, Hemograma e Raio X do Tórax.
Os candidatos serão considerados desistentes e excluídos tacitamente 
do Concurso Público quando não comparecerem a convocação na 
data estabelecida, não apresentar os documentos exigidos na data da 
convocação, ou ainda manifestar sua desistência por escrito, sendo 
nestes casos, convocado o candidato imediatamente classificado.
CARGO: CONTADOR
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO
APROVADO EM
102807 JUNIOR CESAR DE OLIVEIRA 1º LUGAR
CARGO: LEITURISTA
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO
APROVADO EM
101883 WEVERTON FERREIRA 1º LUGAR
102165 CRISTIANO DOS SANTOS GRILLO 2º LUGAR
CARGO: PEDREIRO
Cargo: Número da Inscrição NOME DO CANDIDATO
APROVADO EM
103016 EDIMILSON BERNARDO DA SILVA 1º LUGAR
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS (ITEM 7.1 DO EDITAL 01/2022)
Os candidatos aprovados e convocados, além de observar o previsto 
no item 2.1 do Edital 01/2022, deverá apresentar cópia e original os 
seguintes documentos para admissão e posse:
a) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia autenticada;
   b) Cadastro de Pessoa Física – CPF e fotocópia autenticada;
c) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, e 
fotocópia autenticada;
d) Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do sexo 
masculino) e fotocópia autenticada;
e) Comprovante de escolaridade exigida e histórico escolar, fotocópia 
autenticada;
f) Registro no órgão da classe e fotocopia autenticada (quando for o 
caso);
g) Carteira Nacional de Habilitação na categoria do cargo pretendido 
(quando for o caso);
h) Uma foto 3x4 recente e tirada de frente;
i) Atestado de sanidade física e psicológica;
j) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia autenticada;
k) Comprovante de endereço atual; em nome próprio, ou, no caso de 
comprovante em nome de terceiros, declaração do titular, devidamente 
reconhecido em cartório de que o candidato reside no respectivo 
endereço;
l) Declaração dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos 
lugares em que tenha residido nos últimos 5(cinco) anos, da Justiça 
Federal e Estatual, expedidas no máximo, há seis meses;
m) Declaração de não ter sido demitido(a) do serviço Público Municipal, 
Estadual e Federal;
n) Declaração de bens e valores que contribuem seu patrimônio e se for 
o casado(a), apresentar declaração de bens do cônjuge;
o) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função 
pública, conforme disciplina a Constituição Federal /1988, em seu 
Artigo 37, XVI e suas Emendas:
p) Cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos;
q) Carteira de vacinação dos filhos até 06 (seis) anos;
r) Comprovante de matrícula escolar dos filhos até 14 (quatorze) anos 
de idade;
s) Conta bancária (BANCO DO BRASIL);
t) E-SOCIAL (apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada 
e corrigida);
u) Cópia da carteira de trabalho e PIS/PASEP.
Munícipio de Mariluz/PR, aos 17 do mês de janeiro de 2023.
CARLOS CEZAR DOS SANTOS
Diretor-SAMAE

CONSELhO MUNICIPAL 
DE ASSISTêNCIA SOCIAL – CMAS

RESOLUÇÃO Nº. 01/2023
SÚMULA: Aprovação da Prestação de Contas do Demonstrativo de 
Gestão do SUAS, do Demonstrativo de Gestão PBF, e do Demonstrativo 
de Serviços e Programas, todos do Governo Federal referente ao ano 
de 2021, bem como a reprogramação do saldo para 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições legais, com base na Lei Municipal nº. 039 de dezembro 
de 1995, reformulada pela Lei Nº 2.085 de 21 de junho de 2017. 
Considerando a Deliberação do colegiado, e aprovação realizada pelo 
aplicativo WhatsApp, conforme ORIENTAÇÃO CONJUNTA 001/2020 – 
CEAS/PR – DAS/SEJUF. Reunião realizada em 17 de janeiro de 2023 
conforme Ata nº 01/2023.
RESOLVE:
Art.1º - Aprovar a Prestação de Contas do Demonstrativo de Gestão do 
SUAS do Governo Federal do ano de 2021 e aprovar a reprogramação 
do saldo para 2022.
Art.2º - Aprovar a Prestação de Contas do Demonstrativo de Gestão 
PBF do Governo Federal do ano de 2021 e aprovar a reprogramação 
do saldo para 2022.
Art.3º - Aprovar a Prestação de Contas do Demonstrativo de Serviços 
e Programas do Governo Federal do ano de 2021 e aprovar a 
reprogramação do saldo para 2022.
Art.4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina - PR, 17 de Janeiro de 2023.
Josiane Luiza dos Santos
Presidente do CMAS

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE CMDCA PEROBAL/PR.
RESOLUÇÃO Nº. 001 /2023
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais: Considerando, o preenchimento do aceite do Termo de Adesão 
e do Plano de Ação do recurso Projeto Parque Acessível para criança 
e adolescentes com deficiência, da Deliberação 080/2022 CEDCA/PR, 
em reunião realizada dia 17 de Janeiro de 2023, às 9h00min horas, na 
sala de reunião do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar: O preenchimento do aceite do Termo de Adesão e 
do Plano de Ação do recurso Projeto Parque Acessível para criança e 
adolescentes com deficiência, da Deliberação 080/2022 CEDCA/PR.
Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua      publicação.
MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 17 de Janeiro 
de 2023.
Emilia Aparecida Caberlin Delmonico
Presidente do CMDCA

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 16/2023
Nomeia LEANDRO VIEIRA DESTRO, para exercer o cargo de Provimento 
em Comissão de Chefe da Divisão de Impostos Urbanos e Rurais e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear LEANDRO VIEIRA DESTRO, portador da Cédula de Identidade nº 
7.372.609-3-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 037.697.569-59, para exercer o cargo 
de Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Impostos Urbanos e Rurais, 
Símbolo CC-7, a partir de 03 de janeiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 18/2023
Concede Férias ao servidor ERONI FRANCISCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ERONI FRANCISCO, matrícula nº 432-4, ocupando o 
cargo de Administrador de Obras Rodoviárias, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2021 a 2022), a partir de 19 de janeiro de 2023 a 02 
de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 19/2023
Concede Férias ao servidor ELIANO DOS SANTOS, e da outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de 
abril de 2010 (Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIANO DOS SANTOS, matrícula nº 432-4, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 
(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2020 a 2021), a 
partir de 23 de janeiro de 2023 a 06 de fevereiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 16 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 17/2023
Nomeia CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA, para exercer o cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Divisão de Obras Públicas e dá 
outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 
2020(Estrutura Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear CLAUDEMIR BATISTA DE OLIVEIRA, portador da 
Cédula de Identidade nº 14.458.734-0-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 
227.588.868-39, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Obras Públicas, Símbolo CC-4, a partir de 05 de 
janeiro de 2023(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 16 de janeiro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Concorrência Pública n° 001/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada em execução de 
obras de pavimentação asfáltica e meio fio com sarjeta na Avenida 
Benedita Rodrigues Camarini, Distrito de Dr. Oliveira Castro, no 
Município de Guaíra, Estado do Paraná, conforme projeto básico e 
demais documentações técnicas. CUJOS RECURSOS SÃO 
ORIUNDOS DE FINANCIAMENTO Nº 0604540-23, JUNTO À CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL S/A, ATRAVÉS DO PROGRAMA FINISA. 
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): O prazo para a vistoria iniciar-
se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 
até o dia útil anterior à data prevista para abertura da licitação, a 
qual deverá ser agendada com antecedência junto a Secretaria de 
Agropecuária e Infraestrutura, localizada no Centro Administrativo 
Municipal, sito à Avenida Thomaz Luiz Zeballos, Jardim Zeballos, nº 
2000, na cidade de Guaíra-Paraná, com as Engªs Civis Adriele 
Larissa Zanco Ribeiro e/ou Leticia Albuquerque da Silva,  pelos 
telefones (44) 3642-0006/0016, de segunda à sexta-feira, em horário 
normal de expediente. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de fevereiro de 2023. 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 006/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para aquisição de 
sacos e caixas para acomodação de ossos exumados do cemitério 
Municipal. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h30min. do dia 
31/01/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h31min às 08h59min do dia 
31/01/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
31/01/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 007/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e eventual 
contratação de empresa especializada em prestação de serviço de 
transporte escolar, para atender a demanda da Secretaria de 
Educação, deste Município.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
30/01/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min. às 08h59min do dia 
30/01/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min. do dia 
30/01/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 17 de janeiro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.565/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 25.005,94 (vinte e cinco mil cinco reais e noventa e quatro centavos), 
mediante a seguinte ordem classificatória: 
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS E LIMPEZA PÚBLICA
3.3.90.39.00.00 168 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 25.005,94
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 25.005,94
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue: 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 43 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 25.005,94
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 25.005,94
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 28 dias do  mês de dezembro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

CÂMARA MUNICIPAL DE IvATé
PORTARIA Nº 06/2023 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
Autoriza agente político ausentar-se do Município de Ivaté e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Municipal de Ivaté e o Presidente da Comissão Representativa para o 
período de Recesso Parlamentar, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o 
art. 39 da Lei Orgânica Municipal e art. 68 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ivaté,
R E S O L V E M 
Art. 1˚. Autorizar o Prefeito do município de Ivaté/PR., Denilson Vaglieri Prevital ausentar-se do 
Munícípio, no período de 19 de janeiro à 08 de fevereiro de 2023, sem ônus para o município de 
Ivaté, para tratar de assuntos particulares.
Art. 2º . Face o disposto no artigo anterior, assume as atribuições do prefeito, o Vice-Prefeito 
Misael Alves da Silva,  durante o período em que o prefeito ficará ausente do município.
Art. 3�. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Gabinete da Presidência, aos 17 dias do mês de janeito de 2023.
Edilson Chalegre Nunes                                                João Carlos Tessarollo
    Presidente da Câmara                                           Presidente da Comissão   Representativa
 Para o Recesso Parlamentar

2022 IPCA 5,79 %
VAOR

441,03                      
441,03                      

VALOR

882,07                      
882,07                      

VALORES DAS DIARIAS DE VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA PARA 2023

     CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA

 PODER LEGISLATIVO

   Avenida Paraná, 1690 - CEP - 87.480.000 - Fone/Fax: (044) 3662-1212

E-mail: camaramunimh@hotmail.com     C.N.P. J: 72.540.487/0001-06

PARA OS DEMAIS SERVIDORES

                                         Aparecido de Souza                                                                Claudio Furtado do Nascimento
                                       Presidente                                                                                      Primeiro Secretario

Lei nº 1.491 de 28 de Novembro de 2017 ( Dispõe sobre as viagens oficiais e a concessão de diárias).
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 002/2022 
PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 

INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 02/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 002/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 004/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/01/2023 a 
24/01/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua 

Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 039 Wendel Batista de Oliveira Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

5º 133 Lucas Vinícius Pastori da Silva Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

6º 005 Kaique dos Santos Ferreira Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama/PR* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 
 

3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de janeiro de 2023. 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 
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PROcESSO SELETIVO SIMPLIFIcADO Nº 001/2022 

PARA cONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚbLIcOS PARA O cIUENP – cONSÓRcIO 
INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 001/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, 

no uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 
 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2022 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 006/2022, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 18/01/2023 a 
24/01/2023 (exceto dias 23 e 26/12, sábado, domingo e feriado), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, 

na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos 

que comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

4º 025 Thiago Martins Andrade Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

5º 167 Laudiceia Barboza de Lira Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

6º 009 Janete dos Santos Lazzari Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

7º 083 Gleycieli Fatima Azevedo de Lima Técnico de Enfermagem Socorrista Umuarama/PR* 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo 

Seletivo Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais 

necessárias ao desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado 

o candidato que não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e 

exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este 

Edital, no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames 

complementares. 

6. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do 

cargo de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro 

(quitação da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como 

percepção de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência 

social relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso 

XVI e XVII, da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de 

horários e a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato 

encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime 

administrativo (Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no 

máximo 90 (noventa) dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato encontra-se no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

7. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 17 de janeiro de 2023. 
 

Otávio Henrique Grendene bono 
Presidente do cIUENP 

 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 
O Município de Pérola, Estado do Paraná, por meio do Serviço de Fiscalização, nos termos do artigo 61, do artigo 115, inciso II e artigo 127 da Lei Complementar 
n° 15/2011 (Código de Posturas Municipais), e de acordo com o Decreto n° 001 de 03 de janeiro de 2022, notifica Vossa Senhoria, para proceder a limpeza de 
seus lotes (Limpeza e manutenção periódica de lotes; Retirada de entulhos de construção; Retirada de galhos de árvores e outras plantas; Retirada de objetos, 
utensílios e móveis domésticos; Retirada de pneus ou partes de veículos e/ou Retirada de outros itens), prazo máximo de 15 dias a contar da data da presente 
notificação. 
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima 
informada, e os serviços serão executados pelo Município de Pérola.  
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$595,90 (Quinhentos e noventa e cinco reais e noventa centavos), pela limpeza de 
cada lote.  
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o 
criadouro do mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido 
efetuada, queira por gentileza desconsiderá-la.  
 
 
Pérola, em 17 de janeiro de 2023. 
 
 
 
LIMPEZA E MANUTENÇÃO PERIÓDICA DO LOTE: 
 

GILDO FRANCISCO DA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 19 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 11-A 
INSC: 361500-0 

LUISMAR DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA PEROBA, 19 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 11-B 
INSC: 361550-0 

APARECIDO DE OLIVEIRA DEMARQUI 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1334 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0010 
INSC: 361400-0 

JOSE LUIZ GONÇALVES 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1346 
BAIRRO: PARQUE DO BOSQUE 
QUADRA:  0003 
LOTE: 0009 
INSC: 361300-0 

CLAUDINEI CARRARO TRUZII 
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO MULEZINI, 1296 
BAIRRO: PARQUE RESIDENCIAL PEROLA 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0012 
INSC: 443200-0 

INDUSTRIA MECANICA GUINTHNER LTDA 
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO I, 89 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 196-A 
LOTE: 0001 
INSC: 330400-0 

ROSEANE APARECIDA BAU GOMES CORREA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RIBEIRO DA FONSECA, 50 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0099 
LOTE: 01-A 
INSC: 90490-0 

JORGE RIBEIRO DE ALMEIDA E OUTRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1676  
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 13-A 
INSC: 134220-0 

FERNANDO DUENHA BOGAS 
ENDEREÇO: RUA VOLUNTARIOS DA PATRIA, 1180 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0043 
LOTE: 08-A/09-A/10-B 
INSC: 57000-0 

CRISTIANE RIBEIRO MARTINS 
ENDEREÇO: RUA DOM PEDRO I, 101 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0197 
LOTE: 0014 
INSC: 329800-0 

PAULO SERGIO DE OLIVEIRA TRISTAO 
ENDEREÇO: AV CELSO RAMOS, 334 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0203 
LOTE: 0003 
INSC: 332900-0 

ESPOLIO DE JOSEFA MARIA DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 100 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0145 
LOTE: 0023 
INSC: 202300-0 

ADRIANO JOSE DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 161 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0163 
LOTE: 0005 
INSC: 204400-0 

HERNANDES APARECIDO COGO 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 388 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0033 
INSC: 199300-0 

ALBANO NOGAROTO 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 329 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0008 
INSC: 208600-0 

LUCIONE REINALDO DE OLIVEIRA MORAES 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 319 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0162 
LOTE: 0009 
INSC: 208700-0 

ESPOLIO DE HELVECIO DE SOUZA MENDES 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 460 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 0026 
INSC: 194200-0 

VIRGINIA MARIA GOMES LUIZ RAHAL 
ENDEREÇO: AV DONA PEROLA BYINGTON, 530 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 0033 
INSC: 195000-0 

ESPOLIO DE MARIA POLIMANTI MORENO 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 277 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0036  
LOTE: 0018 
INSC: 73000-0 

CLAITON CLEBER MENDES 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 560 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 0004 
INSC: 23500-0 

ANDREA HIROMI KUBO 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 598 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0058 
LOTE: 01-A 
INSC: 20600-0 

TEREZINHA DE ALMEIDA UZUELLI 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 630 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0019 
INSC: 14500-0 

ESPOLIO DE NAPOLEAO JOAO RIBEIRO 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 644 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0069 
LOTE: 0018 
INSC: 14600-0 

ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 656 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0069 
LOTE:  0017 
INSC: 14700-0 

DUETO CONFECCOES LTDA - EPP 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 764 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0081 
LOTE: 33-B 
INSC: 7000-0 

DENER DAVANZO TRESOLDI 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 761 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0080 
LOTE: 0004 
INSC: 3700-0 

IZAURA ESPANHOL RUBIN 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 701 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0058 
INSC: 23900-0 

 
VALDIR VASCONCELOS 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 661 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0004 
INSC: 24300-0 

CLAUDEMIR ANTONIO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 561 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0014 
INSC: 25300-0 

LUIZ ANTONIO RODRIGUES 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 541 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0059 
LOTE: 0016 
INSC: 25500-0 

TEREZINHA DE ALMEIDA UZUELLI 
ENDEREÇO: AV CAFE FILHO, 531 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0059 
LOTE: 0017 
INSC: 25600-0 

ESPOLIO DE ONOFRE CAETANO DE AMARINHO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 440 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0128 
LOTE: 0002 
INSC: 116500-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1421 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0023 
INSC: 95240-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1433 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0024 
INSC: 95250-0 

ALBERTINA B DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 471 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0032 
INSC: 100100-0 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 339 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0007 
INSC: 103100-0 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 329 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0008 
INSC: 103200-0 

ESPOLIO DE JOSE CANDIDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 319 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0169 
LOTE: 0009 
INSC: 103300-0 

GERALDO BARRIVIEIRA TACONI 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 95 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0008 
INSC: 107100-0 

ESPOLIO DE JOSEFA MARIA DOS ANJOS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1711 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0010 
INSC: 107300-0 

ESPOLIO DE JOSEFA MARIA DOS ANJOS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1711 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0010 
INSC: 107320-0 

ESPOLIO DE JOAO PEDRO DONATO 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0167 
LOTE: 0003 
INSC: 141600-0 

EDUARDO DAVY SOUZA FURQUIM 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1420 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0007 
INSC: 95370-0 

EZEQUIEL BUGICA GODOI 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 561 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0128 
LOTE: 0023 
INSC: 114800-0 

MARIA JOSE GARCIA MIRANDA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 432 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0127 
LOTE: 0001 
INSC: 100600-0 

ESPOLIO DE JOVELINA CARDOSO RIBEIRO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 398 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0169 
LOTE: 0036 
INSC: 106200-0 

SALVADOR GAZIM 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 401 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 01-A 
INSC: 111700-0 

ROBENSON JOSE BAU GOMES 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 388 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0169 
LOTE: 0035 
INSC: 106100-0 

RAFAEL HENRIQUE MARTINS 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 385 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0002 
INSC: 111800-0 

ESPOLIO DE BRASELINA DA COSTA MUNHOZ 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0003 
INSC: 112000-0 

ESPOLIO DE HARUO OBANA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 299 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0008 
INSC: 112500-0 

EZEQUIEL BUGICA GODOI 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 283 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 09-A 
INSC: 112600-0 

EZEQUIEL BUGICA GODOI 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 277 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 09-B 
INSC: 112650-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 
INSC: 108130-0 

JOSE BERNARDO DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 94 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0182 
LOTE: 0017 
INSC: 108120-0 

DANIEL PEREIRA DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 236 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 13-A 
INSC: 113100-0 

ESPOLIO DE ANTONIO CARDOZO DE SALLES 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 268 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0015 
INSC: 113300-0 

ESPOLIO DE ORLANDO DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 252 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 0014 
INSC: 113200-0 

CILVANA ALVES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 319 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0167 
LOTE: 0007 
INSC: 142100-0 

NEIVA MITSUI OBANA 
ENDEREÇO: RUA SOUZA NAVES, 336 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0168 
LOTE: 20-A 
INSC: 113750-0 

ERMELINDA DE OLIVEIRA SILVA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 550 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0136 
LOTE: 0024 
INSC: 156600-0 

IGREJA PRESBITERIANA DE UMUARAMA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 764 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0137 
LOTE: 0014 
INSC: 158800-0 

WALTER NORIO OTINO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 817 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0141 
LOTE: 0005 
INSC: 188900-0 

HELITON TONIATO CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 922 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0138 
LOTE: 0011 
INSC: 160400-0 

THYAGO AUGUSTO PRETO SOUZA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 969 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0140 
LOTE: 0004 
INSC: 187030-0 

CLARINDO SANCHES POSTERARO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1168 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0014 
INSC: 162900-0 
 

 
OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1290 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 001/002/003/004 
INSC: 163900-0 

ESPOLIO DE ELIO DE OLIVEIRA CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1291 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0012 
INSC: 180700-0 

GERVASIO BORTOLATO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1295 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 180600-0 

JOSE RUBENS GALETI 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 1522 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0009 
LOTE: 17-A 
INSC: 167200-0 

ESPOLIO DE MARGARIDA BRESSAN VIVIANO 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1478 
BAIRRO:  CENTRO  
QUADRA: 0022 
LOTE: 0014 
INSC: 134300-0 

ESPOLIO DE JUVENCIO AUGUSTO LOPES 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1490 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0022 
LOTE: 0015 
INSC: 134600-0 

AMARILDO ESPARAPAM VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1444 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 0005 
INSC: 95350-0 

AMARILDO ESPARAPAM VOLPATO 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1456 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE:  0004 
INSC: 95340-0 

NIVALNEY KELLER NUNES DOS REIS 
ENDEREÇO: RUA FELIPE CAMARAO, 1432 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0051 
LOTE:  0006 
INSC: 95360-0 

BR CONSORCIOS ADM. DE CONSORCIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1562 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0021 
LOTE: 13-A 
INSC: 131200-0 

CIRINEU BURIN MULEZINI 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 1465 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0008 
LOTE: 0027 
INSC: 164100-0 

ESPOLIO DE ANIBAL PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 2171 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0007 
LOTE: 0027 
INSC: 161600-0 

JOSE LOURENÇO DO NASCIMENTO 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 373 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0166 
LOTE: 0003 
INSC: 150900-0 

UBSTER DE SOUZA CARBONERA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 334 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0167 
LOTE:  19-B 
INSC: 143650-0 

ESPOLIO DE LAUDELINA LAVESO 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 204 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0184 
LOTE: 24-A 
INSC: 147100-0 

ESPOLIO DE CAMILO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 124 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0184 
LOTE: 0019 
INSC: 146500-0 

ESPOLIO DE CAMILO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA BERNARDINO DE CAMPOS, 124 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0184 
LOTE: 0019 
INSC: 146550-0 

VICENTE FERRAZ DE CAMPOS 
ENDEREÇO: AV RIO BRANCO, 1371 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0185 
LOTE: 0014 
INSC: 148700-0 

CEILA ROSINEY BONIFÁCIO 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 308 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0166 
LOTE: 0020 
INSC: 153000-0 

ESPOLIO DE NICOLAU CRISSOSTIMO DE SALES 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 389 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0144 
LOTE: 0002 
INSC: 196000-0 

ESPOLIO DE VICENTE RODRIGUES DA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA OLAVO BILAC, 461 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0143 
LOTE: 0021  
INSC: 193700-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 03-B 
INSC: 415300-0 

EZIEL SOARES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 450 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-B 
INSC: 415950-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 471 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 414700-0 

EDUARDO LUIZ FERRAREGI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 208 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0004  
LOTE: 04-E-1 
INSC: 410850-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 38 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 03-A 
INSC: 415250-0 

ARISTOTELES GOMES DE ARAUJO JUNIOR 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 30 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 02-A 
INSC: 415200-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1570 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 01-A 
INSC: 415100-0 

ABDON E CABRELI EMPREENDI. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA MANOEL RIBAS, 1580 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 01-B 
INSC: 415150-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA CEDRO, 411 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0004 
LOTE: 01-A 
INSC: 417550-0 

DONIZETE RODRIGUES DOS SANTOS 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1146 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0018 
LOTE: 14-A/19/20-B/21-B 
INSC: 254600-0 

RENE FANTIN 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1191 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0157 
LOTE: 0008 
INSC: 289600-0 

ROZA MACHADO DYMKOWSKI 
ENDEREÇO: RUA EMILIO GOMES, 877 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0030 
LOTE: 0021 
INSC: 299500-0 

CLEUZA APARECIDA PINTO CARABOLANTE 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1365 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 0010 
INSC: 292600-0 

VERA LUCIA PENA CUNHA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1391 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 0008 
INSC: 292400-0 

ESPOLIO DE MARIO JOVINO MARIANO 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1417 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0027 
LOTE: 06-B 
INSC: 262200-0 

JOAO MIGUEL DA SILVA E OUTROS 
ENDEREÇO: RUA PADRE VIEIRA, 1054 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0032 
LOTE: 01-A 
INSC: 84300-0 

MARCIA ROSA DE MENDONCA FRANCO 
ENDEREÇO: RUA JOSE BORGES, 52 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA:  0004 
LOTE: 0006 
INSC: 398530-0 

MARCIA ROSA DE MENDONCA FRANCO 
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ, 513 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0012 
INSC: 398730-0 
  

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA JOSE BORGES, 76 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0004 
INSC: 398460-0 

ELISANGELA CORDEIRO BASTOS 
ENDEREÇO: RUA JOSE BORGES, 88 
BAIRRO:  JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0004 
LOTE: 0003 
INSC: 398430-0 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA FERNAO DIAS, 134 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0002 
LOTE: 0003 
INSC: 398830-0 

BRUMMER APARECIDO MAQUEDA 
ENDEREÇO: RUA KAZUO KAMEI, 65 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0013 
INSC: 398300-0 

EDILSON DA SILVA SANTOS 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR GAZIN, 216 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0003 
LOTE: 19-B-3 
INSC: 399700-0 

ALEX DA SILVA SOUZA 
ENDEREÇO: RUA SALVADOR GAZIN, 185 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0014 
INSC: 398330-0 

EMERSON NOGUEIRA PERES 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 101 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0008 
INSC: 397230-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 15 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0001 
INSC: 397000-0 

MB LOTEAMENTOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLEAO GIROTTO, 2 
BAIRRO: JARDIM MARIA ROSA MENDES 
QUADRA: 0001 
LOTE: 0002 
INSC: 397030-0 

MARIA LEA MARA DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1902 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 13-B 
INSC: 417250-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1940 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 11-A 
INSC: 417000-0 

ABDON E CABRELI EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1970 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 09-A 
INSC: 416700-0 

NEY VICTOR SILVEIRA DE SOUZA 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO PEREIRA, 90 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0002 
LOTE: 06-B 
INSC: 415600-0 

RONALDO BATISTA MARQUES 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1130 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0031 
INSC: 564600-0 

ELIAS CALORY 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0025 
INSC: 564000-0 

JANE SILVA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0024 
INSC: 563900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0023 
INSC: 563800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0022 
INSC: 563700-0 

EDILEIA CRISTINA NERI 
ENDEREÇO: AV PASSOS, 251 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0042 
LOTE:  0019 
INSC: 56000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1093 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0009 
INSC: 559900-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1103 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0008 
INSC: 559800-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1113 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0007 
INSC: 559700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1123 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0006 
INSC: 559600-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA NAPOLIS, 1133 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0005 
INSC: 559500-0 

NEIR MENDES DA SILVA 
ENDEREÇO: RUA ROMA, 27 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0002 
INSC: 559200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1100 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0001 
INSC: 559100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: RUA MILAO, 1153 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0006 
LOTE: 0005 
INSC: 562000-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1080 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0024 
INSC: 561400-0 

NEUZA DO CARMO NUNES 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1070 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0023 
INSC: 561300-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1060 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0022 
INSC: 561200-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1050 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0021 
INSC: 561100-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1040 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0020 
INSC: 561000-0 

JOSE CARLOS CHICAROLLI 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1030 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0019 
INSC: 560900-0 

GILMAR ALVES DE SOUZA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1020 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0018 
INSC: 560800-0 

L R G COMERCIO DE PECAS LTDA - ME 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 1000 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0005 
LOTE: 0017 
INSC: 560700-0 

PREMIUM LOTEADORA LTDA 
ENDEREÇO: AV OPPNUS, 830 
BAIRRO: RESIDENCIAL BELLA ITALIA 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0012 
INSC: 592500-0 

OKADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ENDEREÇO: RUA DARIO BENEDITO DA SILVA, 32 
BAIRRO: JARDIM CRISTAL 
QUADRA: 0003 
LOTE: 01-4 
INSC: 455740-0 

JESUS PATRICIO DE AMORIM 
ENDEREÇO: RUA AFRANIO PEIXOTO, 1716 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0051 
LOTE: 28/29-AB1 
INSC: 95295-0 

BRISASUL REPRESENTACOES COMERCIAIS - EIRELI 
ENDEREÇO: RUA ANTONIO GONZAGA, 1154 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0014 
LOTE: 0006 
INSC: 231200-0 
 

 
PATRICIA DOS SANTOS SOUZA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 1207 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0018 
LOTE: 0010 
INSC: 253500-0 

JORGE BERNARDINELI E LUIZ ROBERTO GAZIM 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 962 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA:  0149 
LOTE:  0014 
INSC: 223400-0 

ESPOLIO DE LUIZ ROGANTTI 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 978 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0149 
LOTE: 15-A 
INSC: 223500-0 

ERICO PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA PRES CASTELO BRANCO, 650 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0147 
LOTE: 09B-02 
INSC: 216800-0 

CRISTIANE RIBEIRO MARTINS 
ENDEREÇO: RUA NESTOR VICTOR, 1048 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0161 
LOTE: 29-A1 
INSC: 269080-0 

IVONE TEREZINHA BAU 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 525 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 07-A 
INSC: 279300-0 

ESPOLIO DE BEATRIZ MARIA VIEIRA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 475 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0154 
LOTE: 09-B 
INSC:279650-0 

ESPOLIO DE JOAO BAGNARA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 833 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0155 
LOTE: 0003 
INSC: 281600-0 

APARECIDA DONIZETI DA SILVA GOMES 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 933 
BAIRRO: CENTRO  
QUADRA: 0156 
LOTE: 0013 
INSC: 286700-0 

JOAQUIM FRANCISCO DE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA RAPOSO TAVARES, 1087 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0156 
LOTE: 4/27-A-2 
INSC: 285700-0 

ESPOLIO DE ANIBAL PEREIRA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 40 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0014 
INSC: 125500-0 

MANOEL JOSE SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 88 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0017 
INSC: 125800-0 

JOSELITA GOMES DA SILVA SANTANA 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 116 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0019 
INSC: 126300-0 

ESPOLIO DE JOSEFA MARIA SALES 
ENDEREÇO: RUA JOSE DE ALENCAR, 178 
BAIRRO: CENTRO 
QUADRA: 0019 
LOTE: 0023 
INSC: 127000-0 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
ENDEREÇO: AV PRESIDENTE VARGAS, 1880 
BAIRRO: JARDIM ESMERALDA 
QUADRA: 0003 
LOTE: 15-A 
INSC: 417400-0 

ESPOLIO DE JOSE PEDRO DE CARVALHO 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM PEDRO DE CARVALHO, 330 
BAIRRO: JARDIM IPE II 
QUADRA: 0003 
LOTE: 0003 
INSC: 731300-0 

JOSE FAUSTO PICOLI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 531 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 01-E 
INSC: 480250-0 

JOSE FAUSTO PICOLI 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 541 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 01-F 
INSC: 480300-0 

WILLY ROQUE VIANA DE OLIVEIRA 
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM ANTONIO SOBRINHO, 551 
BAIRRO: JARDIM PORTO SEGURO 
QUADRA: 0001 
LOTE: 01-G 
INSC: 480350-0 

  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°. 003/2023 (COMPLEMENTAR)
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica, considerando o Edital nº. 001/2023, de 04 de janeiro de 2023, que 
dispõe sobre o Processo Seletivo Simplificado – PSS 2023, que será realizado por este Município 
para atender à necessidade de excepcional interesse público, TORNA PÚBLICO o presente Edital 
Complementar, apresentando novo CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– PSS 2023, constante do Item 5. Do Edital 001/2023, considerando a retificação dada pela Edital 
002/2023, que passará a vigorar conforme segue:
1. DO NOVO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1. Publicação do Edital: 05/01/2023
5.2. Período de inscrição: 09/01/2023 a 13/01/2023
5.3. Divulgação da Relação dos Inscritos no PSS 2023: 18/01/2023
5.3. Divulgação dos resultados preliminares: 19/01/2023
5.4. Interposição de recursos da avaliação de títulos e experiências até 23/01/2023
5.5. Julgamento de recursos pela Comissão: 24/01/2023
5.6. Homologação e Publicação do resultado final: 25/01/2023
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 17 dias do mês 
de janeiro de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

SAMAE – SERvIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONvENIADO COM A FUNDAÇãO NACIONAL DE SAúDE

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 3/2023
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa3/2023
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
   Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
  CNPJ–29.574.426/0001-30
OBJETO: Aquisição de toner e tinta para impressora para serem utilizados no escritorio do 
SAMAE de Tapejara
VALOR: R$5.858,00 (cinco mil, oitocentos e cinquenta e oito reais).
Tapejara, 17 de janeiro de 2023.
Ramiro Cândido de Souza Junior  Ademir Mistrelli Junior
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara  ADEMIR MISTRELLI JUNIOR
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ESTADO DO PARANÁ 
Republicação Vigência reduzida. 
Processo Administrativo nº 68/2019 - Pregão Presencial nº 26/2019 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo de Redução de Vigência sobre o Contrato de 
Fornecimento nº 02/2020, celebrado junto à empresa COOPERCARD 
ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, sem entretanto, aumento ou 
diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista a total 
necessidade continuidade da prestação de serviços de administração, 
gerenciamento e fornecimento de auxílio alimentação, através do cartão 
eletrônico alimentação para os servidores do CIUENP, o que fora feito no 
Processo Administrativo nº 68/2019, Pregão Presencial nº 26/2019, 
prorrogando o prazo de vencimento do contrato até 31/03/2023, se 
pretende realizar com a celebração do presente Termo Contratual.  
Venho, nesta oportunidade, ratificar o ato por mim praticado na solicitação da 

celebração de aditivo da contratação acima descrita. 

Umuarama/PR, 17 de Janeiro de 2023. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

DISPENSA Nº 001/2023 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2023 por entender que 
cumpriu as formalidades legais instituídas pelo Art. 24 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de 4.700 unidades de Carnês de IPTU, 
referente ao exercício de 2023; Tamanho 99mm x 210mm - Capa e Contracapa. Papel Couchê 
150gr/m2, impressão colorida 4x1. Cor e Identificação Individual do Contribuinte. Miolo com 07 
folhas com impressão individual e personalizada com Código de Barras FEBRABAN no papel 
offset de 75gr/m2, impressão na cor preta; com grampo e adesivo sobre o grampo. Tal 
contratação, justifica-se pela necessidade do lançamento e arrecadação do referido imposto para 
fazer frente às despesas do Município, além disso, se faz importante que sejam confeccionados 
por uma empresa especializada, de modo a garantir que sejam evitadas falhas nas impressões ou 
outros transtornos, objetivando que os pagamentos ocorram de maneira célere pelos munícipes, 
e consequentemente, ocorra o desenvolvimento de diversos setores através da arrecadação dos 
impostos. 
 

EMPRESA: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA - CNPJ: 28.419.352/0001-03  
PROPOSTA: R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta reais). 

 
Mariluz, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

                  
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo n. 01/2023 
Interessado: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
Objeto: envio para manutenção e troca de peças do ventilador pulmonar 
“OXYMAG”, marca “MAGNAMED”, serie 2703 que integra as Unidades de 
Suporte Avançado do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser 
dado regular prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em 
vista da imprescindibilidade da presença do citado equipamento no 
desempenho dos serviços. 
Venho, nesta oportunidade, dar aviso sobre realização da contratação acima descrita, 

mediante inexigibilidade de licitação. 
Umuarama/PR, 17 de Janeiro de 2023. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
Presidente do CIUENP 

 
 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

cIUENP - cONSÓRcIO INTERMUNIcIPAL DE URGÊNcIA E 
EMERGÊNcIA DO NOROESTE DO PARANÁ SAMU 192  

 

 
 

PORTARIA Nº 026/2023 
 
 

Nomeação da funcionária  
DANIELA DE AZEVEDO SILVA 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 

Noroeste do Paraná CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal 

nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de 

Intenções e Estatuto, e de acordo RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR a Sra. DANIELA DE AZEVEDO SILVA, portadora da 

Cédula de Identidade RG sob n° 6.500.587-5 SESP PR, classificada em Processo Seletivo Simplificado, 

conforme Edital nº 002/2022, para ocupar cargo de provimento por prazo determinado de MÉDICA 

REGULADORA – com carga horária de 24 horas semanais, pelo regime CLT, lotado na Central de 

Regulação deste serviço de urgências, sediada em Umuarama - PR, a contar o efetivo exercício a partir de 

18 de Janeiro de 2023. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da 

data de efetivo exercício. 

 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

Umuarama - PR, 17 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 001/2023 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2023, refere-se à contratação de 

empresa para o fornecimento de 4.700 unidades de Carnês de IPTU, referente ao 

exercício de 2023; Tamanho 99mm x 210mm - Capa e Contracapa. Papel Couchê 

150gr/m2, impressão colorida 4x1. Cor e Identificação Individual do Contribuinte. Miolo 

com 07 folhas com impressão individual e personalizada com Código de Barras 

FEBRABAN no papel offset de 75gr/m2, impressão na cor preta; com grampo e adesivo 

sobre o grampo. Tal contratação, justifica-se pela necessidade do lançamento e 

arrecadação do referido imposto para fazer frente às despesas do Município, além disso, 

se faz importante que sejam confeccionados por uma empresa especializada, de modo a 

garantir que sejam evitadas falhas nas impressões ou outros transtornos, objetivando que 

os pagamentos ocorram de maneira célere pelos munícipes, e consequentemente, ocorra 

o desenvolvimento de diversos setores através da arrecadação dos impostos. 

 
FORNECEDOR VALOR TOTAL 

GRAFICA E EDITORA MUNDO 
LTDA - CNPJ: 28.419.352/0001-03 

R$ 5.640,00 (cinco mil, seiscentos e quarenta 
reais) 

   

Fundamentação Legal: Inciso II do Art. 24 da Lei 8666/93 
Autorizo a Instauração do Referido Processo com Dispensa de Licitação 

 
Mariluz, 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 

RAIZA POLLYANNA TAVARES DE LIMA BAZZANELLA 
Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e Fiscalização 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo e de acordo com a 
solicitação formulada através da Chefe da Divisão de Cadastros, Tributação e 
Fiscalização. 

Mariluz, 17 de janeiro de 2023. 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

                                                                                            

______________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 –  
                        CEP: 87.470-000 - Fone/Fax: (44) 3534-1190  

CNPJ: 076.404.136/0001-29 

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/12/2022 a 31/12/2022

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             09/12/2022         513.125,09          513.125,09
                                                                                                    20/12/2022         333.838,33          333.838,33
                                                                                                    29/12/2022         299.629,48          299.629,48
     1.7.1.1.51.2.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - 1% Cota Dezem. - Principal                          09/12/2022         647.578,96          647.578,96
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        29/12/2022           1.909,22            1.909,22
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         29/12/2022          15.514,42           15.514,42
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           20/12/2022          29.860,13           29.860,13
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    13/12/2022          29.088,00           29.088,00
                                                                                                    26/12/2022          29.088,00           29.088,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               13/12/2022           5.157,42            5.157,42
                                                                                                    30/12/2022           2.941,20            2.941,20
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      13/12/2022          51.748,93           51.748,93
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    13/12/2022          12.255,44           12.255,44
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    13/12/2022           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.1.1.10.00.00   Apoio a Manutencao dos Polos de Academia da Saude                    13/12/2022           3.000,00            3.000,00
                                                                                                    26/12/2022           3.000,00            3.000,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        13/12/2022          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        13/12/2022           1.000,00            1.000,00
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    13/12/2022           1.126,51            1.126,51
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         13/12/2022          14.544,00           14.544,00
     1.7.1.3.50.4.1.01.00.00   Organizacao dos Servicos de Assistencia Farmaceutica                 26/12/2022           6.000,00            6.000,00
                                                                                                    30/12/2022           6.000,00            6.000,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       20/12/2022          25.588,39           25.588,39
     1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNATE - Principal                                    30/12/2022          12.027,08           12.027,08
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         30/12/2022           8.219,91            8.219,91
     1.7.1.9.51.0.1.00.00.00   Transfe. Finan. ICMS - Desoneracao L.C. no 87/96 - Principal         29/12/2022           9.808,14            9.808,14
     1.7.1.9.61.0.1.00.00.00   Auxilio Financeiro - Outorga Credito Tributario ICMS - Princ         13/12/2022          44.071,12           44.071,12
                                                                                                    27/12/2022          14.690,37           14.690,37
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       06/12/2022          56.418,38           56.418,38
                                                                                                    13/12/2022         172.553,58          172.553,58
                                                                                                    20/12/2022         654.473,23          654.473,23
                                                                                                    27/12/2022         109.853,12          109.853,12
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       29/12/2022          19.679,39           19.679,39
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           29/12/2022          13.651,81           13.651,81
     1.7.2.3.50.0.1.01.01.00   APSUS -Atencao Primaria do Sistema Unico de Saude                    30/12/2022           4.927,50            4.927,50
     1.7.2.3.50.0.1.02.06.00   Incremento Temporario MAC RESOL.775/2022                             13/12/2022          47.703,70           47.703,70
                                                                                                    30/12/2022          28.090,14           28.090,14
     1.7.2.3.50.0.1.04.01.00   Programa Estadual de Incentivo Farmaceutico                          13/12/2022          13.950,00           13.950,00
     1.7.2.9.51.0.1.00.00.00   Transfe. Estados destinadas a Assistencia Social - Principal         30/12/2022          75.000,00           75.000,00
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             30/12/2022           1.429,63            1.429,63
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     13/12/2022         149.495,30          149.495,30
                                                                                                    21/12/2022         129.437,85          129.437,85
                                                                                                    28/12/2022          58.844,57           58.844,57

     2.4.1.4.99.0.1.01.00.00   Convenio N. 901603/2020 - Aquisicao de Peletizadeira                 30/12/2022         143.250,00          143.250,00
     2.4.1.4.99.0.1.02.00.00   Convenio N. 903482/2020 -Aquisicao de Caminhao                       30/12/2022         190.780,28          190.780,28
     2.4.2.1.50.0.1.09.00.00   Transferencias de Recursos Pro Vigia - Investimento                  13/12/2022          46.682,49           46.682,49
     2.4.2.1.50.0.1.10.00.00   Incentivo Assistencia Farmaceutica - Estadual                        13/12/2022           8.370,00            8.370,00

                                         Total Geral .......................                                         4.114.844,87        4.114.844,87

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     2 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/12/2022 a 31/12/2022

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO
                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR
                                                              CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 17/Jan/2023, 09h e 26m.

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1 
     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 01/11/2022 a 30/11/2022

      Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               Total

     1.7.1.1.51.1.1.00.00.00   Cota-Parte FPM - Cota Mensal - Principal                             10/11/2022         658.711,25          658.711,25
                                                                                                    18/11/2022         158.125,64          158.125,64
                                                                                                    30/11/2022         254.508,62          254.508,62
     1.7.1.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ITR - Principal                                        30/11/2022           1.188,79            1.188,79
     1.7.1.2.52.3.1.00.00.00   Cota-parte Royalties Partici. Espe. Lei 9.478/97 - Principal         30/11/2022             365,65              365,65
     1.7.1.2.52.4.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           30/11/2022          28.056,10           28.056,10
     1.7.1.3.50.1.1.01.00.00   Agente Comunitario de Saude - ACM                                    17/11/2022          29.088,00           29.088,00
     1.7.1.3.50.1.1.03.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Desempenho                               17/11/2022           5.157,42            5.157,42
     1.7.1.3.50.1.1.05.00.00   Incentivo Financeiro da APS-Capitacao Ponderada                      17/11/2022          52.006,63           52.006,63
     1.7.1.3.50.1.1.06.00.00   Incentivo para Acoes Estrategicas                                    17/11/2022          10.778,00           10.778,00
     1.7.1.3.50.1.1.07.00.00   Programa de Informatizacao da APS                                    17/11/2022           4.000,00            4.000,00
     1.7.1.3.50.2.1.01.00.00   Transferencia da Gestao Plena                                        17/11/2022          65.443,76           65.443,76
     1.7.1.3.50.3.1.01.00.00   Acoes de Vigilancia Sanitaria                                        17/11/2022           1.000,00            1.000,00
     1.7.1.3.50.3.1.02.00.00   Incentivo Est.Distrito Federal e Munic.Vig. Saude                    17/11/2022           1.126,51            1.126,51
     1.7.1.3.50.3.1.03.00.00   Assist.Financ.Compl.aos Est.DF.Mun.P/Agentes de Comb.Endemia         17/11/2022           7.272,00            7.272,00
     1.7.1.4.50.0.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       29/11/2022          25.387,21           25.387,21
     1.7.1.4.52.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNAE - Principal                                     17/11/2022           9.117,40            9.117,40
     1.7.1.4.53.0.1.00.00.00   Transfe. FNDE - PNATE - Principal                                    28/11/2022           3.025,96            3.025,96
     1.7.1.6.50.0.1.00.00.00   Transf. de Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS - Princ.         28/11/2022           5.177,19            5.177,19
     1.7.1.9.58.0.1.00.00.00   Transferencia Obrigatoria - L.C. no 176/2020 - Principal             30/11/2022           9.808,14            9.808,14
     1.7.2.1.50.0.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       01/11/2022          98.398,10           98.398,10
                                                                                                    08/11/2022          71.590,99           71.590,99
                                                                                                    17/11/2022         356.767,01          356.767,01
                                                                                                    22/11/2022         353.823,51          353.823,51
                                                                                                    29/11/2022         128.492,10          128.492,10
     1.7.2.1.51.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       30/11/2022          14.790,88           14.790,88
     1.7.2.1.52.0.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           30/11/2022           9.608,58            9.608,58
     1.7.2.3.50.0.1.01.01.00   APSUS -Atencao Primaria do Sistema Unico de Saude                    30/11/2022           9.855,00            9.855,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.01.00   HOSPSUS-Prog.Apoio e Qualif.Hospitalar de Hospitais Publicos         30/11/2022          60.000,00           60.000,00
     1.7.2.3.50.0.1.02.02.00   Transferencia do Programa Qualificacao do Parto                      30/11/2022           4.000,00            4.000,00
     1.7.2.3.50.0.1.03.02.00   Transferencia de Recursos do Pro Via - Custeio                       30/11/2022          34.483,48           34.483,48
     1.7.2.9.52.0.1.01.00.00   PETE-Programa Estadual para o Transporte Escolar                     30/11/2022           7.570,82            7.570,82
     1.7.2.9.99.0.1.01.00.00   Transferencia da Sanepar                                             30/11/2022           1.294,28            1.294,28
     1.7.5.1.50.0.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     29/11/2022         293.615,92          293.615,92
                                                                                                    30/11/2022          45.479,97           45.479,97

     2.4.2.2.99.0.1.01.00.00   Transf.Convenio Recapeamento Asfaltico em Vias Urbanas               16/11/2022         158.576,12          158.576,12

                                         Total Geral .......................                                         2.977.691,03        2.977.691,03

                           __________________________     __________________________     __________________________
                               JOSE CARLOS BARALDI        ANTONIO  CIRINEU PASSARELA       JOSE CARLOS BOLSANELLO
                               PREFEITO MUNICIPAL           SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR
                                                              CPF -086.029.649-00            CRC -  023804/O-0

     FONTE: GOVBR - Execucao Orcamentaria e Contabilidade Publica, 17/Jan/2023, 09h e 21m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PUBLICO Nº. 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 006/2023
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta 
licitação Chamamento Público nº. 001/2023, visando a aquisição de gêneros 
alimentícios para as escolas municipais e os centros de educação infantil 
da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para a alimentação 
escolar para atender as necessidades da merenda escolar das escolas 
municipais e CMEI’S da secretaria de educação, Através Da Compra Direta 
Segundo Resolução 38 Do Fundo Nacional De Desenvolvimento Da Educação 
- FNDE, De 16 De Julho De 2009 Por Um Período De 10 Meses. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 01 de fevereiro de 2023, às 08h30min, e será 
regido consoante e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 Lei 
Federal nº 11.947/2009, Resolução/CD/FNDE nº 38/2009, Resolução/CD/
FNDE nº 26/2013 e demais normas pertinentes, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. 
Tapejara/PR, 17 de janeiro de 2023. Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 005 , DE 16 DE JANEIRO DE 2023
Concede férias regulamentares e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Acacia Batista Junqueira de Souza  4936 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Antonia Do Carmo Inacio Gonçales  9237 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Celia Regina Caleffi Faria 02267 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Cristian Ricardo do Nascimento 8834 2018/2019 02/01/2023 a 31/01/2023
Maria de Fatima Frediani Paio  12564 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023
Roseneide Aranha Buena dos Santos  14362 2022/2023 02/01/2023 a 31/01/2023
Ruth Franco De Moraes 1368 2019/2020 02/01/2023 a 31/01/2023
Sueli Ferreira Rabelo Teixeira  4529 2021/2022 02/01/2023 a 31/01/2023
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 16 de Janeiro de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

 
C.N.P.J: 75.788.349/0001-39 

AV. PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 422- FONE (44) 3677-1222  CEP 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ 
 

DECRETO Nº 002, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 
 

Estabelece a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o Exercício Financeiro de 2023. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, bem como art. 8º, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1o Fica estabelecida a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2023. 
Art. 2o O cumprimento da Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso se dará bimestralmente e se verificar desse desequilíbrio 
fiscal, este deverá ser reduzido a limitação de empenhos nos próximos 30 (trinta) dias. 
 

 
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

 

RECEITAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

Receitas Correntes                 

Fontes Livres ou Não Vinculadas 3.717.040,00 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,70 3.517.040,00 

Subtotal das Receitas Correntes 3.717.040,00 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,70 3.517.040,00 

Total das Receitas Correntes 3.717.040,00 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,70 3.517.040,00 

TOTAL DAS RECEITAS 3.717.040,00 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,70 3.517.040,00 

DESPESAS Previsto 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre Total 

Despesas Correntes                 

Fontes Livres ou Não Vinculadas 2.562.400,00 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,70 2.562.400,00 

Subtotal das Despesas Correntes 2.562.400,00 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,70 2.562.400,00 

Total das Despesas Correntes 2.562.400,00 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,66 427.066,70 2.562.400,00 

Despesas de Capital                 

Fontes Livres ou Não Vinculadas 1.069.640,00 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,35 1.069.640,00 

Subtotal das Despesas de Capital 1.069.640,00 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,35 1.069.640,00 

Total das Despesas de Capital 1.069.640,00 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,33 178.273,35 1.069.640,00 

TOTAL DAS DESPESAS 3.717.040,00 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,66 619.506,70 3.717.040,00 

RESULTADO 85.000,00 14.166.66 14.166,66 14.166,66 14.166,67 14.166,67 14.166,68 85.000,00 
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de janeiro de 2023. 
Art. 4o Fica convalidados todos os atos e desembolsos de recursos financeiros que tenham sido praticados pela Autarquia no exercício de 2023. 
 
Tapejara, em 17 de janeiro de 2023. 
 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
CONVOCAÇÃO DE SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA N.º01/2023
O Presidente da Câmara Municipal de Tapira, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o artigo 107 do Regimento Interno,
RESOLVE:
 Convocar os senhores vereadores para Sessões Extraordinárias, de 
acordo com a Ofício n° 153/2022 recebido do Executivo Municipal, a serem 
realizadas no dia 19 de janeiro de 2023 às 09:00 horas, para deliberar 
sobre as seguintes matérias:
- Projeto de Lei N° 1098/2022 - Súmula: Dispõe sobre autorização para 
celebrar contrato de locação com a Osny Antônio de Souza Ávila e, dá 
outras providências;
- Projeto de Lei N. ° 1099/2022 - Súmula: Dispõe sobre o Sistema Municipal 
de Cultura do Município de Tapira e dá outras providências.
De acordo com o art. 76 combinado com art. 77  P. Ú,  do Regimento 
Interno desta Câmara, ficam desde já convocadas as seguintes comissões: 
-  Comissão de Justiça e Redação; - Comissão de Economia, Finanças 
e Fiscalização; - Comissão de Educação, Cultura, Bem Estar Social e 
Ecologia.
Convocação para Sessões Extraordinárias sem ônus aos cofres públicos.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira - Estado do Paraná, aos 17 dias do 
mês de janeiro do ano de 2023.
DEVAIR DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 2 
(PROPOSTAS DE PREÇOS), REFERENTES À CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2022).
Aos 17 (dezessete) dias do mês de janeiro do ano de 2023 (dois 
mil e vinte e três), às 08h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa Catarina, 
409 – Centro (Paço Municipal), reuniu-se a Comissão Permanente 
de Licitação, nomeada pelo Sr. Prefeito Municipal, Taketoshi 
Sakurada, através da Portaria nº 002, de 09 de janeiro de 2023, 
constituída pelas senhoras Juliana Claudia dos Santos Tamura Bispo 
(Presidente), Patrícia Barbato (Membro) e Eunice Barbosa Torres 
de Almeida (Membro) para analisar e julgar as Propostas de Preços 
referentes a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 080/2022), visando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TRECHO DA AVENIDA IVAÍ, NO 
DISTRITO DE MARABÁ, NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
PARANÁ - CONVÊNIO N° 1358/2022 - SEDU, conforme Anexos 
deste processo licitatório, com julgamento pelo tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, conforme os termos do Edital. Com a palavra, a Presidente 
declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de 
todos os eventuais licitantes presentes, apregoando interessados que 
possam estar na recepção do Paço Municipal em momento anterior ao 
início desta Sessão. Explanou que, de acordo com a análise dos autos, 
o Aviso do presente ato fora devidamente publicado junto ao Quadro 
de Avisos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no 
Paço Municipal, bem como no Diário Oficial do Município de Tuneiras 
do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. C12) no dia 
12/01/2023 e no Diário Oficial Eletrônico (Ed. N° 004, pág. 01) no dia 
12/01/2023 e, também, foi avisado aos licitantes participantes a data 
de abertura via e-mail. Registrou-se, ainda, que os envelopes nº 2 de 
‘Proposta de Preços’ protocolizados oportunamente quando da Sessão 
de recebimento dos envelopes deste certame realizada em 26/12/2022, 
estavam anexos aos autos deste processo licitatório. Em seguida, foi 
solicitada a verificação de inviolabilidade de todos os envelopes nº 2, 
vistados pelos presentes quando da primeira sessão e, após, abertos 
nesta sessão. Assim, os preços foram divulgados e classificados de 
acordo com o critério estabelecido pelo Edital, ou seja, pelo MENOR 
PREÇO GLOBAL, da seguinte forma:
CLASS. LICITANTE VALOR (R$)
1º CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 235.472,10
2º CIAPAV CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA – ME 251.683,79
3° PEDREIRA ITAIPU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BRITAS E ASFALTO 
LTDA – EPP 274.781,32
Registra-se que pelo fato de a licitante que apresentou o Menor Preço 
Global ser empresa que não se enquadra como Microempresa – ME ou 
Empresa de Pequeno Porte – EPP, e considerando que a licitante com 
o segundo menor preço, qual seja a empresa CIAPAV CONSTRUÇÕES 
CIVIS LTDA – ME, ter se declarado como Microempresa (fls. 275 e 285), 
aplica-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06 
e itens 15.3 e 15.4 do Edital. Tendo em vista a ausência, nesta sessão, 
de representante da segunda colocada para manifestação, será aberto 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para que a licitante apresente 
nova proposta de preço inferior à menor proposta classificada em 1° 
(primeiro) lugar, nos termos do Item 15.4 do Edital. Após o escoamento 
deste prazo, havendo ou não apresentação de nova proposta de preço 
pela licitante classificada em 2° (segundo lugar), será aberto o prazo de 
05 (cinco) dias úteis para interposição de recurso, se assim desejarem 
as licitantes, observando-se o disposto no Art. 109 da Lei Federal n° 
8.666/1933, conforme Item 14.20 do Edital. A Presidente destacou que 
o resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município 
de Tuneiras do Oeste (Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial 
Eletrônico, bem como disponibilizado no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br. Nada mais havendo a relatar encerrou-se a 
sessão às 09:38 horas. Eu, Patrícia Barbato, lavrei a presente ata que 
vai assinada por mim e pelos demais presentes.
JULIANA C. SANTOS TAMURA BISPO
Presidente
PATRÍCIA BARBATO
Membro
EUNICE BARBOSA TORRES DE ALMEIDA
Membro

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: (44) 3534 - 8000 

 

PORTARIA N.º 04/2023 

Súmula: Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO. 

Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições concede a 

aposentadoria 

Considerando o processo de aposentadoria voluntária integral, da servidora IRONIZE 

FELIPE DOS SANTOS. 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Fica concedido a servidora IRONIZE FELIPE DOS SANTOS, brasileira, servidora público 

municipal, ocupante do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, portadora do RG nº 

65032201, do PIS/PASEP nº 1.703.728.096-6 e inscrita no CPF nº 587.200.149-53, residente e 

domiciliada na cidade de Mariluz–PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, do cargo efetivo de auxiliar de serviços gerais, constante 

dos CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO da Lei 17/2022, Art. 51 e art. 65, I da LC nº 

008/2021.                                                                                                                                                                                                                                     

Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 2.555,72 (dois mil, 

quinhentos e cinquenta e cinco reais e setenta e dois centavos), conforme cálculo de proventos. 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do artigo 7º da E.C. 

41/2003. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 MARILUZ, 17 de janeiro de 2023 
    

Registre-se e Publique-se 
 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 
 

Av. Marília, 1920, Centro – CEP: 87.470-000 Mariluz/PR 
Fone: (44) 3534 - 8000 

 

PORTARIA N.º 03/2023 

Súmula: Concede APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO. 

Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, usando de suas atribuições concede a 

aposentadoria 

Considerando o processo de aposentadoria voluntária integral, do servidor PAULO 

MARCOLINO DUARTE. 

RESOLVE 

 
Art. 1º - Fica concedido ao servidor PAULO MARCOLINO DUARTE, brasileiro, servidor público 

municipal, ocupante do cargo efetivo de tratorista, portador do RG nº 36133813, do 

PIS/PASEP nº 1.205.326.769-2 e inscrito no CPF nº 446.306.899-15, residente e domiciliado 

na cidade de Mariluz–PR., APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO 

DE CONTRIBUIÇÃO, do cargo efetivo de tratorista, constante dos CARGOS DE 

PROVIMENTO EFETIVO da Lei Municipal nº17/2022, Art. 52 e art. 65, I da LC nº 

008/2021.                                                                                                                                                                               

Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de R$ 3.064,51 (três mil e 

sessenta e quatro reais e cinquenta e um centavo), conforme cálculo de proventos. 

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria do servidor serão revistos nos termos do artigo 7º da E.C. 

41/2003. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 MARILUZ, 17 de janeiro de 2023 
    

Registre-se e Publique-se 
 

 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
PREFEITO 

 
CNPJ: 95.640.652/0001-05 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul – Pr. 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br        -        Site: www.cafezaldosul.pr.gov.br  

 
 

 

 

CONVITE 
2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA  

REVISÃO DO PLANO DIRETOR 
 
 

A Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, vem 
CONVIDAR toda a população para participar da 2ª AUDIÊNCIA PÚBLICA DE 
REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, a realizar-se no dia 03 de fevereiro 
de 2023, às 9:00 horas, no Auditório da Prefeitura Municipal.   

       
A Audiência será realizada com o objetivo de: 
 
“Submeter à apreciação dos participantes a 
caracterização das condições quali-quantitativas da 
cidade e do município, conforme os conteúdos previstos 
na Análise Temática Integrada.” 

 
 
 

 
EXERÇA SUA CIDADANIA E AJUDE NO DESENVOLVIMENTO DO 

SEU MUNICÍPIO. PARTICIPE!!! 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAFEzAL DO SUL

Torna público, que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº 188/22 
Pregão Presencial: Nº 78/22 
         Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização 
de extensão de rede de iluminação pública, Sec. de Serv. Pub. e 
Rodoviário.
Data e horário do recebimento das propostas: até às 09:00 Horas 
do dia 06/02/2023. Data e horário do inicio da disputa 09:00min 
do dia 06/02/2023. o Edital poderá ser acessado/retirado no site do 
Município www.cafezaldosul.pr.gov.br/portaltransparencia/licitacoes . 
Mais informações pelo telefone (44) 3655 8000 ou e-mail: licitacao@
cafezaldosul.pr.gov.br, de 08h as 11h e de 14h as 16h

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 009/2023, DE 13 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 173/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 72/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 012/2022, de 08 de 
fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: BOMBAS INJETORAS LTDA; A. H. 
FERNANDES & CIA LTDA; e POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, o resultado do 
Processo Licitatório nº 173/2022 – Pregão Presencial nº 72/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: BOMBAS INJETORAS LTDA, 
vencedora dos lotes: (1, 4, 5, 6, 7, 8, 11, 12, 14, 15, 16, 18, 19, 20, 23, 25, 26 e 29), 
perfazendo um montante de R$ 184.150,00 (cento e oitenta e quatro mil e cento e 
cinquenta reais); A. H. FERNANDES & CIA LTDA, vencedora dos lotes: (2, 10, 13, 
17, 22, 24, 28 e 31), perfazendo um montante de R$ 98.670,00 (noventa e oito mil 
seiscentos e setenta reais); e POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, vencedora 
dos lotes: (3, 9, 21, 27, 30 e 32), perfazendo um montante de R$ 82.990,00 (oitenta e 
dois mil novecentos e noventa reais), o resultado do Processo Eletrônico nº 173/2022 
– Pregão Presencial nº 72/2022, que tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de peças e serviços de bombas e bicos, para 
atender as secretarias municipais.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de janeiro 
de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PSS - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
EDITAL N°. 004/2023
O Prefeito do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica, considerando a Lei 2.098/2017 e suas alterações, que dispõem sobre a contratação temporária para 
atender à necessidade de excepcional interesse público, mediante Teste Seletivo, ressalvado os casos de calamidade 
pública, considerando o Decreto Municipal nº. 001/2023 que instituiu o Processo Seletivo Simplificado – PSS para o 
Exercício de 2023, e considerando os Editais nº. 001/2023, 002/2023 e 003/2023, que estabelecem as regras para 
seleção e contratação de servidores temporários, torna público o presente Edital, que trata da Homologação das 
inscrições no Processo Seletivo Simplificado – PSS 2023, conforme seguem: 
CARGO 1: PROFESSOR 20 HORAS:
ORDEM INSCRIÇÃO  NOME DO CANDIDATO
1.  1 MICHELE SOARES OLIVEIRA
2.  3 PAMELA ALVES CABRAL
3.  9 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS
4.  14 ELISANGELA CRISTINA CANO
5.  15 DAIANE ELOISA MILAN NUNIS
6.  18 FERNANDA APARECIDA GODOI
7.  26 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO
8.  27 PAULA BERTI MARCELO VITORIANO CATANO
9.  30 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI
10.  38 FRANCIELE APARECIDA FAVORETO N. CARVALHO
11.  40 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS
12.  42 PATRICIA SIMÕES CARRARO DE SOUZA
13.  48 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA
14.  52 LUCIANA CEZAR RODRIGUES
15.  57 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO
16.  65 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA
17.  75 GISELE DA SILVA CARVALHO
18.  80 SUZANA MARIA VITI
19.  86 EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA
20.  87 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI
21.  90 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN
22.  96 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA
23.  110 MÔNICA DA SILVA SOARES
24.  117 ELIZANGELA DOS SANTOS P. AGUADO
25.  119 JENIFFER PALIOTA CARDOSO DA SILVA
26.  120 MELINA LUNA MELISSINAS LENARDON
27.  122 MICHELE MARTINS DE FREITAS
28.  135 FABIANA RODRIGUES FERREIRA
29.  139 GISLENE MACHADO PAZZETTO FOLTRAN
30.  145 NEI SOUZA LIMA
31.  151 ANGELA DE JESUS FATIA SILVA
32.  159 CECILIA BELONI NUNES
33.  160 JULIANA MANTOVANI DA SILVA ALMEIDA
34.  166 VALDEIR ALVES FELIPE
35.  173 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI
36.  174 TATIANE DE OLIVEIR PUCCI
37.  184 DELI LEMOS DOS SANTOS
38.  189 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS
39.  191 VANESSA GOMES DE OLIEIRA
40.  197 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS
41.  199 LARISSA DOS SANTOS PIRES
42.  201 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES
43.  217 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER
44.  220 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO
45.  221 TAYLINE MACIEL BERNAL 
46.  222 LAYLA CRISTINA MACIEL BERNAL
47.  226 AMÉLIA RODRIGUES DA SILVA
48.  228 VIVIANE JUSLEIDE FACCIO

CARGO 2: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40 HS:
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
1.  2 MICHELE SOARES OLIVEIRA
2.  4 PAMELA ALVES CABRAL
3.  10 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS
4.  12 ELIZANGELA CRISTINA CANO
5.  16 DAIANE ELOISA MILAN NUNIS
6.  20 FERNANDA APARECIDA GODOI
7.  25 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO
8.  26 PAULA BERTI MARCELO VITORIANO CATANO
9.  30 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI
10.  37 FRANCIELE APARECIDA FAVORETO N. CARVALHO
11.  39 MARTA FERREIRA GOUVEA MELISINAS
12.  46 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO
13.  48 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA
14.  51 LUCIANA CEZAR RODRIGUES
15.  56 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO
16.  60 VALDIRENE DA SILVA SANTANA
17.  66 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA
18.  70 JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY
19.  77 GISELE DA SILVA CARVALHO
20.  79 SUZANA MARIA VITI
21.  85 EVELYN THAIS COSTA DE OLIVEIRA
22.  88 CÁSSIA MORAES DA ROCHA MANTOVANELLI
23.  91 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN
24.  97 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA
25.  108 MÔNICA DA SILVA SOARES
26.  116 JULIANA DOS SANTOS BRANDÃO
27.  118 ELIZANGELA DOS SANTOS P. AGUADO
28.  120 MELINA LUNA MELISSINAS LENARDON
29.  130 MÔNICA SABRINA DE OLIVEIRA FRABI
30.  140 GISLENE MACHADO PAZZETTO FOLTRAN
31.  147 NEI SOUZA LIMA
32.  154 CRISTIANE BAFILI DOS SANTOS
33.  157 JENNIFER LUIZ DOMINGUES VIEIRA
34.  161 ANDREIA DA SILVA ZAMPERONI
35.  167 VALDEIR ALVES FELIPE
36.  175 TATIANE DE OLIVEIR PUCCI
37.  183 DELI LEMOS DOS SANTOS
38.  188 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS
39.  192 VANESSA GOMES DE OLIVEIRA
40.  196 BRUNA LETICIA DOS SANTOS ARRIAS
41.  200 LARISSA DOS SANTOS PIRES
42.  202 THAINÁ FERNANDA DOS SANTOS PIRES
43.  219 SOLAINE REBERTE CAPIOTTO

CARGO 3: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 40:00 HS (PAEE):
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
1.  05 PAMELA ALVES CABRAL
2.  11 FRANCIELE CARDOSO DE JESUS
3.  13 ELIZANGELA CRISTINA CANO
4.  24 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO
5.  31 VANESSA DE ALMEIRA CAVALINI
6.  43 PATRICIA SIMÕES CARRATO DE SOUZA
7.  47 MIRIÃ MATTOS DE OLIVEIRA
8.  50 LUCIANA CEZAR RODRIGUES
9.  55 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO
10.  64 CRISTIANE PALOZI ALMEIDA
11.  69 JOSINÉIA SIMONETO DE ALMEIDA JELINSKY
12.  76 GISELE DA SILVA CARVALHO
13.  78 SUZANA MARIA VITI
14.  92 DIANE DE SOUSA AGUADO AÇALIN
15.  109 MÔNICA DA SILVA SOARES
16.  143 NEI SOUZA LIMA
17.  172 TATIELE BENTA DE OLIVEIRA PUCCI
18.  185 DELI LEMOS DOS SANTOS
19.  187 ALANA CRISTINA BARBIERI CAVICHIOLI DE MESSIAS

CARGO 4: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE:
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
1.  7 JULIANA ALVES DOS SANTOS
2.  18 ROSANGELA CORDEIRO SOLER
3.  19 ELIARA DE LIMA DA SILVA
4.  22 CRISTIANE PINTO DE OLIVEIRA
5.  23 TAILA DE ALMEIDA PEDROSO
6.  28 VANESSA DE ALMEIDA CAVALINI
7.  36 FRANCIELE APARECIDA FAVORETO N. CARVALHO
8.  39 JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO TURATO
9.  41 CLARICE ALVES DE OLIVEIRA
10.  44 DANIELE DA SILVA CARDOSO
11.  54 LUCIANA CÉZAR RODRIGUES
12.  58 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO
13.  62 DAIANA DE SANTANA PRADO
14.  68 EMANUELY MATOS SOARES
15.  71 VINICIUS SAVI
16.  72 LUANA ALVES DE OLIVEIRA TURATO
17.  82 ANDRÉIA DA SILVA MARCIANO GONZALES
18.  83 JOSÉ CARLOS DA SILVA
19.  89 PRISCILA KEROLIN DA SILVA CÂMARA
20.  94 VIVIANE CAMARGO DE ALMEIDA
21.  95 OSANA RODRIGUES SOUZA SILVA
22.  102 LUCINEIA BRITEZ ZEBALOS ARAUJO
23.  104 AMANDA MELO GEAROLA
24.  107 ELIETE RAMOS DE SOUZA
25.  111 DENISE SILVA SOARES
26.  113 ANDRÉIA LEANDRO DOS SANTOS LUCIO
27.  115 LARISSA JULIANE DE ALMEIDA
28.  123 RAQUEL BORGMANN DE AZEVEDO RALO
29.  124 CAMILA FERNANDA PEREIRA VETORATO DE SOUZA
30.  125 ANA RAQUEL PORTELA NERY DA CRUZ
31.  128 GISLAINE APARECIDA FRABI
32.  129 GEISIANE APARECIDA FRABI BATISTA
33.  131 GLEISIELE BOCHINI GARCIA
34.  134 AMARILDO PAULINO SANTOS
35.  137 LUCAS CALLOI DE SOUZA
36.  138 ALÉX SANDRO MARIM RODRIGUÊS
37.  144 NEI SOUZA LIMA
38.  148 ANA PAULA VASCONCELOS DOS SANTOS
39.  150 EDILAINE BARRAGAN DA SILVA
40.  152 ELIANA RIBEIRO GODOI
41.  155 KELLY REGINA MARQUES
42.  162 NAYANE BARBOSA VIGNOTO FERREIRA
43.  164 AGDA DE PAULA DE OLIVEIRA PARISATO
44.  165 GABRIEL MEDEIROS BRITO
45.  168 LUCIENE MARIANO DA SILVA FACCI
46.  169 JOÃO VITOR ROSSETTI COSTA
47.  170 AMABILI DE OLIVEIRA PACHECO
48.  176 THAIANE FERNANDA ROMUALDO DA SILVA
49.  179 IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS
50.  193 NATALIA CONCEIÇÃO DA SILVA
51.  195 MAYANE CRISTINA FREITAS ROSALIS CARVALHO
52.  198 ANA CLARA PAZZETTO MORAES
53.  204 MYLLA DIANA DE FREITAS MARTINS
54.  205 ELISEU ALENCAR DA SILVA
55.  206 VALERIA APARECIDA BERNUSSI FABRI
56.  208 LUIZ MIGUEL DE OLIVEIRA
57.  210 TAIS JHIOVANA ARIAS DA SILVA
58.  211 ANA PAULA DE ALMEIDA PORTELA COLONELLI
59.  212 PATRICIA GOMES CONTRIGIANI FABRI
60.  215 CAMILA MARIA DA SILVA
61.  218 ALINE CRISTINA CEZARIO WALTER
62.  224 JESSICA MARIA FEDRIGO PEDROCHE
63.  225 ROSA MARIA VILAS BOAS LINS
64.  230 JOÃO EDUARDO PANHAN SCHICOVSKI
65.  232 BRUNA CRISTINA ALVARENGA MAGALHÃES
66.  233 ALINE RAMOS DE SOUZA
67.  234 SABRINA PARRONCHI MORALES
    
CARGO 5: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (THD):
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
Não houve inscritos.

CARGO 6: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO):
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
1.  6 JULIANA ALVES DOS SANTOS
2.  8 SIMONE APARECID BIONDI
3.  17 ROSANGELA CORDEIRO SOLER
4.  21 MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS
5.  32 MARIA LUIZA DA SILVA
6.  33 ELIANA DA SILVA DO IMPÉRIO
7.  34 FABIANA MUNHOZ RAMOS PEREIRA
8.  35 FRANCIELE APARECIDA FAVORETO N. CARVALHO
9.  40 JOSIANE APARECIDA DE AZEVEDO TURATO
10.  42 CLARICE ALVES DE OLIVEIR 
11.  45 MARIA SILVANA MEIRELES SAQUETTO
12.  53 LISANDRA OLIVERA FELIPE DA SILVA
13.  59 MAIARA TAMIRIS FAVORETO NASCIMENTO
14.  61 DAIANA SANTANA PRADO
15.  63 CLARA EUNICE ROCHA RAMOS SOUZA
16.  67 EMANUELY MATOS SOARES
17.  73 LUANA ALVES DE OLIVEIRA TURATO
18.  74 DIANE APARECID PEREIRA DA SILVA
19.  81 ANDRÉIA DA SILVA MARCIANO GONZALES
20.  98 MARIA MADALENA DOMINGUES VIEIRA
21.  99 RENATA BEATRIZ SANTOS PALHOTO
22.  101 LUCINEIA BRITEZ ZEBALLOS ARAUJO
23.  103 CRISTIANE DE LIMA FREIMAN
24.  105 CRISLAINE ANDRADE DE AMARAL MENEGONI
25.  112 DENISE SILVA SOARES
26.  126 SUELI APARECIDA PEGO
27.  127 AMANDA MORTAES GOMES
28.  132 MARIA DE FATIMA SOARES FERREIRA
29.  133 ANA PAULA DA SILVA RODRIGUES
30.  136 NILZA BRITEZ ZEBALLOS
31.  141 LUCIANA DE AZEVEDO DOS PRAZERES
32.  142 SIMONE CARRETERO CURTULO CAMILO
33.  149 EDILAINE BARRGAN DA SILVA
34.  153 ELIANA RIBEIRO GODOI
35.  156 EDILAINE DA SILVA SANTANA DOS PRAZERES
36.  158 ELAINE CRISTINA TAVARES VIEIRA
37.  163 EDINEIA LIMA SILVA PAZZETTO
38.  171 AMABILI DE OLIVEIRA PACHECO
39.  177 IDALINA PALMA DA SILVA
40.  180 IZABEL APARECIDA PRIULI LEONARDO DOS SANTOS
41.  181 VALÉRIA HONORIO DA SILVA
42.  182 MARCIA RODRIGUÊS NOVAIS BRANDÃO
43.  186 ROSANGELA RAMOS NOGUEIRA TROVO
44.  190 ROSE MARY AZEVEDO DA SILVA
45.  194 WÉRICA CRISTIN DOS SANTOS STREY FARINHA
46.  203 IVANI PEREIRA DE ANDRADE
47.  207 IRACI DOMINGOS DOS SANTOS
48.  209 DANIELI APARECIDA DA SILVA GUDIN
49.  212 ANA CLAUDIA DOMINGUES DA SILVA
50.  213 THAIANE FERNANDA ROMUALDO DA SILVA
51.  214 JAQUECELE ANDREOTTI
52.  216 ELIARA DE LIMA DA SILVA
53.  223 JULCI LILIAN CAMPO SILVA
54.  227 ROSE KELLY ANDRADE
55.  231 BRUNA CRISTINA ALVARENGA MAGALHÃES
56.  235 IARA BEATRIZ DA SILVA

CARGO 7: SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (MASCULINO):
ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO
1.  84 JOSÉ CARLOS DA SILVA
2.  93 RUAN FERNANDO DOS SANTOS
3.  100 MARCEL RODRIGO CARDOSO ARAUJO
4.  106 LUCIANO MOURA DE SOUZA
5.  114 EDILSON FAGUNDES DE ALMEIDA
6.  146 NEI SOUZA LIMA
7.  178 DEVANIR LEMOS DOS SANTOS
8.  229 JOÃO EDUARDO PANHAN SCHICOVSKI

1. DA RESPONSABILIDADE DO CANDIDATO:
É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos referentes a este Processo 
Seletivo Simplificado por meio de publicação no diário oficial do município ou por meio do endereço eletrônico www.
sjpatrocinio.pr.gov.br/.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, aos 17 de janeiro de 2023.
JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica 
de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta 
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, 
inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de RESCINDENTE, 
e a empresa DOJO KAN SPORTS LTDA – ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.959.029/0001-
00, com estabelecimento à Rua XV de novembro, n° 175, Jardim Iguaçu, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, CEP 87.705-360, com telefone de contato (44)3062-1661/99111-3136, 
representada neste ato por Cleber dos Santos Oliveira, brasileiro, empresário, portador(a) da CI/
RG sob o nº 7.565.119-8 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.876.529-42, doravante 
denominada RESCINDIDA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO DE RESCISÃO 
AMIGÁVEL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 040/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021),  considerando o disposto na Cláusula 
Nona do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021, considerando o disposto no art. 79, II, da 
Lei nº 8.666/93, que fazem de acordo com as seguintes condições:
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL AMIGÁVEL:
1.1 Pelo presente Termo de Rescisão Amigável, pactuam as partes, de comum acordo, 
em rescindir o CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 170/2021, oriundo da oriundo do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 040/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 071/2021), que tem como objeto 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS DE 
MÚSICA E DE KARATÊ TRADICIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES USUÁRIAS DO 
SISTEMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, em decorrência da falta de profissionais para atenderem a demanda 
contratada, conforme requerimento apresentado pela RESCINDIDA.
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
2.1 O presente Termo de Rescisão Amigável tem como fundamento, além dos motivos expostos e 
registrados no Processo Licitatório referido, a Cláusula Nona do CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº 035/2021 e artigo 79, II, da Lei nº 8.666/93.
2.2 Verificada a conveniência para a RESCINDENTE, bem como a ausência de prejuízos à 
RESCINDIDA, as partes exoneram-se de qualquer reclamação futura, administrativa ou judicial, 
decorrente do presente Termo de Rescisão Amigável.
3.0 CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO:
3.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, como único competente 
para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Termo de Rescisão 
Amigável, com renúncia expressa por qualquer outro, por mais privilegiado que seja, onde as 
partes dão como título executivo o presente instrumento.
Tuneiras do Oeste, 16 de janeiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
DOJO KAN SPORTS LTDA – ME
Cleber dos Santos Oliveira
Rescindente Rescindida
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Paraná
2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 166/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
empresa SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.936.693/0001-
12, com estabelecimento à Av. União, 419, Centro, em Tuneiras do Oeste, com telefone de 
contato (44)99904-1358, representada neste ato por Felipe Ricardo Blanco, brasileiro, casado, 
empresário, portador da CI/RG nº 9.122.596-4 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 065.383.689-99, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO Nº 166/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 066/2021), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato supra, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 (PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 066/2021), considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO ADITIVADO:
2.1 O prazo da vigência contratual que findaria em 15/01/2023, fica prorrogado por 60 (sessenta) 
dias, findando, portanto, em 16/03/2023.
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base nos artigos 
57, II da Lei nº 8.666/93, e Cláusula Quinta do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 166/2021
4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 166/2021.
Tuneiras do Oeste, 13 de janeiro de 2023.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
SOCIRTELE ELETRICOS LTDA - ME
Felipe Ricardo Blanco
Representante legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Carolini Mendes Miranda  Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo
R.G.  :   10.719.792-3 SSP/PR  R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 04/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 16/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CASA DO TRABALHADOR VOLANTE, em conformidade 
com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 262.615,00 (duzentos e sessenta e dois mil e seiscentos e quinze reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
dia 31 de Janeiro de 2023 às 09:00 hr (nove horas), e o início da sessão com a respectiva abertura 
dos envelopes a partir das 09:00 hr (nove horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 17 de Janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 05/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 13/2023
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público aos 
interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS EM VEÍCULOS DA LINHA MÉDIA DA FROTA MUNICIPAL, em 
conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Valor máximo: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do Pregão – O 
credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços e de habilitação será até 
dia 31 de Janeiro de 2023 às 14:00 hr (quatorze horas), e o início da sessão com a respectiva 
abertura dos envelopes a partir das 14:00 hr (quatorze horas), nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Tapira, sito na Rua Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida no site www.
tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados serão obtidos exclusivamente 
junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em 
Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o 
credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 17 de Janeiro de 2023.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 90/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 
16 de dezembro de 2022.

Fornecedor: M A DAL POZZO ME
CNPJ/CPF: 13.871.403/0001-58

LOTE 4
Valor Total do Lote: 9.824,00 (nove mil, oitocentos e vinte e quatro reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 12.5-80/18 - 12 LONAS - CARGA MAX. 2.420KG 
PROF. SULCO 25.0MM

MALHOTRA 
ATU410

UND 4 R$ 
2.456,00

9.824,00

LOTE 8
Valor Total do Lote: 61.980,00 (sessenta e um mil, novecentos e oitenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 17.5-25-L3 - 16 LONAS G2 - PROF. SULCO 
27.0 MM

FORERUNNER 
LE/E3QH811

UND 10 R$ 
6.198,00

61.980,00

LOTE 13
Valor Total do Lote: 26.490,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e noventa reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 1400 – 24 – 16 LONAS – G2 – PROF SULCO 
25.0 MM

SUPERGUIDER 
QH808 G2/L2

UND 6 R$ 
4.415,00

26.490,00

LOTE 15
Valor Total do Lote: 10.088,00 (dez mil e oitenta e oito reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 12.4-24 - AGRÍCOLA - CARGA MAX. 1610KG 
- PROF. SULCO 34.9MM

MALHOTRA 
MRT329

UND 4 R$ 
2.522,00

10.088,00

LOTE 25
Valor Total do Lote: 52.380,00 (cinquenta e dois mil, trezentos e oitenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 215/75R 17.5 - 126/124 L - PROF SULCO 13.3 MM  -
12 LONAS – DIRECIONAL

XBRI 
ECOWAY

UND 54 R$ 
970,00

52.380,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

LOTE 26
Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 215/75 R16 C - 113R - PROF SULCO 10.5 MM ROADKING 
RF09

UND 8 R$ 
750,00

6.000,00

LOTE 27
Valor Total do Lote: 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 205/75 R16 C - 110/R PROF. SULCO 11.0 MM ROADKING 
RF09

UND 32 R$ 
720,00

23.040,00

LOTE 30
Valor Total do Lote: 21.784,00 (vinte e um mil, setecentos e oitenta e quatro reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 175/70 R 14 – 88T WINRUN 
MAXCLAW

UND 56 R$ 
389,00

21.784,00

LOTE 33
Valor Total do Lote: 3.900,00 (três mil e novecentos reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PROTETOR ARO 20 BR 
BR

UND 100 R$ 39,00 3.900,00

LOTE 36
Valor Total do Lote: 13.900,00 (treze mil e novecentos reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 CAMARA DE AR 17.5-25 QBOM 
TC131

UND 100 R$ 
139,00

13.900,00

LOTE 37
Valor Total do Lote: 18.360,00 (dezoito mil, trezentos e sessenta reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 CAMARA DE AR 18.4-30 TORTUGA 
TR220A

UND 40 R$ 
459,00

18.360,00

LOTE 38
Valor Total do Lote: 13.600,00 (treze mil e seiscentos reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 CAMARA DE AR 1400-24 TORTUGA 
TR218A

UND 40 R$ 
340,00

13.600,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

LOTE 41
Valor Total do Lote: 6.000,00 (seis mil reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 CAMARA DE AR 12.5-80-18 TORTUGA 
TR218A

UND 40 R$ 
150,00

6.000,00

Valor Total Homologado -   R$ 267.346,00 (duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e 
seis reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de janeiro de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

                                         TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 90/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 16 
de dezembro de 2022.

Fornecedor: SILVA & SILVA COMERCIO DE PNEUMATICOS LTDA
CNPJ/CPF: 29.438.648/0001-26

LOTE 6
Valor Total do Lote: 9.248,00 (nove mil, duzentos e quarenta e oito reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 1000 R20 - 16 LONAS - PROF. SULCO 15.3MM -
146/143K - MISTO DIRECIONAL

WESTLAKE  
CR926

UND 4 R$ 
2.312,00

9.248,00

LOTE 7
Valor Total do Lote: 19.144,00 (dezenove mil, cento e quarenta e quatro reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 1000 R20 - 16 LONAS - PROF. SULCO 20.2 MM 
- 146/143 - MISTO TRAÇÃO

WESTLAKE  
CB972

UND 8 R$ 
2.393,00

19.144,00

LOTE 9
Valor Total do Lote: 33.552,00 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta e dois reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 275/80 R22.5 - 149/146K -PROF. SULCO 18,0 
MM - 16 LONAS - MISTO DIRECIONAL

WESTLAKE  
EZ573

UND 16 R$ 
2.097,00

33.552,00

LOTE 10
Valor Total do Lote: 38.636,00 (trinta e oito mil, seiscentos e trinta e seis reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 275/80 R22.5 - 149/146K - PROF. SULCO 23.5 
MM - 16 LONAS - MISTO TRAÇÃO

WESTLAKE  
AD153

UND 26 R$ 
1.486,00

38.636,00

Valor Total Homologado -   R$ 100.580,00 (cem mil, quinhentos e oitenta reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de janeiro de 2023.
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RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 90/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata lavrada em 16 
de dezembro de 2022.

Fornecedor: REINALDO JOSÉ BOLANHO - ME
CNPJ/CPF: 27.822.528/0001-00

LOTE 1
Valor Total do Lote: 1.844,00 (um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 205/60 R15 – 91 H – A/T TRIANGLE 
TR292

UND 4 R$ 
461,00

1.844,00

LOTE 12
Valor Total do Lote: 20.320,00 (vinte mil, trezentos e vinte reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 18.4-30 - AGRICOLA - CARGA MAX. 3160KG -
PROF. SULCO 38.5 MM

FIRESTONE 
SAT 23 
38,6MM

UND 4 R$ 
5.080,00

20.320,00

LOTE 18
Valor Total do Lote: 1.852,00 (um mil, oitocentos e cinquenta e dois reais)
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit.
Valor 
Total

1 PNEU 205/60 R15 - 91H - A/T TRIANGLE 
TR292

UND 4 R$ 
463,00

1.852,00

Valor Total Homologado -   R$ 24.016,00 (vinte e quatro mil e dezesseis reais)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de janeiro de 2023.

___________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que foi retificado o edital de 
licitação: PROCESSO Nº. 87/2022 – Pregão nº 59/2022 (eletrônico). OBJETO: Registro de preços 
para aquisição parcelada de materiais e equipamentos esportivos, pelo período de 12 (doze) 
meses, para a Secretaria Municipal de Educação.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 02/02/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 02/02/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 02/02/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço 
por lote. Aquisição do edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento de Licitações 
e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 17 de janeiro de 2023. Dorival 
Pereira da Silva - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
NESTA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 004/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
DIRETORIA DE RECUROS HUMANOS, para à contratação da empresa: UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ, inscrita no CNPJ sob nº 78.680.337/0001-84 para a 
realização de Concurso Público para os cargos efetivos de: engenheiro agrônomo, médico 
veterinário, assistente administrativo, psicopedagogo, fonoaudiólogo, psicólogo, nutricionista, 
bibliotecário e servente geral, através da diretoria de recursos humanos, de acordo com o Artigo 
24, Inciso XIII, da Lei 8.666/93, conforme os valores e condições constantes no Processo de 
Dispensa nº 002/2023 - PMU.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 
002/2023, anexo. Em 16 de janeiro de 2023.
Assina: HERMES PIMENTEL DA SILVA -     Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 16 DE JANEIRO DE 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 18 DE JANEIRO DE 2023Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

b7

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 90/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 16 de dezembro de 2022.

Fornecedor: POSTO DE MOLAS SAO PAULO
CNPJ/CPF: 77.647.048/0001-10

LOTE 2
Valor Total do Lote: 2.872,00 (dois mil, oitocentos e setenta e dois reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 175/70 R13 – 82 T – PROF SULCO 7.6 
MM

WESTLAKE 
RP18

UND 8 R$ 
359,00

2.872,00

LOTE 3
Valor Total do Lote: 26.460,00 (vinte e seis mil, quatrocentos e sessenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 1400-24 - 16 LONAS - G2 - PROF. 
SULCO 25.0 MM

MALHOTRA 
MG2-402

UND 6 R$ 
4.410,00

26.460,00

LOTE 5
Valor Total do Lote: 20.804,40 (vinte mil, oitocentos e quatro reais e quarenta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 19.5-24 - 12 LONAS - CARGA MAX. 
3.450 KG - PROF. SULCO 26.5 MM

MALHOTRA 
ATU-428

UND 4 R$ 
5.201,10

20.804,40

LOTE 11
Valor Total do Lote: 6.163,20 (seis mil, cento e sessenta e três reais e vinte centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 750 X 16 - AGRICOLA - CARGA MAX. 
980KG - 10 LONAS

MALHOTRA 
MIM-374

UND 8 R$ 
770,40

6.163,20

LOTE 14
Valor Total do Lote: 58.410,00 (cinquenta e oito mil, quatrocentos e dez reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 18.4-34 - AGRICOLA - CARGA MAX. 
3375KG PROF.SULCO 40.5MM

MALHOTRA
MRT-329

UND 10 R$ 
5.841,00

58.410,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6
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LOTE 16
Valor Total do Lote: 6.030,00 (seis mil e trinta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 14.9-24 - AGRICOLA - CARGA MAX. 
2220 KG PROF. SULCO 37.5MM

MALHOTRA 
MRT-329

UND 2 R$ 
3.015,00

6.030,00

LOTE 17
Valor Total do Lote: 6.390,00 (seis mil, trezentos e noventa reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 14.9-28 - AGRICOLA - CARGA MAX. 
1880KG PROF. SULCO 37.7MM

MALHOTRA
MRT-329

UND 2 R$ 
3.195,00

6.390,00

LOTE 19
Valor Total do Lote: 6.156,00 (seis mil, cento e cinquenta e seis reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 14.9-26 - AGRICOLA - CARGA MAX. 
2.130 KG - PROF. SULCO 37.7 MM

MALHOTRA 
MRT-329

UND 2 R$ 
3.078,00

6.156,00

LOTE 20
Valor Total do Lote: 16.650,00 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 23.1-30 - AGRICOLA - CARGA MAX. 
3.845KG - PROF. SULCO 44.5MM

MALHOTRA 
MRT-329

UND 2 R$ 
8.325,00

16.650,00

LOTE 21
Valor Total do Lote: 1.602,00 (um mil, seiscentos e dois reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 700 - 16  - AGRICOLA - CARGA MÁX. 
900KG  - PROF. SULCO 10.9MM

MALHOTRA 
MIM-104

UND 2 R$ 
801,00

1.602,00

LOTE 22
Valor Total do Lote: 17.388,00 (dezessete mil, trezentos e oitenta e oito reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 205/60 R16 - 92T - A/T WESTLAKE 
SL369 A/T

UND 28 R$ 
621,00

17.388,00

LOTE 23
Valor Total do Lote: 1.558,80 (um mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 185/70 R14 WESTLAKE 
RP18

UND 4 R$ 
389,70

1.558,80

LOTE 24
Valor Total do Lote: 1.926,00 (um mil, novecentos e vinte e seis reais)

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
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Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 185 R14 C -PROF. SULCO 10.0MM 
102R

WESTLAKE 
RP18

UND 4 R$ 
481,50

1.926,00

LOTE 28
Valor Total do Lote: 3.067,20 (três mil e sessenta e sete reais e vinte centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 195/55 R15 - 85V WESTLAKE 
RP18

UND 8 R$ 
383,40

3.067,20

LOTE 29
Valor Total do Lote: 2.916,00 (dois mil, novecentos e dezesseis reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 175/65 R14 - 82 T WESTLAKE 
RP18

UND 8 R$ 
364,50

2.916,00

LOTE 31
Valor Total do Lote: 6.235,20 (seis mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 185/70 R14 - 88T WESTLAKE 
RP18

UND 16 R$ 
389,70

6.235,20

LOTE 32
Valor Total do Lote: 7.660,80 (sete mil, seiscentos e sessenta reais e oitenta centavos)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PNEU 225/75 R16 C – 12/R – PROF SULCO 9.8 
MM

WESTLAKE 
H188

UND 8 R$ 
957,60

7.660,80

LOTE 34
Valor Total do Lote: 8.100,00 (oito mil e cem reais)

Item Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PROTETOR ARO 24 QBOMM 
ARO 24

UND 100 R$ 
81,00

8.100,00

LOTE 35
Valor Total do Lote: 16.650,00 (dezesseis mil, seiscentos e cinquenta reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 PROTETOR ARO 25 QBOMM 
ARO 25

UND 100 R$ 
166,50

16.650,00
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LOTE 39
Valor Total do Lote: 15.120,00 (quinze mil, cento e vinte reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 CAMARA DE AR 17.5-25 QBOMM 
17.5-25

UND 40 R$ 
378,00

15.120,00

LOTE 40
Valor Total do Lote: 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais)

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit.

Valor 
Total

1 CAMARA DE AR 19.5-24 QBOMM 
19.5-24

UND 40 R$ 
360,00

14.400,00

Valor Total Homologado -   R$ 246.559,60 (duzentos e quarenta e seis mil, quinhentos e cinquenta 
e nove reais e sessenta centavos)        

Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 17 de janeiro de 2023.

_____________________________________

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023
(Processo Administrativo nº 1642 de 22/11/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através da Secretaria Municipal de 
Educação, torna público a quem interessar possa, com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, na Lei nº 11.947/2009 e em cumprimento do estabelecido pela Resolução 
nº 6, de 08/05/2020  do Ministério da Educação, fará realizar em sua sede, Chamada Pública, 
que tem por objeto a aquisição de gêneros  alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural, destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE, durante o período de abril/2023  à dezembro/2023.
A  ABERTURA DOS ENVELOPES: às 14:00(quatorze) horas do dia 14 de fevereiro de 2023.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717.
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações 
e Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127, 129 ou e-mail: licita@umuarama.
pr.gov.br
PAÇO MUNICIPAL, 12 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
MAURIZA GONÇALVES DE LIMA MENEGASSO
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 001/2023
(Processo Administrativo nº 1497 de 01/11/2022)
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento de pijamas cirúrgicos e camisas, para o 
Pronto Atendimento Municipal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 13:30 horas do dia 06/02/2023.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 13:30 às 14:30 horas do dia 06/02/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:30 horas do dia 06/02/2023.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 50.637,30 (cinquenta mil e seiscentos e trinta e sete reais e 
trinta centavos)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e 
as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 11 DE JANEIRO DE 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 1/2023
Reajusta valores de diárias.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 9º, da Resolução nº 02/2015, de 28 de outubro de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Reajustar em 5,784840 (sete vírgula sete oito quatro oito quatro zero por cento) 
correspondente ao IPCA do IBGE de janeiro de 2022 a dezembro de 2022, os valores das diárias 
de viagens instituídas pela Resolução nº 02/2015, de 28 de outubro de 2015, as quais passam 
para os seguintes valores:
Art. 1º. ...
I – ....
II – viagens acima de cento e cinquenta quilômetros de Umuarama:
a) Presidente e Vereadores, R$ 370,25;
b) Diretor Geral, Diretor Jurídico e demais Servidores Efetivos e Comissionados, R$ 317,35.
III – viagens a capitais de Estados Brasileiros:
a) Presidente e Vereadores, R$ 740,49;
b) Diretor Geral, Diretor Jurídico e demais Servidores Efetivos e Comissionados, R$ 528,92.
IV – viagens ao Distrito Federal:
a) Presidente e Vereadores, R$ 899,17;
b) Diretor Geral, Diretor Jurídico e demais Servidores Efetivos e Comissionados, R$ 793,39.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 13 de janeiro de 
2023.
Clebão dos Pneus
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 12/2023
Concede férias ao servidor de provimento em comissão.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do 
Paraná no uso das suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor 
Jurandir Carvalho,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 09 de janeiro de 2023, nos termos dos 
Artigos 91 e 92 da Lei nº 018/92, ao servidor Jurandir Carvalho, ocupante do cargo em comissão 
de Assessor de Gabinete Parlamentar – CC-01, lotado no gabinete da Vereadora Cristiane 
Gimenes da Silva; férias essas relativas ao período aquisitivo de 04 de janeiro de 2022 a 03 de 
janeiro de 2023.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 10 de janeiro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 005/2023 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa A A CHAMI LTDA, para 
prestação de serviços de médico clínico geral em atendimento aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama – Pr. Conforme edital de chamamento público 006/2021 – Saúde, com 
inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento 
nº 002/2023, anexo. Em 17 de janeiro de 2023.
Assina: Herison Cleik da Silva Lima – Secretário Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 17/01/2023
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Saúde .

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 007 ao Contrato N° 085/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  PRISCILA PRADO SILVA NASSIF SPOLADORE - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 30 de 
setembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor do presente contrato em R$ 136.000,00 (cento 
e trinta e seis mil reais), passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 544.000,00 
(quinhentos e quarenta e quatro mil reais), para R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 0001 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 0001 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303 - 2023
 Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 037/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CORPORE SALUS – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 
LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de 
fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 8.500,00 (Oito 
mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de 
até R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), para até R$ 204.000,00 ( duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 0001 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 0001 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303 - 2023
            Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 047/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  A.C.A. RODRIGUES CLINICA MÉDICA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 23 de 
fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato 
de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), para até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito 
mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 0001 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 0001 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303 - 2023
             Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 038/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  L TOBALDINI SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de 
fevereiro de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato 
de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), para até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito 
mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 0001 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 0001 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303 - 2023
 Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 039/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  IC LONGO SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de fevereiro 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato 
de até R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), para até R$ 408.000,00 (quatrocentos e oito 
mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 0001 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 0001 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303 - 2023
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 045/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MMCV CLINICA MEDICA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de fevereiro 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 8.500,00 (Oito 
mil e quinhentos reais) mensais, perfazendo o valor total anual do presente contrato em R$ 
102.000,00 (cento e dois mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de 
até R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), para até R$ 204.000,00 ( duzentos e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 82 - F: 0001 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 83 - F: 303 - 2022
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 70 - F: 0001 - 2023
70.001.10.301.0024.2.032. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 71 - F: 303 - 2023
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023.

Termo aditivo 002 ao Contrato N° 040/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  M S BRASSANINI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de fevereiro 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 6.250,00 (seis mil 
e  duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 75.000,00 (setenta 
e cinco mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 65.000,00 
(sessenta e cinco mil reais), para até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303 - 2023
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 134 - F: 1 - 2023
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 494 - 2023
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 041/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  BERTO SERVIÇOS DE PSICOLOGIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de fevereiro 
de 2024.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato em até R$ 9.600,00 (nove 
mil e seiscentos reais reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 115.200,00 (cento e 
quinze mil e duzentos reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 
115.200,00 (cento e quinze mil e duzentos reais), para até R$ 230.400,00 (duzentos e trinta mil e 
quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 135 - F: 303 - 2023
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 134 - F: 1 - 2023
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 136 - F: 494 - 2023
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para a Sra. SIMONY RODRIGUES 
BERNARDELLI ROSA, inscrita no CPF sob n° 026.448.319-70, Diretora de Saúde da Secretaria 
Municipal de Saúde de Umuarama-PR e  fica alterado o fiscal de contrato para a Sra.NATHALIA 
YNAE MARRIQUE GIROLDO, inscrita no CPF sob nº 120.575.019-30, Chefe de Divisão da Rede 
de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/01/2023.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 004/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 08 de maio de 
2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/01/2023.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 084/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  DAYANY PEREIRA DO NASCIMENTO & CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 31 de março 
de 2023.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/12/2022.
Umuarama, 17 de janeiro de 2023.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 080/2023
Nomear LUANNA PAULA LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear LUANNA PAULA LOPES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
10.856.602-7-SESP-PR, inscrita no CPF nº 078.696.959-80, para ocupar o cargo em comissão de 
Diretora de Agricultura e Pecuária, símbolo CC-1, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, 
com ônus para a mesma, a partir de 18 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 079/2023
Nomeia JOSE ANTONIO MARQUES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais;
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear JOSE ANTONIO MARQUES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 1203317-6-SESP-PR, inscrito no CPF nº 433.824.799-15, para ocupar o cargo em comissão 
de Assessor Especial, símbolo CC-06, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos, a partir de 18 de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de janeiro de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 002 ao Contrato 302/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRÊS VALE SANEAMENTO BÁSICO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 08 de abril 
de 2023.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 88.226,66 (oitenta e oito mil 
duzentos e vinte e seis reais e sessenta e seis centavos), conforme planilha em anexo. Passando 
e atualizando o valor total deste contrato de R$ 747.267,19 (setecentos e quarenta e sete mil 
duzentos e sessenta e sete reais e dezenove centavos), para R$ 835.493,85 (oitocentos e trinta e 
cinco mil quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos).
Cláusula Terceira: Fica reduzido ao presente contrato o valor de R$ 46.077,24 (quarenta e seis 
mil setenta e sete reais e vinte e quatro centavos), conforme planilha em anexo. Passando e 
atualizando o valor total deste contrato de R$ 835.493,85 (oitocentos e trinta e cinco mil 
quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e cinco centavos), para R$ 789.416,61 (setecentos e 
oitenta e nove mil quatrocentos e dezesseis reais e sessenta e um centavos).
Cláusula Quarta: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.002.23.691.0007.1.069. – ED: 4.4.90.51.00.00 – D: 1506 – F: 301000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 12/01/2023
Umuarama, 17 de janeiro de 2023
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 30/2023, de 17 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
ADRIANA BRASIL DE OLIVEIRA 1104 2018/2019 18/01/2023 Á 06/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 31/2023, de 17 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
PATRICIA FERNANDA ROMAO DA SILVA 18244 2018/2019 19/01/2023 Á 17/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço eletrônico – sigtap.
datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 23 de janeiro de 2023 e o dia 10 de março de 2023, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores foram tomados com base da tabela do Consócio 
Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 11 de janeiro de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 – SAÚDE
CONSULTAS
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Neurologia R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
Neuropediatra R$ 10,00 R$ 80,00 R$ 90,00
Reumatologista R$ 10,00 R$ 90,00 R$ 100,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro do mês 
que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II– EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 – SAÚDE
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:

Assinatura do responsável
ANEXO III– EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 – SAÚDE
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2023.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV – EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2023 – SAÚDE
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2023
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2023, ratificado em ___ de 
____________ de 2023, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2023, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.

Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2023 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2023 e com 
término previsto para _____de _________ de 2023, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, 
em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Inexigibilidade nº _____/2023 – Saúde, bem como vincula-se à 
proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2023.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR - Nº 08/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados o Edital de Classificação 
Preliminar do Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 001/2022, Edital de Abertura nº 94/2022. 

Art. 1º Consta no Anexo I deste Edital a Classificação Preliminar na Ampla Concorrência. 

Art. 2º Consta no Anexo II deste Edital a Classificação Preliminar na condição de Afrodescendente. 

Art. 3º Não houve protocolo de recurso contra o Resultado Preliminar da Prova Objetiva. 

Art. 4º Haverá prazo recursal contra o Edital de Classificação Preliminar no período de 17 a 19 de janeiro de 2023. Para 
protocolar o questionamento, os candidatos deverão acessar o site www.institutounifil.com.br, Concursos em Andamento, 
página específica da Prefeitura Municipal de Umuarama, link Área Restrita do Candidato, Recurso Contra Classificação Preliminar. 

Art. 5º As respostas aos recursos serão disponibilizadas no dia 23 de janeiro, conforme cronograma retificado. 

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Umuarama, 16 de janeiro de 2023. 

ALEXANDRE FAKER RIBEIRO 
Presidente da comissão Especial de Seleção de PessoalPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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ANEXO I – AMPLA cONcORRÊNcIA

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA CLASSIF. 
PRELIMINAR 

Agente Funerário CAMILA BEATRIZ RACCANELLI 011.801.634-75 80.00 1 

Agente Funerário RODRIGO PACHECO DE FARIA 011.801.691-29 75.00 2 

Agente Funerário THAINÁ APARECIDA PERIM 011.801.634-76 70.00 3 

Agente Funerário DORILENE LIMA DA MATA FERREIRA 011.801.634-77 66.00 4 

Agente Funerário SABRINA FERNANDA MARTINS FARIA 011.801.691-65 64.00 5 

Agente Funerário MARCELO TURETTA 011.801.635-23 64.00 6 

Agente Funerário MARIA APARECIDA DA SILVA FRIGO 011.801.649-84 60.00 7 

Agente Funerário RODRIGO CESAR DE SOUZA 011.801.704-18 57.00 8 

Agente Funerário LUIZ FERREIRA DA SILVA 011.801.698-90 56.00 9 

Agente Funerário MARINETE MENDONÇA ALVES 011.801.705-41 54.00 10 

Agente Funerário FRANCK SPERO HOUESSINON 011.801.635-49 53.00 11 

Agente Funerário REINALDO JOSE DOS SANTOS 011.801.692-54 50.00 12 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA CLASSIF. 
PRELIMINAR 

Coveiro GUSTAVO SILVA VELOSO DE MENEZES 011.801.710-79 76.45 1 

Coveiro ERIC APARECIDO DE SOUZA 011.801.652-30 76.15 2 

Coveiro MILTON DIEGO ESTEVANIM 011.801.699-65 73.00 3 

Coveiro ALCINO PEREIRA DE SOUZA 011.801.635-40 70.50 4 

Coveiro ALEX PRADO RIBEIRO 011.801.693-89 70.15 5 

Coveiro ISMAEL MARIANO SILVA 011.801.635-24 69.80 6 

Coveiro ALEXANDER RODRIGUES 011.801.655-32 69.75 7 

Coveiro VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES 011.801.653-22 69.50 8 

Coveiro VINICIUS DAL PASQUALLE BENTO 011.801.704-35 67.00 9 

Coveiro MARCOS DANILO DOS SANTOS GATTI 011.801.655-35 66.95 10 

Coveiro AGNALDO MENDES PEREIRA  011.801.634-73 63.85 11 

Coveiro ALEX JOSÉ AZUMI 011.801.634-85 63.20 12 

Coveiro JORGE CARLOS STABILE DE LIMA 011.801.635-15 63.10 13 

Coveiro THIAGO JÚNIOR ROCHA 011.801.650-44 60.30 14 

Coveiro COSMO APARECIDO DE OLIVEIRA 011.801.648-47 59.95 15 

Coveiro MÁRIO ALVES 011.801.692-30 50.60 16 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
                   ESTADO DO PARANÁ 
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ANEXO II - AFRODEScENDENTE 
 

CARGO CANDIDATO(A) INSCRIÇÃO NOTA CLASSIF. AFRO 
Agente Funerário MARCELO TURETTA  011.801.635-23 64.00 1 

Agente Funerário LUIZ FERREIRA DA SILVA 011.801.698-90 56.00 2 

Agente Funerário FRANCK SPERO HOUESSINON  011.801.635-49 53.00 3 

Coveiro ERIC APARECIDO DE SOUZA 011.801.652-30 76.15 1 

Coveiro ALEX PRADO RIBEIRO  011.801.693-89 70.15 2 

Coveiro VANESSA CARDOSO DA SILVA FUENTES  011.801.653-22 69.50 3 

Coveiro ALEX JOSÉ AZUMI  011.801.634-85 63.20 4 

Coveiro JORGE CARLOS STABILE DE LIMA  011.801.635-15 63.10 5 

Coveiro THIAGO JÚNIOR ROCHA  011.801.650-44 60.30 6 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 03/2023
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022)
Considerando a assinatura do termo de desistência da candidata convocada pelo Edital Nº 
02/2023, aprovada em 26º no cargo de Professor, Taynara Maria José;
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - A convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2022, homologado pelo DECRETO Nº 1764 de 20/12/2022, cuja 
contratação será por prazo determinado: de 01/02/2023 a 21/12/2023;
3 - Que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta 
municipalidade, situado à Rua Santos Dumont nº 341, até o dia 24 de janeiro de 2023.
4 - Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos legíveis:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, emitida pela comarca de Alto Piquiri e emitida 
pela Policia Federal;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade;
k) 01 (uma) foto 3x4 recente, tirada de frente;
l) Comprovante de Residência (Água ou Luz) - no nome do candidato;
m) Xérox e original da Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 14 anos;
n) Xérox da Carteira de Vacinação dos filhos até 6 (seis) anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação (candidatos do sexo masculino)
p) Declaração negativa de não acumulo de cargo ou Declaração de Acumulação Licita de Cargo;
q) Conta salário na Agência 1425-7, Banco do Brasil de Alto Piquiri.
r) Resultado da Qualificação Cadastral- eSocial;
4- Não serão aceitas cópias ilegíveis de nenhum dos documentos acima citados, sendo de 
responsabilidade do candidato certificar-se que as cópias estão legíveis antes de apresenta-los no 
Departamento de Recursos Humanos;
      5- Não serão aceitas entregas de documentos parciais. Sendo que o candidato deve 
comparecer ao Departamento de Recursos Humanos apenas quando estiver de posse de TODOS 
os documentos listados acima que se apliquem a sua situação;
6.- O não atendimento no prazo fixado implicará em renúncia automática à vaga, sendo 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado.
CARGO: - PROFESSOR - 20 HORAS/SEMANAIS
Classificação Geral NOME
29º LUMA LAUANE SILVA LIMA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 17 DE JANEIRO DE 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIqUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 32/2023, de 17 de Janeiro de 2023.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 134 §1º da CLT 
com a redação dada pela Lei Nº 13.467/2017 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
JOSIANE GONCALVES ROSA 18317 2020/2021 23/01/2023 Á 11/02/2023
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 17 de Janeiro de 2023.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 136/2022
MODALIDADE Pregão Nº 046/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 153/2022 DE 09/08/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ07501322996, inscrito no CNPJ sob nº. 47.205.350/0001-58, neste ato 
representada pela Srta.  Milene Paula Caetano Gimenez, portadora do RG nº 145270421 e do CPF nº. 075.013.229-
96, residente na Rua Castro Alves, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 046/2.022, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0136/2022, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12(doze) meses para continuidade na  prestação de serviços de oficineiro. para desenvolver atividades relacionadas 
ofertadas pelo CREAS, com base no art.57§ 5º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 16/01/2023 à 
16/01/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 16 de janeiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
CONTRATANTE        .............................................................................
 MILENE PAULA CAETANO GIMENEZ07501322996
Milene Paula Caetano Gimenez
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 137/2022
MODALIDADE Pregão Nº 046/2022
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 153/2022 DE 09/08/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA07437241943, inscrito no CNPJ sob nº. 34.567.522/0001-91, neste ato 
representada pela SRª Eloisa Rodrigues Alves de Oliveira, portadora do RG nº 148684194 e do CPF nº. 074.372.419-
43, residente na Rua Alcidia Nascimento Digigov, na cidade de ALTÔNIA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão nº. 046/2.022, 
mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGENCIA
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0137/2022, tem por objeto acrescentar uma vigência de 
12(doze) meses para continuidade na  prestação de serviços de oficineiro. para desenvolver atividades relacionadas 
ofertadas pelo CREAS, com base no art.57§ 5º l da Lei 8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 16/01/2023 à 
16/01/2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR. 16 de janeiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
CONTRATANTE        .............................................................................
 ELOISA RODRIGUES ALVES DE OLIVEIRA07437241943
Eloisa Rodrigues de Oliveira
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:   
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAO6243 279350T000063399 05/01/2023 51851
AAY1C42 279350T000063370 02/01/2023 51851
ABL4157 279350T000063378 04/01/2023 51851
ABY4492 279350T000067168 04/01/2023 60501
ACS8H22 279350T000062483 03/01/2023 76251
ACY8416 279350T000063410 06/01/2023 51851
AFR2E81 279350T000059761 30/12/2022 55920
AGE5C30 279350T000067164 02/01/2023 51851
AGE5C30 279350T000067163 02/01/2023 58434
AHB2472 279350T000063420 06/01/2023 51851
AHN5B92 279350T000057801 04/01/2023 55414
AHR7281 279350T000067162 02/01/2023 60412
AJF4513 279350T000063391 05/01/2023 51851
AKC3D07 279350T000062473 29/12/2022 55417
AKH4868 279350T000057792 30/12/2022 55417
AKI9C80 279350T000063373 03/01/2023 55417
AKK4196 279350T000063394 05/01/2023 51851
AKR2F14 279350T000063411 06/01/2023 51851
AKZ6093 279350T000063417 06/01/2023 51851
ALC9301 279350T000063384 05/01/2023 55417
ALF3A94 279350T000059751 29/12/2022 55417
ALM0319 279350T000057783 27/12/2022 55414
ALS8382 279350T000059731 28/12/2022 55417
ALY5J00 279350T000059754 29/12/2022 76331
AMA1158 279350T000067200 06/01/2023 65300
AMA1158 279350T000067199 06/01/2023 51851
AML5A34 279350T000063412 06/01/2023 51851
AMR7H61 279350T000057821 07/01/2023 60412
AMW7H22 279350T000067165 04/01/2023 60412
ANA7B29 279350T000062463 28/12/2022 76331
ANO8C86 279350T000059753 29/12/2022 55417
ANP6940 279350T000062466 29/12/2022 55417
ANQ7961 279350T000067202 06/01/2023 73662
AOK4477 279350T000057782 27/12/2022 54521
AON3453 279350T000057816 06/01/2023 52070
AON8754 279350T000057788 28/12/2022 55417
AOZ6450 279350T000063416 06/01/2023 51851
AOZ7087 279350T000063389 05/01/2023 51851
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APD7600 279350T000057819 07/01/2023 55417
APG2654 279350T000057800 04/01/2023 55417
API8I22 279350T000063413 06/01/2023 51851
APM7E96 279350T000067182 05/01/2023 60501
AQO4810 279350T000067154 28/12/2022 55417
AQQ8579 279350T000050619 03/01/2023 54521
ARC7966 279350T000059757 30/12/2022 76331
ARF5138 279350T000059738 28/12/2022 76331
ARR6372 279350T000057789 28/12/2022 55417
ASI8F10 279350T000063396 05/01/2023 51851
ASK8E66 279350T000059735 28/12/2022 55417
ASS3120 279350T000057812 06/01/2023 55417
ASW6H27 279350T000049597 05/01/2023 58191
ATB7134 279350T000064742 03/01/2023 60175
ATC8506 279350T000057785 27/12/2022 55417
ATH7882 279350T000063422 06/01/2023 51851
ATL9072 279350T000063390 05/01/2023 51851
ATN0037 279350T000062467 29/12/2022 55417
ATQ3570 279350T000067180 05/01/2023 55500
AVK7535 279350T000067205 06/01/2023 73661
AVK7535 279350T000067206 06/01/2023 51851
AVV3659 279350T000049593 29/12/2022 76331
AWD9H95 279350T000059732 28/12/2022 76331
AWI5880 279350T000063421 06/01/2023 51851
AWJ6303 279350T000057793 30/12/2022 58434
AWM7456 279350T000062455 28/12/2022 55417
AWR7E74 279350T000062479 30/12/2022 76252
AXC1E32 279350T000057807 05/01/2023 55417
AXL3152 279350T000063393 05/01/2023 55417
AXQ0269 279350T000063367 29/12/2022 55417
AYC6E15 279350T000063381 04/01/2023 55417
AYL2609 279350T000063371 02/01/2023 51851
AYO7A20 279350T000062456 28/12/2022 55417
AYR7C81 279350T000057813 06/01/2023 55414
AZD6D43 279350T000057806 05/01/2023 55417
AZH0H09 279350T000059755 29/12/2022 76331
AZI7630 279350T000063414 06/01/2023 51851
AZI8469 279350T000067214 07/01/2023 61220
AZJ0266 279350T000062460 28/12/2022 54521
AZJ0266 279350T000057804 05/01/2023 55417
AZJ1272 279350T000049596 05/01/2023 51930
AZJ8391 279350T000062478 30/12/2022 76251
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AZL2J05 279350T000062480 30/12/2022 76332
AZL4194 279350T000067167 04/01/2023 52070
AZN1070 279350T000067166 04/01/2023 55417
BAC2H44 279350T000057808 05/01/2023 55417
BAJ3F84 279350T000067215 07/01/2023 58191
BAJ3F84 279350T000067216 07/01/2023 57380
BAK1539 279350T000062469 29/12/2022 55417
BAL6538 279350T000057795 03/01/2023 55417
BAP8I56 279350T000067209 06/01/2023 51851
BAP8I56 279350T000067210 06/01/2023 65300
BAR4892 279350T000067172 04/01/2023 51851
BAS8492 279350T000059745 29/12/2022 55417
BAU4H34 279350T000059739 28/12/2022 76331
BBA9G77 279350T000063404 06/01/2023 55417
BBG5942 279350T000067198 06/01/2023 76332
BBM9J86 279350T000059744 28/12/2022 55920
BBQ4I91 279350T000063382 05/01/2023 55417
BBT9158 279350T000062457 28/12/2022 55417
BBU1054 279350T000062484 07/01/2023 55417
BBX2340 279350T000057810 06/01/2023 55417
BCD9F58 279350T000063368 30/12/2022 55417
BCJ7H65 279350T000063383 05/01/2023 55417
BCL9D95 279350T000067184 05/01/2023 76331
BCM3458 279350T000063376 04/01/2023 55417
BCP7J87 279350T000062461 28/12/2022 70991
BCU9E50 279350T000062459 28/12/2022 55417
BCX6H64 279350T000067156 29/12/2022 60412
BDD1G34 279350T000059756 29/12/2022 55417
BDE5F62 279350T000067159 30/12/2022 76251
BDI7D22 279350T000067204 06/01/2023 52070
BDJ9H27 279350T000067187 05/01/2023 52311
BDJ9H27 279350T000062471 29/12/2022 76332
BDJ9H27 279350T000067185 05/01/2023 76331
BDJ9H27 279350T000067186 05/01/2023 51851
BDM3E38 279350T000067218 07/01/2023 57380
BDN9B52 279350T000059746 29/12/2022 76252
BDS5B94 279350T000059747 29/12/2022 55414
BDW8I86 279350T000057817 06/01/2023 51851
BED8D52 279350T000064741 03/01/2023 60175
BEE5H19 279350T000067161 30/12/2022 55417
BEG9H02 279350T000063387 05/01/2023 55417
BEH5I82 279350T000062468 29/12/2022 55417
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BEQ0F83 279350T000067188 06/01/2023 76331
BEQ0F83 279350T000067189 06/01/2023 51851
BER3018 279350T000063365 28/12/2022 55417
BET3G92 279350T000057818 07/01/2023 55417
BET8G62 279350T000067213 06/01/2023 76331
BEW5I96 279350T000067190 06/01/2023 76331
BUG2810 279350T000063369 02/01/2023 51851
CFQ4957 279350T000062464 28/12/2022 76331
CGH4774 279350T000063379 04/01/2023 51851
CHF8592 279350T000063400 05/01/2023 51851
CSK5781 279350T000067195 06/01/2023 60175
CYC1313 279350T000067170 04/01/2023 51930
DDM6C08 279350T000059759 30/12/2022 51851
DEV7618 279350T000067169 04/01/2023 51851
DMG6087 279350T000057794 31/12/2022 76252
DMW3899 279350T000045804 28/12/2022 51930
DMZ6130 279350T000063402 06/01/2023 55417
DQE8A84 279350T000059748 29/12/2022 55417
DRK5900 279350T000063405 06/01/2023 55417
DTA0B52 279350T000067158 30/12/2022 55417
DUA8681 279350T000063397 05/01/2023 51851
DVM2100 279350T000059762 31/12/2022 76331
DYW6D56 279350T000067177 05/01/2023 60502
DYW6D56 279350T000067178 05/01/2023 61220
EAI1H67 279350T000057787 28/12/2022 55417
EBK2671 279350T000057791 29/12/2022 55417
EBN3H96 279350T000062476 29/12/2022 76252
EBY4E45 279350T000062465 29/12/2022 55417
EFY0A12 279350T000057799 04/01/2023 55414
EGE9C21 279350T000063418 06/01/2023 51851
EKL4E45 279350T000067160 30/12/2022 55417
EKT3C22 279350T000057786 28/12/2022 55417
ELW1B05 279350T000063403 06/01/2023 51851
ENV4A71 279350T000063407 06/01/2023 55417
ETQ9A54 279350T000067197 06/01/2023 76331
EUM4J99 279350T000067176 05/01/2023 59910
EYB3C09 279350T000063375 03/01/2023 54522
FBR3B06 279350T000062485 07/01/2023 55417
FBY5G01 279350T000057820 07/01/2023 76331
FCD4E21 279350T000063388 05/01/2023 61810
FDW3A30 279350T000062481 03/01/2023 55417
FFR6E13 279350T000063415 06/01/2023 51851
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FJU2D69 279350T000059742 28/12/2022 76331
FOP2B61 279350T000049591 29/12/2022 76331
FQL2944 279350T000063374 03/01/2023 55417
FVD3G25 279350T000045805 29/12/2022 54870
GGZ9E56 279350T000062477 30/12/2022 55417
GHW5F56 279350T000059733 28/12/2022 55417
GTO3G37 279350T000059737 28/12/2022 76252
IRE6E97 279350T000045806 03/01/2023 54521
ISD4C90 279350T000057796 03/01/2023 55417
ISQ9321 279350T000057798 03/01/2023 55417
JEV0A22 279350T000063366 28/12/2022 76251
JKA3273 279350T000059734 28/12/2022 76331
JSQ5796 279350T000062482 03/01/2023 55417
JYV0A96 279350T000067155 28/12/2022 76252
KNP8F14 279350T000063398 05/01/2023 51851
LQT0236 279350T000057811 06/01/2023 54100
LTH5E65 279350T000063392 05/01/2023 55417
MBD1292 279350T000063395 05/01/2023 51851
MCC0785 279350T000050626 07/01/2023 76332
MDI3C54 279350T000067201 06/01/2023 76331
MLJ9J07 279350T000045807 03/01/2023 60501
MLR8188 279350T000067157 30/12/2022 55417
NPQ0J53 279350T000063386 05/01/2023 55417
OAV2B47 279350T000059741 28/12/2022 60501
OJJ0G68 279350T000059743 28/12/2022 76252
ORN9999 279350T000059758 30/12/2022 76331
OTV6A40 279350T000063372 02/01/2023 51851
PVF6469 279350T000062462 28/12/2022 76331
PYP8E27 279350T000063408 06/01/2023 73662
QGW5C16 279350T000059760 30/12/2022 76331
QMT2G09 279350T000057805 05/01/2023 55417
QPS2C62 279350T000062472 29/12/2022 55417
QXA8E19 279350T000059749 29/12/2022 55417
QXK4C62 279350T000067183 05/01/2023 76331
REW0D31 279350T000063406 06/01/2023 55417
RHC3A75 279350T000062486 07/01/2023 55417
RHD6C06 279350T000049590 29/12/2022 76331
RHH8J37 279350T000059752 29/12/2022 76252
RHI3H25 279350T000057797 03/01/2023 55417
RHJ0I28 279350T000063385 05/01/2023 55417
RHK0G62 279350T000049598 05/01/2023 59910
RHK6E23 279350T000067196 06/01/2023 77141
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RHX6E61 279350T000067203 06/01/2023 76332
RHY4D73 279350T000067208 06/01/2023 76331
RNP7H86 279350T000062474 29/12/2022 55417
SDP5D51 279350T000067181 05/01/2023 52070
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/02/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABM6J13 279350NIC0031476 20/12/2022 50020
ABM9D62 279350NIC0031452 20/12/2022 50020
ACW2999 279350NIC0031417 20/12/2022 50020
AEH6941 279350NIC0031478 20/12/2022 50020
AEQ8B88 279350NIC0031469 20/12/2022 50020
AFZ3808 279350NIC0031481 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031437 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031444 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031433 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031471 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031459 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031470 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031426 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031501 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031504 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031440 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031429 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031486 20/12/2022 50020
AGO0160 279350NIC0031503 20/12/2022 50020
AGY5C22 279350NIC0031413 20/12/2022 50020
ALQ5477 279350NIC0031487 20/12/2022 50020
APD8438 279350NIC0031485 20/12/2022 50020
APD8438 279350NIC0031489 20/12/2022 50020
AQT4049 279350NIC0031464 20/12/2022 50020
AQW2747 279350NIC0031439 20/12/2022 50020
ARM6862 279350NIC0031425 20/12/2022 50020
ASD9338 279350NIC0031445 20/12/2022 50020
ATO1616 279350NIC0031505 20/12/2022 50020
AUD1C83 279350NIC0031475 20/12/2022 50020
AUR9645 279350NIC0031414 20/12/2022 50020
AVF3085 279350NIC0031484 20/12/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031474 20/12/2022 50020
AVM3E55 279350NIC0031492 20/12/2022 50020
AWK4149 279350NIC0031462 20/12/2022 50020
AWM8264 279350NIC0031460 20/12/2022 50020
AWN3147 279350NIC0031456 20/12/2022 50020
AWP8328 279350NIC0031461 20/12/2022 50020
AXM6101 279350NIC0031506 20/12/2022 50020
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AXU4E59 279350NIC0031431 20/12/2022 50020
AYM9A02 279350NIC0031488 20/12/2022 50020
AZU0D35 279350NIC0031428 20/12/2022 50020
BAM6441 279350NIC0031491 20/12/2022 50020
BAM6B30 279350NIC0031479 20/12/2022 50020
BAQ8056 279350NIC0031472 20/12/2022 50020
BBF0842 279350NIC0031415 20/12/2022 50020
BBS5323 279350NIC0031453 20/12/2022 50020
BCO1166 279350NIC0031423 20/12/2022 50020
BCO4811 279350NIC0031499 20/12/2022 50020
BCP0531 279350NIC0031502 20/12/2022 50020
BDG7G45 279350NIC0031443 20/12/2022 50020
BDI4C97 279350NIC0031447 20/12/2022 50020
BDN4C80 279350NIC0031419 20/12/2022 50020
BDO2E65 279350NIC0031435 20/12/2022 50020
BDO4G02 279350NIC0031434 20/12/2022 50020
BED0H98 279350NIC0031458 20/12/2022 50020
BEE4H28 279350NIC0031418 20/12/2022 50020
BEU4J31 279350NIC0031438 20/12/2022 50020
CYU7853 279350NIC0031493 20/12/2022 50020
DDX8F72 279350NIC0031454 20/12/2022 50020
DKX4040 279350NIC0031498 20/12/2022 50020
DQB0G58 279350NIC0031430 20/12/2022 50020
DQZ0F14 279350NIC0031465 20/12/2022 50020
DUU5B04 279350NIC0031416 20/12/2022 50020
DZK8779 279350NIC0031497 20/12/2022 50020
HGH8I38 279350NIC0031457 20/12/2022 50020
JYU6093 279350NIC0031436 20/12/2022 50020
KAJ4829 279350NIC0031480 20/12/2022 50020
LMU7A07 279350NIC0031451 20/12/2022 50020
NRY0547 279350NIC0031424 20/12/2022 50020
OOJ8934 279350NIC0031490 20/12/2022 50020
OOK4002 279350NIC0031494 20/12/2022 50020
OOL7220 279350NIC0031473 20/12/2022 50020
PXY6G91 279350NIC0031468 20/12/2022 50020
QBT2964 279350NIC0031432 20/12/2022 50020
QUE4J31 279350NIC0031449 20/12/2022 50020
QUV2150 279350NIC0031448 20/12/2022 50020
RHA5H58 279350NIC0031483 20/12/2022 50020
RHB5C36 279350NIC0031421 20/12/2022 50020
RHI1F52 279350NIC0031482 20/12/2022 50020
RHL6J70 279350NIC0031500 20/12/2022 50020
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RHL6J70 279350NIC0031496 20/12/2022 50020
RHL8G87 279350NIC0031446 20/12/2022 50020
RHM8E79 279350NIC0031427 20/12/2022 50020
RHO6A38 279350NIC0031477 20/12/2022 50020
RHV2C00 279350NIC0031495 20/12/2022 50020
RHV8H79 279350NIC0031466 20/12/2022 50020
RHX6E61 279350NIC0031450 20/12/2022 50020
RHY1D01 279350NIC0031422 20/12/2022 50020
RMP2E87 279350NIC0031455 20/12/2022 50020
SDT6A10 279350NIC0031420 20/12/2022 50020
SDV0B63 279350NIC0031441 20/12/2022 50020
SDV6H73 279350NIC0031442 20/12/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 02/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABY4492 279350S000163809 01/01/2023 60503
ACM7095 279350S000163858 04/01/2023 60503
ACU6A60 279350S000163924 04/01/2023 60503
AEK1388 279350S000164027 01/01/2023 60503
AEQ2924 279350S000163962 31/12/2022 56732
AFY7623 279350S000163872 05/01/2023 60503
AFZ4307 279350S000163908 08/01/2023 60503
AGA6858 279350S000163910 08/01/2023 60503
AGY7C12 279350S000163796 31/12/2022 60503
AGZ2217 279350S000163955 30/12/2022 60503
AHE7C27 279350S000163781 31/12/2022 60503
AHR5J06 279350S000163879 06/01/2023 56732
AHR7791 279350S000163934 30/12/2022 60503
AHR7805 279350S000163997 31/12/2022 60503
AHS0499 279350S000163764 01/01/2023 56732
AHT6771 279350S000163973 30/12/2022 56732
AIO3145 279350S000163972 30/12/2022 60503
AJC3350 279350S000163855 04/01/2023 60503
AJP9C10 279350S000163895 06/01/2023 60503
AJQ1184 279350S000163829 03/01/2023 60503
AJQ1184 279350S000163852 04/01/2023 60503
AJQ1184 279350S000163878 06/01/2023 60503
AJQ6342 279350S000163806 01/01/2023 60503
AJS0454 279350S000163772 30/12/2022 60503
AJX8H72 279350S000163838 03/01/2023 60503
AKI4179 279350S000163844 04/01/2023 60503
AKY3280 279350S000163891 06/01/2023 60503
AKZ9J31 279350S000163802 01/01/2023 60503
ALA1372 279350S000163903 07/01/2023 60503
ALC9F63 279350S000163968 31/12/2022 56732
ALO8150 279350S000163864 05/01/2023 56732
ALS1396 279350S000164003 30/12/2022 60503
ALV3241 279350S000163865 05/01/2023 60503
AMF6354 279350S000163927 07/01/2023 56732
AMJ9250 279350S000163843 04/01/2023 56732
AMJ9250 279350S000163783 31/12/2022 60503
AMM2I06 279350S000163788 31/12/2022 60503
AMN2C31 279350S000163808 01/01/2023 60503
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ANB8I89 279350S000163992 30/12/2022 60503
ANC3730 279350S000163938 31/12/2022 56732
ANX1B18 279350S000163800 01/01/2023 60503
ANY2324 279350S000163978 31/12/2022 56732
ANY5228 279350S000163832 03/01/2023 60503
ANZ1E89 279350S000163850 04/01/2023 60503
AOB0C82 279350S000163994 30/12/2022 60503
AOF6539 279350S000163818 02/01/2023 60503
AOG6072 279350S000164017 31/12/2022 60503
AOS8197 279350S000163901 07/01/2023 60503
AOV9722 279350S000163831 03/01/2023 60503
AOV9722 279350S000163871 05/01/2023 60503
APN4176 279350S000164004 30/12/2022 60503
APW4G71 279350S000163799 31/12/2022 60503
AQB4773 279350S000163944 31/12/2022 60503
AQE3519 279350S000163811 01/01/2023 60503
AQJ8710 279350S000164022 01/01/2023 60503
AQQ1962 279350S000163921 03/01/2023 60503
AQV3271 279350S000163847 04/01/2023 60503
ARB7C71 279350S000163886 06/01/2023 60503
ARB7C71 279350S000163880 06/01/2023 56732
ARE6245 279350S000163789 31/12/2022 60503
ARN0321 279350S000163906 08/01/2023 60503
ARP2557 279350S000163964 31/12/2022 60503
ARW4148 279350S000163766 30/12/2022 60503
ASC3435 279350S000163859 04/01/2023 60503
ASD5299 279350S000163834 03/01/2023 60503
ASD9338 279350S000164000 30/12/2022 60503
ASV1702 279350S000164011 01/01/2023 60503
ATH7J87 279350S000163793 31/12/2022 60503
ATJ5I21 279350S000163943 31/12/2022 60503
ATM5316 279350S000163905 08/01/2023 60503
ATO1616 279350S000163912 08/01/2023 60503
ATQ9I70 279350S000163863 05/01/2023 60503
ATZ7537 279350S000163996 31/12/2022 60503
AUB8470 279350S000163868 05/01/2023 60503
AUB8470 279350S000163932 30/12/2022 60503
AUB8470 279350S000163820 02/01/2023 60503
AUG2302 279350S000164008 31/12/2022 60503
AUJ2807 279350S000163817 02/01/2023 60503
AUL0746 279350S000163826 02/01/2023 60503
AUN9G21 279350S000163792 31/12/2022 60503
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AUP1918 279350S000163976 30/12/2022 60503
AUW4F83 279350S000163810 01/01/2023 60503
AVB8359 279350S000163825 02/01/2023 60503
AVE9984 279350S000163940 31/12/2022 60503
AVF8887 279350S000163995 30/12/2022 60503
AVL0F40 279350S000163946 30/12/2022 60503
AVM3E55 279350S000163961 31/12/2022 60503
AVX2D48 279350S000163798 31/12/2022 60503
AWA0100 279350S000163846 04/01/2023 60503
AWH6539 279350S000163984 30/12/2022 60503
AWP1I32 279350S000163768 30/12/2022 60503
AWS0893 279350S000163784 31/12/2022 60503
AXC2471 279350S000163949 31/12/2022 60503
AXP5400 279350S000163985 31/12/2022 56732
AXV4I65 279350S000163947 30/12/2022 60503
AXW5027 279350S000163828 02/01/2023 60503
AXX8767 279350S000163860 04/01/2023 60503
AYG1249 279350S000163937 30/12/2022 60503
AYH4I68 279350S000163801 01/01/2023 60503
AYK5862 279350S000164012 01/01/2023 60503
AYP0C20 279350S000163775 30/12/2022 60503
AYQ7529 279350S000163975 30/12/2022 60503
AYR7C28 279350S000163956 30/12/2022 56732
AYW9386 279350S000163896 07/01/2023 60503
AYY1G53 279350S000163767 30/12/2022 60503
AZM8C47 279350S000163885 06/01/2023 60503
AZT5320 279350S000163952 30/12/2022 56732
BAC3666 279350S000163977 30/12/2022 60503
BAE4J92 279350S000163986 31/12/2022 60503
BAG8254 279350S000163827 02/01/2023 60503
BAL6D59 279350S000163942 31/12/2022 60503
BAS7B12 279350S000163870 05/01/2023 56732
BAU2F94 279350S000163770 30/12/2022 60503
BBD9499 279350S000163814 01/01/2023 60503
BBG8316 116100T000589505 04/01/2023 70561
BBO9781 279350S000163907 08/01/2023 60503
BBO9781 279350S000163791 31/12/2022 60503
BBV5263 279350S000163867 05/01/2023 60503
BCD2H72 279350S000163805 01/01/2023 60503
BCH4J86 279350S000163889 06/01/2023 60503
BCH6907 279350S000163819 02/01/2023 60503
BCJ5950 279350S000164016 31/12/2022 60503

Emitido por: Talita Luna Silva em: 17/01/2023 10:15 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 6

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

BCQ6098 279350S000163945 31/12/2022 60503
BCV5445 279350S000163881 06/01/2023 56732
BCW9J56 279350S000163874 05/01/2023 60503
BCZ6G20 279350S000163873 05/01/2023 60503
BDE8E51 279350S000163797 31/12/2022 60503
BDF4F74 279350S000164019 01/01/2023 60503
BDG5C30 279350S000163769 30/12/2022 60503
BDN6E02 279350S000163923 04/01/2023 60503
BDP0J98 279350S000163993 30/12/2022 60503
BDP1F95 279350S000163969 31/12/2022 56732
BDQ5J70 279350S000163861 05/01/2023 60503
BDZ8E37 279350S000163928 08/01/2023 56732
BEB7E30 279350S000163785 31/12/2022 60503
BEF8I83 279350S000163816 01/01/2023 60503
BEQ6G52 279350S000163773 30/12/2022 56732
BLM3J33 279350S000163823 02/01/2023 60503
BPG7608 279350S000163822 02/01/2023 56732
BSA7397 279350S000163974 30/12/2022 60503
BXQ0453 279350S000163911 08/01/2023 60503
CJX4886 279350S000163988 01/01/2023 60503
CLM8F38 279350S000163866 05/01/2023 60503
CMU4J14 279350S000163833 03/01/2023 60503
CXV1B91 279350S000163813 01/01/2023 60503
DAQ4386 279350S000163941 31/12/2022 60503
DET5A01 279350S000163856 04/01/2023 60503
DFH0662 279350S000163919 03/01/2023 56732
DHP0923 279350S000163917 02/01/2023 60503
DIP5G58 279350S000164026 01/01/2023 60503
DKQ2H97 279350S000163915 08/01/2023 60503
DKS3H94 279350S000163778 30/12/2022 60503
DMK6A06 279350S000163815 01/01/2023 60503
DNL1306 279350S000163990 30/12/2022 56732
DPQ6974 279350S000163998 31/12/2022 60503
DQC6A60 279350S000163794 31/12/2022 60503
DUO4092 279350S000163807 01/01/2023 60503
DVH5146 279350S000163830 03/01/2023 60503
EBF7036 279350S000163953 30/12/2022 56732
EJD2298 279350S000163935 30/12/2022 60503
EKX5098 279350S000163948 31/12/2022 60503
EKY7628 279350S000164007 31/12/2022 56732
EMC7I11 279350S000163762 31/12/2022 56732
ERX7H32 279350S000163774 30/12/2022 60503
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EUH2E02 279350S000163771 30/12/2022 60503
EWY0A31 279350S000163930 30/12/2022 60503
FAC2J97 279350S000163959 30/12/2022 56732
FAM6H33 279350S000163782 31/12/2022 60503
FDM3757 279350S000163980 31/12/2022 60503
FDM3757 279350S000163967 31/12/2022 60503
FDP8022 279350S000163875 05/01/2023 60503
FER9C44 279350S000163869 05/01/2023 60503
FFH0743 279350S000163939 31/12/2022 60503
FFX7J01 279350S000163786 31/12/2022 60503
FJH2E91 279350S000163835 03/01/2023 60503
FRB6709 279350S000163960 30/12/2022 56732
FTQ0J54 279350S000163804 01/01/2023 60503
GAQ6298 279350S000163950 31/12/2022 56732
GDH4333 279350S000163918 02/01/2023 60503
GEO3061 279350S000163951 31/12/2022 56732
HIL6F15 279350S000163925 04/01/2023 60503
HPN6781 279350S000163926 05/01/2023 60503
HRW4154 279350S000163776 30/12/2022 60503
HSN1480 279350S000164005 30/12/2022 60503
ILA4999 279350S000164002 30/12/2022 60503
IPL0896 279350S000164018 31/12/2022 60503
IYF1F77 279350S000164010 01/01/2023 60503
JJO5098 279350S000163991 30/12/2022 56732
JPP1E48 279350S000163853 04/01/2023 60503
JVA1G98 279350S000163954 30/12/2022 56732
KGF3689 279350S000163761 31/12/2022 60503
LXV3807 279350S000163987 01/01/2023 60503
LZH3021 279350S000163898 07/01/2023 60503
LZH3021 279350S000163779 31/12/2022 60503
MBJ3F41 279350S000163876 05/01/2023 60503
MBO7097 279350S000164025 01/01/2023 60503
MIT7A57 279350S000163970 31/12/2022 56732
MJZ5D65 279350S000163965 31/12/2022 56732
NCF3C83 279350S000163877 05/01/2023 60503
NCH4G33 279350S000163790 31/12/2022 60503
NDB2023 279350S000163795 31/12/2022 60503
NHR3A06 279350S000163920 03/01/2023 56732
NHR3A06 279350S000163929 08/01/2023 60503
NHT6D08 279350S000163884 06/01/2023 60503
NIN4J53 279350S000164028 01/01/2023 60503
NLF8E49 279350S000163922 03/01/2023 60503
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NPL6522 279350S000163958 30/12/2022 60503
NSV3I03 279350S000163979 31/12/2022 60503
NTZ8G76 279350S000163848 04/01/2023 60503
NUC5C41 279350S000164023 01/01/2023 56732
NVU8169 279350S000163904 07/01/2023 60503
OAY6057 279350S000163787 31/12/2022 60503
OAY6057 279350S000163812 01/01/2023 60503
PMX3J59 279350S000164020 01/01/2023 60503
PYI6549 279350S000164013 02/01/2023 56732
QAE6E03 279350S000164024 01/01/2023 56732
QAL4C11 279350S000163890 06/01/2023 60503
QAM1770 279350S000163883 06/01/2023 56732
QAX1B84 279350S000163963 31/12/2022 56732
QCB4E32 279350S000163897 07/01/2023 60503
QCL6F16 279350S000163842 03/01/2023 60503
QCS1939 279350S000164029 01/01/2023 60503
QIA9607 279350S000163765 30/12/2022 60503
QTJ4H87 279350S000163914 08/01/2023 60503
RFR2E40 279350S000163966 31/12/2022 56732
RHA2C43 279350S000163803 01/01/2023 60503
RHD0E16 279350S000163892 06/01/2023 60503
RHF8F51 279350S000163837 03/01/2023 60503
RHG2J60 279350S000163845 04/01/2023 60503
RHR8F59 279350S000163780 31/12/2022 60503
RHX3F72 279350S000163887 06/01/2023 60503
RHX8J77 279350S000164001 30/12/2022 60503
RKX2B86 279350S000163824 02/01/2023 60503
SDV1C61 279350S000163841 03/01/2023 60503
SDV4D14 279350S000163763 01/01/2023 56732
SEC5G04 279350S000163888 06/01/2023 60503
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAE9506 279350S000164073 06/01/2023 60503
AAO6243 279350S000164257 02/01/2023 56732
AAZ0536 279350S000164061 03/01/2023 60503
AAZ2255 279350T000067220 09/01/2023 76252
ABK3474 279350S000164319 31/12/2022 60503
ABL4558 279350T000059800 12/01/2023 55417
ACA6565 279350T000067240 11/01/2023 51851
ACA6565 279350T000059792 11/01/2023 51852
ACM7095 279350S000164350 04/01/2023 56732
ACZ1G34 279350S000164324 01/01/2023 60503
ADQ6D54 279350S000164225 03/01/2023 60503
ADV4G60 279350T000067242 11/01/2023 51851
ADV4G60 279350T000067241 11/01/2023 60502
ADY7834 279350T000062504 12/01/2023 55417
AEI0E06 279350T000064751 10/01/2023 55417
AER2506 279350S000164152 01/01/2023 60503
AEW0131 279350T000057840 11/01/2023 54522
AEX2929 279350T000064748 09/01/2023 76331
AEX7968 279350S000164275 04/01/2023 60503
AFN2694 279350T000064774 11/01/2023 52070
AFQ0A10 279350T000059772 09/01/2023 55417
AFU7073 279350T000060744 09/01/2023 51851
AGB6F19 279350T000060747 09/01/2023 51851
AGD2234 279350S000164040 31/12/2022 60503
AGD2234 279350S000164097 09/01/2023 60503
AGD2234 279350S000164106 10/01/2023 60503
AGD5740 279350T000060758 10/01/2023 51851
AGF2758 279350S000164293 06/01/2023 60503
AGV9305 279350S000164256 01/01/2023 60503
AGW5890 279350S000164125 02/01/2023 60503
AGY3662 279350T000059765 09/01/2023 55417
AHI0237 279350S000164100 09/01/2023 60503
AHL8828 279350S000164329 08/01/2023 60503
AHL9680 279350S000164285 05/01/2023 56732
AHN4451 279350T000059794 12/01/2023 76252
AHR7805 279350S000164235 07/01/2023 60503
AHR7805 279350S000164236 07/01/2023 60503
AHS8068 279350S000164360 03/01/2023 60503
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AHU7237 279350S000164101 10/01/2023 60503
AHY2351 279350T000059769 09/01/2023 55417
AIC4218 279350T000049599 12/01/2023 60412
AIF5305 279350S000164190 01/01/2023 60503
AIO9527 279350S000164039 31/12/2022 60503
AIQ1I11 279350S000164193 01/01/2023 60503
AIZ1E13 279350S000164149 01/01/2023 60503
AJF3G32 279350T000060735 09/01/2023 51851
AJO2B59 279350S000164300 07/01/2023 60503
AJO8247 279350S000164077 06/01/2023 60503
AJS2376 279350S000164323 31/12/2022 60503
AJX6B39 279350T000064749 09/01/2023 51930
AJX6G23 279350S000164349 04/01/2023 56732
AKD0432 279350S000164291 06/01/2023 56732
AKT7035 279350S000164123 02/01/2023 60503
AKW7070 279350T000057825 09/01/2023 61220
AKX3C06 279350S000164182 02/01/2023 56732
ALA5272 279350T000059774 09/01/2023 54526
ALA9280 279350T000057831 09/01/2023 60175
ALF2E44 279350S000164156 02/01/2023 60503
ALF9G67 279350T000067231 10/01/2023 55417
ALL6289 279350S000164099 09/01/2023 60503
ALL9947 279350S000164363 03/01/2023 60503
ALQ0135 279350S000164157 02/01/2023 60503
ALU0254 279350S000164194 02/01/2023 56732
ALU2E56 279350T000059788 11/01/2023 55417
ALV2976 279350T000060736 09/01/2023 51851
ALY7883 279350S000164114 11/01/2023 60503
ALZ6B11 279350S000164124 02/01/2023 60503
AMG9254 279350T000060782 11/01/2023 76331
AMJ1J46 279350S000164239 31/12/2022 60503
AMJ7764 279350S000164095 09/01/2023 60503
AMM7868 279350T000063435 11/01/2023 51851
AMW5G59 279350S000164033 30/12/2022 60503
AMW5G59 279350S000164094 09/01/2023 60503
AMX3874 279350T000062497 10/01/2023 55417
AMX7B16 279350T000063426 09/01/2023 51851
ANA4427 279350T000060742 09/01/2023 51851
AND8A45 279350S000164117 11/01/2023 60503
ANF0763 279350S000164228 04/01/2023 60503
ANI4461 279350S000164080 07/01/2023 60503
ANI5895 279350T000062506 12/01/2023 55417
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ANI9J47 279350T000060759 10/01/2023 51851
ANM5G21 279350S000164230 05/01/2023 60503
ANP5283 279350S000164284 05/01/2023 60503
ANS8761 279350S000164090 08/01/2023 60503
ANU7C12 279350S000164262 02/01/2023 56732
ANW7E53 279350T000064747 09/01/2023 76331
ANX1B18 279350S000164189 01/01/2023 60503
ANX1B18 279350S000164253 01/01/2023 60503
ANY4920 279350S000164060 02/01/2023 60503
ANZ1683 279350S000164343 05/01/2023 56732
AOA0343 279350S000164321 31/12/2022 56732
AOC2042 279350S000164031 30/12/2022 60503
AOF2D60 279350T000060745 09/01/2023 51851
AOI7588 279350T000057823 09/01/2023 55417
AOJ7E57 279350S000164196 03/01/2023 60503
AOL6F15 279350S000164032 30/12/2022 60503
AOM1486 279350S000164093 09/01/2023 60503
AOT5321 279350S000164254 01/01/2023 60503
AOV9722 279350S000164063 03/01/2023 60503
APF7B48 279350S000164053 01/01/2023 60503
APG1997 279350T000064750 10/01/2023 51851
APG3057 279350S000164252 31/12/2022 60503
APK7528 279350T000062498 10/01/2023 55414
APL6238 279350T000060731 09/01/2023 51851
APN9G82 279350T000062495 10/01/2023 55417
APR2551 279350S000164227 04/01/2023 60503
APS2623 279350S000164115 11/01/2023 60503
APW3363 279350S000164362 03/01/2023 60503
APY7239 279350T000057830 09/01/2023 76332
AQE3449 279350T000060760 11/01/2023 51851
AQJ9726 279350T000067234 10/01/2023 55417
AQK1B05 279350T000067229 10/01/2023 55417
AQK7A58 279350S000164203 04/01/2023 60503
AQL2I69 279350S000164335 06/01/2023 60503
AQM5615 279350S000164062 03/01/2023 60503
AQM9331 279350S000164264 03/01/2023 60503
AQP0562 279350S000164116 11/01/2023 60503
AQP1793 279350T000059790 11/01/2023 51851
AQP2657 279350T000059795 12/01/2023 55417
AQP6F06 279350S000164082 07/01/2023 60503
AQR1917 279350T000067233 10/01/2023 55417
AQU6H03 279350T000064755 10/01/2023 55417
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AQX6148 279350S000164162 03/01/2023 60503
AQX6148 279350S000164337 06/01/2023 60503
ARC5604 279350S000164361 03/01/2023 60503
ARE1901 279350S000164311 08/01/2023 56732
ARH2J81 279350S000164333 07/01/2023 60503
ARJ5735 279350T000059797 12/01/2023 55417
ARU0355 279350S000164135 04/01/2023 60503
ARV7210 279350S000164163 03/01/2023 56732
ARW9146 279350S000164234 07/01/2023 60503
ARY4067 279350T000059783 11/01/2023 55417
ARY9854 279350T000062505 12/01/2023 55417
ASA6C02 279350T000067246 11/01/2023 73662
ASB9556 279350S000164359 03/01/2023 60503
ASC5961 279350S000164076 06/01/2023 60503
ASF7073 279350S000164107 10/01/2023 60503
ASF7073 279350S000164108 10/01/2023 60503
ASN9A23 279350S000164168 04/01/2023 60503
ASY3F97 279350S000164345 05/01/2023 56732
ASY4D99 279350S000164220 04/01/2023 56732
ASY5E54 279350S000164153 02/01/2023 60503
ATA1B61 279350T000060741 09/01/2023 51851
ATA3963 279350S000164326 01/01/2023 60503
ATA3963 279350S000164325 01/01/2023 60503
ATA3963 279350S000164145 01/01/2023 60503
ATB6B69 279350T000067238 11/01/2023 76332
ATB9618 279350T000059763 09/01/2023 76252
ATJ5C65 279350S000164176 01/01/2023 56732
ATJ5C65 279350S000164164 03/01/2023 56732
ATJ8066 279350S000164085 07/01/2023 60503
ATO1616 279350S000164261 02/01/2023 56732
ATP1613 279350S000164102 10/01/2023 60503
ATP1613 279350S000164068 04/01/2023 60503
ATP1613 279350S000164081 07/01/2023 60503
ATP1613 279350S000164092 09/01/2023 60503
ATP1613 279350S000164078 06/01/2023 60503
ATP1613 279350S000164072 06/01/2023 60503
ATP3342 279350S000164198 03/01/2023 60503
ATR9437 279350T000059789 11/01/2023 51930
ATS4864 279350S000164348 04/01/2023 60503
ATT4875 279350T000067230 10/01/2023 55417
ATW6D57 279350T000060763 11/01/2023 51851
AUB8470 279350S000164210 02/01/2023 60503
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AUB8470 279350S000164247 31/12/2022 60503
AUB8470 279350S000164353 02/01/2023 60503
AUB8470 279350S000164195 02/01/2023 60503
AUF1A17 279350S000164137 04/01/2023 60503
AUG8873 279350S000164290 06/01/2023 56732
AUJ4874 279350S000164231 05/01/2023 56732
AUK8B56 279350S000164056 01/01/2023 60503
AUK9J17 279350T000057824 09/01/2023 55417
AUN7778 279350T000062493 10/01/2023 55417
AUP1918 279350S000164221 03/01/2023 60503
AUU2I53 279350S000164250 31/12/2022 60503
AUX6E64 279350S000164271 04/01/2023 60503
AVB9375 279350T000060757 10/01/2023 51851
AVC5407 279350T000059770 09/01/2023 55417
AVI8517 279350S000164322 31/12/2022 60503
AVO3I64 279350S000164075 06/01/2023 60503
AVW8751 279350S000164091 08/01/2023 56732
AVZ4840 279350S000164301 07/01/2023 60503
AWA7774 279350T000060784 11/01/2023 51851
AWA9259 279350S000164187 02/01/2023 56732
AWG6261 279350S000164281 05/01/2023 60503
AWI3088 279350T000063433 10/01/2023 58512
AWK8J03 279350S000164305 09/01/2023 60503
AWM6C29 279350T000059787 11/01/2023 76332
AWN6J18 279350S000164054 01/01/2023 60503
AWO0J27 279350S000164346 04/01/2023 60503
AWQ8067 279350T000067227 10/01/2023 55417
AWR3J69 279350T000060743 09/01/2023 51851
AWV3467 279350T000067222 09/01/2023 76252
AWY2556 279350T000063427 09/01/2023 51851
AXC8810 279350S000164306 09/01/2023 60503
AXD4D06 279350T000060746 09/01/2023 51851
AXD8714 279350T000057836 11/01/2023 65640
AXH4243 279350S000164086 08/01/2023 60503
AXM1685 279350T000060777 11/01/2023 51851
AXO8484 279350S000164175 01/01/2023 60503
AXR1356 279350S000164185 02/01/2023 56732
AXT3445 279350T000062508 12/01/2023 55417
AXU0J45 279350S000164292 06/01/2023 56732
AXV7B13 279350T000059791 11/01/2023 76332
AXY0159 279350S000164297 07/01/2023 60503
AYH6647 279350S000164136 04/01/2023 60503
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AYH6915 279350T000064764 11/01/2023 76331
AYI5269 279350T000059802 12/01/2023 55417
AYI6I93 279350S000164249 31/12/2022 60503
AYM7A16 279350S000164259 02/01/2023 60503
AYO0743 279350S000164246 31/12/2022 60503
AYO2D23 279350S000164134 03/01/2023 60503
AYQ6426 279350T000057832 09/01/2023 55414
AYS6072 279350S000164181 02/01/2023 56732
AYZ9624 279350S000164146 01/01/2023 60503
AZB4043 279350S000164180 01/01/2023 60503
AZB4043 279350S000164177 01/01/2023 60503
AZB8F62 279350T000064745 09/01/2023 52070
AZC0269 279350T000060775 11/01/2023 51851
AZD0187 279350S000164255 01/01/2023 60503
AZF6363 279350S000164170 01/01/2023 60503
AZF6I13 279350S000164282 05/01/2023 60503
AZK9A67 279350T000062501 11/01/2023 55417
AZM0846 279350S000164050 01/01/2023 60503
AZM3913 279350T000067221 09/01/2023 65640
AZM8298 279350T000060781 11/01/2023 51851
AZR0G22 279350T000057829 09/01/2023 76331
AZR6516 279350S000164251 31/12/2022 60503
AZR7H34 279350S000164202 04/01/2023 60503
AZR9796 279350T000067219 09/01/2023 70301
AZS7227 279350S000164043 30/12/2022 60503
AZT4F14 279350T000045808 11/01/2023 76331
AZU7A41 279350T000067225 10/01/2023 55417
AZV0809 279350S000164233 06/01/2023 56732
AZX2F82 279350T000057837 11/01/2023 54522
BAB3266 279350T000059775 10/01/2023 55417
BAC3476 279350S000164118 11/01/2023 60503
BAG9A66 279350T000063434 11/01/2023 51851
BAI1F77 279350S000164103 10/01/2023 60503
BAJ3F84 279350T000063437 12/01/2023 55250
BAO9C29 279350T000064743 09/01/2023 55417
BAQ0473 279350S000164159 02/01/2023 56732
BAQ8368 279350S000164049 31/12/2022 60503
BAS2077 279350S000164211 02/01/2023 60503
BAU4F74 279350T000059801 12/01/2023 55417
BAW4B44 279350T000060786 12/01/2023 76332
BAW4B44 279350T000060767 11/01/2023 76332
BBB5B03 279350T000060783 11/01/2023 51851
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BBB7318 279350T000064760 10/01/2023 76252
BBD1852 279350S000164269 03/01/2023 60503
BBD4086 279350S000164352 04/01/2023 60503
BBE5J99 279350T000060776 11/01/2023 52070
BBF0840 279350S000164098 09/01/2023 60503
BBI0932 279350T000060739 09/01/2023 51851
BBJ3C62 279350T000060785 12/01/2023 51851
BBJ5304 279350S000164316 31/12/2022 60503
BBJ6D36 279350S000164179 01/01/2023 56732
BBJ9H05 279350S000164237 30/12/2022 56732
BBO0388 279350S000164288 05/01/2023 56732
BBO9781 279350S000164048 31/12/2022 60503
BBP5C92 279350T000060751 09/01/2023 51851
BBP8A20 279350S000164079 07/01/2023 60503
BBS1137 279350T000064763 11/01/2023 76331
BBX6B08 279350S000164030 30/12/2022 60503
BCA4A21 279350S000164277 05/01/2023 60503
BCD0625 279350S000164267 03/01/2023 56732
BCE4301 279350S000164242 31/12/2022 56732
BCF5912 279350S000164141 01/01/2023 56732
BCG7117 279350S000164147 01/01/2023 60503
BCJ0H81 279350S000164219 04/01/2023 56732
BCK2047 279350S000164295 06/01/2023 60503
BCM6882 279350S000164241 31/12/2022 60503
BCM6955 116100T000423904 06/01/2023 70561
BCO8630 279350S000164307 09/01/2023 60503
BCQ3466 279350T000063438 12/01/2023 73662
BCS4E52 279350S000164274 04/01/2023 60503
BCT1I53 279350T000057827 09/01/2023 54522
BCV9A26 279350S000164089 08/01/2023 60503
BCX3E51 279350S000164096 09/01/2023 60503
BDA6B24 279350T000059803 12/01/2023 55417
BDB0820 279350S000164309 08/01/2023 60503
BDC3D56 279350S000164354 02/01/2023 60503
BDC7D81 279350T000057838 11/01/2023 76252
BDH3A54 279350S000164287 05/01/2023 56732
BDH6I81 279350S000164299 07/01/2023 56732
BDI2326 279350S000164244 31/12/2022 56732
BDI2326 279350S000164243 31/12/2022 56732
BDJ6B01 279350S000164191 01/01/2023 56732
BDK7E40 279350S000164355 02/01/2023 60503
BDK9G40 279350S000164304 07/01/2023 60503
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BDM2G35 279350T000067237 11/01/2023 76332
BDN7I73 279350S000164128 03/01/2023 56732
BDR7F11 279350T000064753 10/01/2023 55417
BDV3H05 279350T000067223 09/01/2023 51852
BDY4I66 279350S000164045 30/12/2022 60503
BEE0921 279350S000164268 03/01/2023 60503
BEF6A54 279350S000164265 03/01/2023 56732
BEH2H80 279350S000164266 03/01/2023 60503
BEK0413 279350S000164127 03/01/2023 60503
BEQ0F83 279350T000062494 10/01/2023 76251
BET0799 279350S000164317 31/12/2022 60503
BET8J78 279350S000164067 04/01/2023 60503
BEW0756 279350T000060737 09/01/2023 51851
BEW7D71 279350T000067243 11/01/2023 76332
BGL1809 279350T000057822 09/01/2023 55417
BNF8038 279350S000164070 06/01/2023 60503
BUG4356 279350S000164113 11/01/2023 60503
BYO6957 279350T000060752 09/01/2023 51851
BZP8184 279350S000164139 04/01/2023 60503
CFM3A62 279350T000060748 09/01/2023 51851
CFQ1176 279350T000064754 10/01/2023 55417
CIS3216 279350S000164144 01/01/2023 60503
CKK9C56 279350S000164330 08/01/2023 60503
CMK0698 279350S000164342 05/01/2023 60503
CNW5064 279350T000060779 11/01/2023 51851
CQX2527 279350S000164201 04/01/2023 56732
CVX7523 279350S000164283 05/01/2023 56732
CVZ3I97 279350S000164046 30/12/2022 56732
CXF1272 279350T000060762 11/01/2023 51851
CXV3524 279350S000164036 30/12/2022 56732
DAI2A26 279350S000164357 02/01/2023 60503
DCC8C54 279350T000060733 09/01/2023 51851
DED2090 279350S000164119 30/12/2022 60503
DFH0662 279350S000164155 02/01/2023 56732
DKE6361 279350S000164166 03/01/2023 60503
DKR8E06 279350T000060764 11/01/2023 51851
DMK6A06 279350T000060754 10/01/2023 51851
DPA5879 279350S000164154 02/01/2023 60503
DQZ9B78 279350S000164104 10/01/2023 56732
DRN4507 279350T000064775 11/01/2023 51851
DSH7951 279350T000059793 12/01/2023 55417
DTI3A33 279350S000164132 03/01/2023 56732
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DWB9422 279350T000060749 09/01/2023 51852
DYF4H22 279350T000059785 11/01/2023 55417
DZD6H17 279350S000164142 01/01/2023 60503
DZX7H22 279350T000060765 11/01/2023 51851
EFY5652 279350S000164044 30/12/2022 60503
EGU5864 279350S000164188 02/01/2023 56732
EKX4374 279350S000164087 08/01/2023 60503
ELZ9E57 279350S000164286 05/01/2023 60503
ENA9193 279350T000063436 11/01/2023 51851
ENQ0F42 279350T000060769 11/01/2023 51851
ERN1I51 279350S000164042 09/01/2023 60503
ERN1I51 279350S000164280 05/01/2023 60503
ERO9E13 279350T000064765 11/01/2023 51930
ETJ4D06 279350T000064780 12/01/2023 76331
ETK5492 279350T000060750 09/01/2023 51851
ETR1135 279350T000059796 12/01/2023 55417
EUL6282 279350T000060772 11/01/2023 51851
EVT8A41 279350T000060770 11/01/2023 51851
EXU2G59 279350T000062507 12/01/2023 55417
EZR0I55 279350S000164183 02/01/2023 60503
FBR3B06 279350S000164238 30/12/2022 60503
FCM3F03 279350T000064757 10/01/2023 76331
FGF5E26 279350S000164222 03/01/2023 56732
FHT2D34 279350T000064768 11/01/2023 55417
FIA8B33 279350S000164071 06/01/2023 56732
FIL2993 279350S000164034 30/12/2022 56732
FJN7H69 279350S000164347 04/01/2023 60503
FNF5306 279350S000164197 03/01/2023 60503
FNN7G78 279350S000164186 02/01/2023 60503
FPG9B55 279350S000164047 30/12/2022 60503
FRW3H56 279350T000060778 11/01/2023 51851
FTA8H45 279350T000063431 10/01/2023 51851
FTJ8377 279350T000059776 10/01/2023 55417
FTT5J41 279350S000164121 02/01/2023 56732
FUB0137 279350T000057839 11/01/2023 76332
FUM5A48 279350T000060780 11/01/2023 51851
FXG9660 279350T000059784 11/01/2023 55417
FYQ6E09 279350T000057841 12/01/2023 53800
GCU5000 279350S000164184 02/01/2023 60503
GDD5990 279350S000164223 03/01/2023 60503
GDD9E35 279350S000164174 01/01/2023 60503
GEU3A51 279350S000164310 08/01/2023 56732
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GFM9I02 279350S000164051 01/01/2023 60503
GIJ1J53 279350T000064770 11/01/2023 76331
GKE9H00 279350T000067239 11/01/2023 76332
GTM4H29 279350S000164258 02/01/2023 56732
GXY8047 279350T000059768 09/01/2023 55417
HAA8824 279350T000059777 10/01/2023 55417
HAD9E52 279350T000060761 11/01/2023 51851
HDD4992 279350T000063430 10/01/2023 51851
HGX6B44 279350S000164058 01/01/2023 60503
HHR1H85 279350S000164138 04/01/2023 56732
HIK5A68 279350T000057826 09/01/2023 54521
HIX4868 279350S000164294 06/01/2023 56732
HLB8850 279350S000164083 07/01/2023 60503
HLN8G83 279350S000164356 02/01/2023 60503
HRQ5074 279350S000164200 03/01/2023 60503
HRQ5074 279350S000164204 04/01/2023 60503
HSD5820 279350S000164167 03/01/2023 60503
HTA9218 279350T000059771 09/01/2023 55417
HTD4616 279350S000164213 03/01/2023 60503
HTD4616 279350S000164041 31/12/2022 60503
HTH8802 279350S000164111 11/01/2023 60503
HTK8001 279350S000164140 04/01/2023 60503
HTP6387 279350S000164057 01/01/2023 60503
HTV9309 279350T000067248 12/01/2023 76252
HZX7369 279350T000059778 10/01/2023 55417
IKI2I86 279350S000164302 07/01/2023 60503
IOX5H58 279350T000062500 11/01/2023 55417
IYX2006 279350T000062496 10/01/2023 55414
JBI1F01 279350S000164130 03/01/2023 60503
JKI9C78 279350S000164276 04/01/2023 60503
JKJ8D00 279350S000164165 03/01/2023 56732
JOL8701 279350S000164151 01/01/2023 60503
JQX4429 279350T000064746 09/01/2023 51930
JWI5663 279350S000164088 08/01/2023 60503
JZA7A37 279350S000164248 31/12/2022 60503
JZA7A37 279350S000164318 31/12/2022 60503
KAA2243 279350S000164105 10/01/2023 60503
KAS7083 279350S000164308 09/01/2023 60503
KJO8A06 279350S000164338 06/01/2023 56732
KNE0804 279350S000164109 11/01/2023 60503
KWQ8A86 279350S000164169 04/01/2023 56732
LMA1J29 279350S000164205 04/01/2023 56732
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LRG3E60 279350S000164270 03/01/2023 56732
LXU5877 279350S000164178 01/01/2023 60503
LZW1123 279350S000164035 30/12/2022 60503
MBV8F45 279350T000067228 10/01/2023 76252
MCW6231 279350S000164143 01/01/2023 60503
MDB8I11 279350T000064777 11/01/2023 76331
MGA4621 279350S000164158 02/01/2023 60503
MHG9639 279350T000060766 11/01/2023 51851
MHL5186 279350S000164340 06/01/2023 60503
MKG8D10 279350S000164224 03/01/2023 60503
MLB8H22 279350S000164208 02/01/2023 56732
MLL8H48 279350S000164332 07/01/2023 60503
MLL8H48 279350S000164161 03/01/2023 60503
MMF9G81 279350T000059781 10/01/2023 55417
MVG9B40 279350S000164037 30/12/2022 60503
MYQ2377 279350S000164226 04/01/2023 60503
MZW1352 279350T000060773 11/01/2023 51851
NBA3685 279350T000064761 11/01/2023 55417
NBZ8C91 279350S000164052 01/01/2023 60503
NFV2D60 279350T000060732 09/01/2023 51851
NJL5I61 279350S000164215 04/01/2023 56732
NJZ4B90 279350T000062487 09/01/2023 76252
NRN0582 279350S000164229 05/01/2023 60503
OAF8H87 279350T000060771 11/01/2023 51851
OAJ6C25 279350S000164339 06/01/2023 60503
OAW7B73 279350S000164069 05/01/2023 60503
OBA0088 279350S000164315 31/12/2022 56732
OGT2H78 279350S000164328 01/01/2023 60503
OMV9J90 279350S000164150 01/01/2023 56732
OMV9J90 279350S000164192 01/01/2023 56732
OWJ0E43 279350S000164126 03/01/2023 60503
OXP4C41 279350T000060774 11/01/2023 51851
QAA1265 279350T000059782 11/01/2023 55417
QAF6I96 279350S000164074 06/01/2023 60503
QAY7G14 279350S000164272 04/01/2023 56732
QCB3887 279350T000059773 09/01/2023 55417
QCH6179 279350S000164331 07/01/2023 60503
QCW1J85 279350S000164059 02/01/2023 60503
QIE1F46 279350S000164207 02/01/2023 56732
QND9H48 279350T000059799 12/01/2023 55417
QRF3E27 279350S000164064 03/01/2023 60503
RAR2F82 279350S000164148 01/01/2023 56732
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RCW1D81 279350S000164320 31/12/2022 56732
RDW7F63 279350S000164298 07/01/2023 60503
RFK1C06 279350T000062503 11/01/2023 60412
RHA1E22 279350T000059767 09/01/2023 55417
RHC4G57 279350T000063429 10/01/2023 76332
RHD0C57 279350S000164263 03/01/2023 60503
RHD5C15 279350S000164133 03/01/2023 60503
RHE2F88 279350S000164066 04/01/2023 60503
RHE4D28 279350S000164120 02/01/2023 60503
RHG0H14 279350S000164218 03/01/2023 60503
RHI6H62 279350S000164260 02/01/2023 56732
RHJ8G03 279350S000164110 11/01/2023 60503
RHK9B15 279350S000164131 03/01/2023 60503
RHL5H61 279350T000064744 09/01/2023 76252
RHM6B46 279350S000164278 05/01/2023 60503
RHO9I23 279350T000067236 10/01/2023 76331
RHS8J91 279350S000164065 04/01/2023 60503
RHV6F74 279350S000164129 03/01/2023 60503
RHY1I55 279350S000164358 02/01/2023 60503
RHY5H20 279350T000064767 11/01/2023 54600
RHZ2C08 279350T000067244 11/01/2023 55417
RHZ8F77 279350S000164122 02/01/2023 60503
RRV0A17 279350S000164160 02/01/2023 60503
RSW3F57 279350S000164172 01/01/2023 56732
SDP2B22 279350T000063425 09/01/2023 51852
SDP3C56 279350T000059798 12/01/2023 55417
SDS1I27 279350S000164336 06/01/2023 60503
SDS4D00 279350T000062499 11/01/2023 55417
SDU2F37 279350T000057835 11/01/2023 59910
SDX3E99 279350S000164112 11/01/2023 60503
SDY6E81 279350T000067247 11/01/2023 76331
SDZ2E32 279350S000164334 07/01/2023 60503
SEB5B39 279350S000164055 01/01/2023 60503
SEC9D07 279350S000164303 07/01/2023 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 06/03/2023.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AMN7F77 116100T000423905 08/01/2023 60501
AUR6B70 116100T000266113 09/01/2023 70561
SDU7D29 116100T000266114 09/01/2023 70561

Emitido por: Talita Luna Silva em: 17/01/2023 10:15 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
QHN5431 279350S000155000 07/10/2022 56732

Emitido por: Talita Luna Silva em: 17/01/2023 10:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 27/02/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABL7607 279350NIC0030775 14/10/2022 50020 R$ 260,32
ABL7607 279350NIC0030773 14/10/2022 50020 R$ 586,94
ABM5E23 279350NIC0030762 14/10/2022 50020 R$ 260,32
AEU5420 116100T000265828 26/10/2022 70561 R$ 293,47
AIC4E66 279350NIC0030757 14/10/2022 50020 R$ 260,32
AJX3842 279350NIC0030782 14/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030767 14/10/2022 50020 R$ 586,94
AJX3842 279350NIC0030783 14/10/2022 50020 R$ 586,94
APD8438 279350NIC0030763 14/10/2022 50020 R$ 586,94
ASQ1B19 279350NIC0030788 14/10/2022 50020 R$ 586,94
ASX2692 116100T000394151 26/10/2022 65300 R$ 195,23
ASZ5317 279350NIC0030768 14/10/2022 50020 R$ 586,94
AUO4430 279350NIC0030774 14/10/2022 50020 R$ 586,94
AWJ3189 279350NIC0030780 14/10/2022 50020 R$ 586,94
AXW8062 279350NIC0030781 14/10/2022 50020 R$ 260,32
AYG3090 279350NIC0030756 14/10/2022 50020 R$ 260,32
AYG5639 279350NIC0030778 14/10/2022 50020 R$ 586,94
AZY6550 279350NIC0030770 14/10/2022 50020 R$ 586,94
BBW8685 279350NIC0030754 14/10/2022 50020 R$ 260,32
BCW1D98 279350NIC0030753 14/10/2022 50020 R$ 586,94
BDH8G05 279350NIC0030790 14/10/2022 50020 R$ 586,94
BEF6D60 279350NIC0030791 14/10/2022 50020 R$ 586,94
DDX8F72 279350NIC0030755 14/10/2022 50020 R$ 260,32
EYL3A51 279350NIC0030784 14/10/2022 50020 R$ 586,94
FKB4A70 279350NIC0030779 14/10/2022 50020 R$ 586,94
JZC4H60 279350NIC0030765 14/10/2022 50020 R$ 260,32
JZC4H60 279350NIC0030761 14/10/2022 50020 R$ 586,94
LNY3D66 279350NIC0030764 14/10/2022 50020 R$ 586,94
NPQ1680 279350NIC0030766 14/10/2022 50020 R$ 260,32
ODM0140 279350NIC0030759 14/10/2022 50020 R$ 586,94
POG9G82 279350NIC0030758 14/10/2022 50020 R$ 586,94
QEU8J80 279350NIC0030789 14/10/2022 50020 R$ 260,32
QHA8E73 279350NIC0030787 14/10/2022 50020 R$ 586,94
QID7E60 279350NIC0030771 14/10/2022 50020 R$ 586,94
RHH0B87 279350NIC0030777 14/10/2022 50020 R$ 586,94
RMK5F33 279350NIC0030776 14/10/2022 50020 R$ 260,32
RWB7E22 279350NIC0030785 14/10/2022 50020 R$ 260,32
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SDP1F73 279350NIC0030772 14/10/2022 50020 R$ 586,94
SDP4A80 279350NIC0030769 14/10/2022 50020 R$ 260,32
SDP7F17 279350NIC0030760 14/10/2022 50020 R$ 260,32
SDQ3J40 279350NIC0030786 14/10/2022 50020 R$ 586,94
SDT0D24 279350NIC0030752 14/10/2022 50020 R$ 586,94

Emitido por: Talita Luna Silva em: 17/01/2023 10:14 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 2
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 03/03/2023, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AYW7J15 279350T000045710 25/10/2022 76332 R$ 293,47
BCK6J40 279350T000055798 09/09/2022 55417 R$ 195,23

Emitido por: Talita Luna Silva em: 17/01/2023 10:15 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
5º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 
185/2019
MODALIDADE PREGÃO Nº 069/2019.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 204  DE 19 de setembro 
de 2019
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO 
DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com 
sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na 
qualidade de CONTRATADA empresa: LABORATÓRIO DE PRÓTESE 
DENTÁRIA, inscrito no CNPJ sob nº. 13.475.176/0001-41, neste ato 
representada pelo S.r NELITO RIBEIRO DE SOUZA, portador do 
RG nº 76787050, CPF nº. 024.419.539-07, residente na Rua Olavo 
Bilac, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do objeto 
da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 069/2019, mediante cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 5ºTermo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0185/2019, 
tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação de serviços  odontológicos para moldagem, 
confecção e conserto de próteses dentárias a serem distribuídas de 
forma Gratuita a pessoas carentes do Município de Altônia através 
do Programa Brasil Sorridente. Passando o mesmo a vigorar de 23 
/12/2022 à 22/12/2023.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado 
um montante de R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil e quatrocentos reais). 
Para a confecção de 300 próteses dentárias.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e 
assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual forma e teor, 
perante as testemunhas.
Altônia-PR., 23 de dezembro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
Contratante
LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIA
Nelito Ribeiro de Souza
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023
TERMO DE RATIFICAÇÃO
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso 
II do Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
solicitada, pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de 
empresa para fornecimento de medicamentos, material hospitalar e 
material de proteção e segurança para atender demanda das Unidades 
Básicas de Saúde do Município de Altônia, no valor de R$ 9.741,00 
(nove mil setecentos e quarenta e um reais). Com a empresa: AGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI, 
inscrito no CNPJ sob nº. 27.789.449/0001-01, com sede a Avenida 
Presidente castelo Branco, 4455 – Zona I - CEP: 87.501-170, na 
Cidade de Umuarama, estado do Paraná.
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos 
da Fonte: Secretaria de Saúde – Divisão de Saúde – 
006.002.10300006.2.034.3390.32 – Bem, Material ou Serviço para 
Distribuição Gratuita
  Altônia, 16 de janeiro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BRASILÂNDIA DO SUL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Expirado o prazo recursal, sem que tenha havido impugnação e 
recursos, adjudico as licitantes vencedoras e declaro homologado 
o presente Processo Licitatório nº 106/2022 - Pregão Presencial 
nº 072/2022, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos 
esperados, para as empresas seguintes:
- M. A. MATERIAIS & ACABAMENTOS LTDA– CNPJ -  10.890.153/0001-05;
- GETEO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - EIRELE– CNPJ – 
20.159.105/0001-03.
 A fim de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL HIDRÁULICO E FERRAMENTAS PARA O MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 17 de janeiro 2023.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

RESOLUÇÃO Nº 002/2023
Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio.
 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
12ª R.S., no uso de suas atribuições estatutárias, e tendo em vista o disposto na Lei 
no 10.520, de 17 de julho de 2002,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR pregoeiro e equipe de apoio para atuar na modalidade de licitação 
Pregão, exercendo as atribuições conferidas na Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, 
DECRETO Nº 5.450, de 31 de maio de 2005 e Ato Administrativo 050/2009.
 Pregoeira Titular:
ANDRÉIA CRISTINA SILAMÃ
CPF: 004.967.099-92
 Pregoeira Suplente
 KEILA IRIODA SINHOCA
 CPF: 036.009.749-98
 Equipe de Apoio:
 ROGÉRIO PEDRO DA SILVA
 CPF: 009.588.049-66
 SIMONE ROMANO
CPF: 668.453.359-15
 DANIELY DOS SANTOS ASSUNÇÃO
 CPF: 114.143.789-98
 MICHAELY NATALI MENDES
 CPF: 019.201.669-55
 SANDRA BARBOSA DA SILVA
 CPF: 098.542.738-8
 FERNANDA GARCIA TAMPELINI
 CPF:025.500.489-38
 MARCELO PORTO MARQUES
 CPF: 099.945.688-17
 RENATA SALGADO TOLOMEOTTI
 CPF: 029.161.839-14
 JOSEANY CAZELOTTO CAMOZZATO
 CPF: 059.166.279-55
 JOSÉ LUIZ BARROSO VIEIRA
 CPF: 062.923.939-84
 MARCIA MARIA DE SOUZA ALIJA RAMOS CPF: 710.698.449-34 
 CAROLINE FERRARI FERNANDES
 CPF: 081.771.569-00
 Art. 2º. A presente designação é feita por período indeterminado, desde que não seja 
designado pregoeiro e equipe de apoio específica para o certame.
 Art. 3º. A equipe de apoio atuará com no mínimo dois integrantes, observando-
se tanto a disponibilidade para comparecer na sessão, e, preferencialmente, à 
pertinência de sua área de atuação como o objeto licitado.
 Art. 4º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora 
constituídos, sem ônus para o CISA.
 Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se a 
Resolução nº 007/2022, de 03 de fevereiro de 2022.
 Umuarama, 17 de janeiro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Presidente do CISA
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EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 001/2023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 01/2023 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO DO DIA 16/01/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ÁGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
27.789.446/0001-01, neste ato representada pelo Srª  Andressa Sarnik Lopes Pereira, portadora do RG nº 8.080.815-1, 
, residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO, na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve firmar o 
presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 
01/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
 OBJETO 
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER DEMANDA DA UBS DO MUNICIPIO DE ALTONIA, a seguir descritos: 
 

LOTE 1- MATERIAL EPI  

item descrição quant  unid  marca  v. uni v. total 

1  luva para procedimento não cirúrgico, 
material: látex natural íntegro e uniforme tm: 
pequeno, características adicionais: 
lubrificada com pó bioabsorvfvel, 
apresentação: atóxica, tipo ambidestra, tipo 
uso: descartável, modelo: antiderrapante, 
finaliza 

30 cx c/ 100 Medix R$17,50 

 

R$525,00 

2 luva para procedimento não cirúrgico, 
material: látex natural íntegro e uniforme tm: 
médio, características adicionais: lubrificada 
com pó biobsorvfvel, apresentação: atóxica, 
tipo ambidestra, tipo uso: descartável, 
modelo: antiderrapante, finaliza 

30 cx c/ 100 Medix  R$17,50 

 

R$525,00 

 
LOTE 2 – MATERIAL HOSPITALAR 
 

 

 

descrição quant  unid  marca  v. uni v. total 

3  álcool etílico, tipo: hidratado,
 teor alcodlico7096 
apresentação :líquido 

50 lt Barbarex R$50,00 R$275,00 

4 compressa de gaze hidrófila , medindo 
7,5x7,s cm, com 8camadas e s dobras 
(100% algodão), em tecido tipo tela, 13 fios 
em consumo m*. apresentando perfeita 
uniformidade, com boa capacidade de 
absorção e retençãoo de líquidos. alvejadas, 
na cor branca macia, isenta de impurezas, 
substancias gordurosas, amido, corantes, 
corretivos, alveja ntes óticos e amido. não 
estéril, embalagem 

100 pct Mais Med R$23,00 

 

R$2.300,00 
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5 atadura de crepe tamanho largura 20 cm x 
comprimento 

4,5 m. confeccionada em puro algodão cru, 
com trama regular fechada, com propriedade 
elástica e compressiva na superfície 
longitudinal e transversal, com, no mínimo 13 
fios por cm quadrado, bordas delimitadas e 
devidamente acabadas, enroladas 
uniformemente (em forma cilíndrica), isenta 
de defeitos. todo material deve ser macio, 
resistente, propiciar utilização segura, 
confortável, fácil manuseio, isenta de 
resíduos e impurezas. embalagem com 
dados de identificação e procedência 

1000 Unid Mais Med R$1,50 R$1.500,00 

6 equipo macro gotas com injetor lateral 
câmara flexível 

com pinça rolete de alta precisão; injetor 
lateral em “y” com área para rápida assepsia 
com membrana auto cicatrizante ou 
valvulado; dispositivo de entrada de ar lateral 
com filtro hidrófobo de 15 micras; câmara de 
gotejamento com filtro de fluido no seu 
interior (malha de15 micras), transparente 
com micro gotejador para 60mgts/ml, flexível 
e com perfurador do soro tipo lanceta; tubo 
extensor em pvc ou polietileno flexível, 
uniforme; transparente em toda sua 
extensão, igual ou superior a 1,20m de 
comprimento. conector luer lock e protetores 
que garantam a sua esterilidade. estéril 
epirogênico, atóxico e embalado 
individualmente 

300 Unid Medix R$1,50 R$450,00 

7 Iodopovidona (pvpi) concentração a 
10%(teor de iodo 1%), forma farmacêutica 
solução degermante 

6 Lit. Rioquímica R$119,00 R$714,00 

8 Iodopovidona (pvpi) concentração a 10°a, 
forma 

farmacêutica solução aquosa tópico 

6 Lit. Rioquímica R$49,00 R$294,00 

9 seringa, material: polipropileno, capacidade 3 
ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, 
tipo vedaçãoo:lmbolo de borracha, adicional: 
graduada, numerada, esterilidade: estéril, 
descartável, apresentação: 

embalagem individual 

1000 Unid Medix R$0,20 R$200,00 

10 seringa, material: polipropileno, capacidade 5 
ml, tipo bico: bico central luer lock ou slip, 
tipo vedação eêmbolo de borracha, adicional: 
graduada, numerada, esterilidade : estéril, 
descartável, apresentação: 

embalagem individual 

500 Unid Medix R$0,30 R$150,00 
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LOTE – 03 MEDICAMENTO 
 

item descrição Quant.  Unid.  Marca  V. uni V. total 

11 solução cloreto de sódio, princípio ativo: 
0,9% - solução injetável, aplicação sistema 
fechado 

300 bolsa 
100ml 

JP R$5,30 

 

R$1.590,00 

12 solução cloreto de sódio, princípio ativo: 
0,9% - solução injetável, aplicação sistema 
fechado 

210 bolsa 
100ml 

JP R$5,80 

 

R$1.218,00 

 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 01/2.023, vencido pela contratada.  
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela. 
 DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: ÁGUIA DISTRINUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENRTOS 
EIRELLI - ME e de R$ 9.741 (nove mil setecentos e quarenta e um reais). 
 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 17/01/2023  e término em 16/05/2023, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como deverá 
constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº01/2.023”. 

Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  entrega dos  Objetos, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.  

CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, em 
até 15 DIAS, na DIVISAO DE SAUDE, no Município de Altônia – PR. 

Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
EditalCorrerá por conta da contratada as despesas e custos como embalagem, seguros, tributos de qualquer natureza e 
todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto.  

 A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 10622234 Assistência Farmacêutica Básica 339032020000 MEDICAMENTOS PARA USO 
DOMICILIAR. 
 

 
Altônia-PR., 17/01/2023 

 
 
 

 
 

 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 

Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 10/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 

EMPRESAS HABILITADAS 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Esperança Nova/PR, 17 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

                                                      ANGELITA DE M. COELHO SOUZA                                                     
Secretaria da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
                                                          AMANDA N. G. BOLSANELLO DUDEK 
                                                          Membro da Comissão de Licitação 
 
 
 
                                                            CLAUDIOMAR DA SILVA REIS                                                      
                                                          Membro da Comissão de Licitação 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
Divisão de Compras, Lic., Contratos e Controle de Bens 

ESTADO DO PARANÁ. 
 
 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2022 
 

A Comissão de Licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de Tomada de 
Preços nº 10/2022, que após a análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar a 
seguinte proponente: 
 

Nº EMPRESAS VALOR R$ 
1 SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA R$301.849,02 

 
Comunica, a Proponente classificada, encaminha-se o Processo Licitatório para homologação. 
 
 
 

Esperança Nova/PR, 17 de janeiro de 2023. 
 

 
 
 

                                                      ANGELITA DE M. COELHO SOUZA                                                     
Secretaria da Comissão de Licitação 

 
 
 
 
                                                          AMANDA N. G. BOLSANELLO DUDEK 
                                                          Membro da Comissão de Licitação 
 
 
 
                                                            CLAUDIOMAR DA SILVA REIS                                                      
                                                          Membro da Comissão de Licitação 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

17º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços Nº 9/2022 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 9/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA/PR 
CONTRATADO: AUTO POSTO ESPERANÇA LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Considerando a Cláusula Nona do referido Contrato, o pedido de aumento e o valor 
praticado na refinaria repassado aos distribuidores de derivados de petróleo (documentos anexos), 
reequilíbrio econômico-financeiro, conforme solicitado pela empresa, passando o valor do, Gasolina Comum 
de R$4,84 (quatro reais e oitenta e quatro centavos), aumentando para R$5,12 (cinco reais e doze centavos) 
por litro, Diesel S-500 R$6,01 (seis reais e um centavo), aumentando para R$6,15 (seis reais e quinze 
centavos) por litro, a partir da data de 11 de janeiro de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e condições estabelecidas pelo 
instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um só e mesmo efeito de 
direito. 
Data da Assinatura: 11/01/2023. 
 
 
EVERTON BARBIERI 
Prefeito Municipal 
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Comunicação Interna 3/2023

Alto Piquiri, terça-feira, 17 de janeiro de 2023.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas de viagem 

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 01 (uma)
diáriaa para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná

NOME: Luciano de Souza

CPF: 021.560.069-03

RG:  7.046.802-6

CARGO: Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 17/01/2023

DATA DO FIM: 18/01/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Pr., para tratar de assuntos de interesse da
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos.

Luciano de Souza
Secretária Obras e Transporte e Serviços Públicos

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

Comunicação Interna 2/2023

Alto Piquiri, terça-feira, 17 de janeiro de 2023.

Assunto: Solicitação de diárias para custear despesas de viagem a Curitiba/Paraná.

Vossa Senhoria

Através do presente, venho solicitar bons préstimos a Vossa Senhoria a Autorização de 01 (uma) diária
para cobrir despesas de hospedagem e refeições em viagem a Curitiba - Paraná, tratando de assuntos
relacionados com a Administração Municipal.

NOME: Giovane Mendes de Carvalho

CPF: 026.798.539-89

RG: 7.986.071-9

CARGO: Prefeito Municipal

DESTINO DA VIAGEM: Curitiba - Pr. 

DATA DE INÍCIO: 17/01/2023

DATA DO FIM: 18/01/2023

QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 01 (uma)

VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

VALOR TOTAL DAS DIÁRIAS: R$ 810,00 (oitocentos e dez reais)

OBJETIVO DA DESLOCAÇÃO: Viagem a Curitiba - Paraná, para tratar de assuntos de interesse da
Administração Municipal, saindo em viagem no dia 17/01/2023 após o almoço.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

V. S.ª Andreia Marisa Fabre
Secretária das Finanças e Planejamento
Prefeitura Municipal de Alto Piquiri
Alto Piquiri-Pr.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2023

     CONVOCA  CANDIDATA,  APROVADA  EM
CONCURSO  PÚBLICO  HOMOLOGADO  EM  15  DE
DEZEMBRO DE 2022.

O  PRESIDENTE  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL
DE SAÚDE – CISA/AMERIOS/12º R.S.,  no uso de suas atribuições legais e considerando o

artigo 37 da Constituição Federal e os Editais Nº. 001/2022 do dia 19/05/2022, Edital Nº 002/2022

do dia 01/06/2022, Edital Nº 003/2022 do dia 07/06/2022, Edital Nº 004/2022 do dia 27/06/2022,

Edital Nº 005/2022 do dia 30/06/2022, Edital Nº 006/2022 de 07/07/2022 e Edital Nº 007/2022 de

18/07/2022, Edital Nº 008/2022 do dia 04/10/2022, Edital Nº 009/2022 do dia 05/10/2022, Edital

Nº 010/2022 do dia 17/10/2022,  Edital Nº 011/2022 do dia 10/11/2022,  Edital Nº 012/2022 do dia

16/11/2022, Edital Nº 013/2022 do dia 16/11/2022, Edital Nº 014/2022 do dia 06/12/2022, Edital Nº

015/2022 do dia 12/12/2022, Edital Nº 016/2022 do dia 12/12/2022, Edital Nº 017/2022 do dia

15/12/2022,

R E S O L V E:

Art. 1º. CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, aprovada

em Concurso Público, realizado em 16 de outubro de 2022, para comparecer à Divisão de Recursos

Humanos do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS, munidos com os seguintes

documentos:

a) Cédula de Identidade (RG) ou Protocolo da Identidade e

fotocópia;

b) Título de Eleitor e fotocópia;

c) Comprovante de voto na última eleição ou justificativa de

ausência e fotocópia;

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia;

e) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;

f) Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e

fotocópia, quando couber;

g) Uma fotografia 3x4 recente, tirada de frente;

h) CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social;

i) Atestado de sanidade física e mental;

j) Certificado de reservista e fotocópia;

k) Certidão  negativa  de  antecedentes  criminais  fornecidas

pela justiça Estadual e Federal,  onde o candidato residiu

nos últimos 05 ( cinco) anos;

l) Comprovante de escolaridade exigida;

m) Declaração para fins do contido nos incisos XVI e XVII,

do artigo 37, da Constituição Federal;

n) Cartão de vacinação.

Emprego: ASSISTENTE SOCIAL
30 Horas/Semanais

Inscrição Nome Nota Ordem de Classificação
0038177 THAIS OLIVEIRA SANTOS 71,00 02

Art.  2º.  a Candidata  aprovada  no  Concurso  Público  e

convocada através deste Edital, terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou

não da vaga.

Art.  3º.  O  não  comparecimento  do  candidato  implicará

automaticamente,  no deslocamento do mesmo para o final da lista de classificados, respeitando

apenas 03 (três) chamadas.

Umuarama-PR, 17 de janeiro de 2023.

Almir de Almeida
Presidente do CISA

 

  
 

Rainha do Noroeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
Estado do Paraná 

R. Juscelino k. de Oliveira, n.º 2.394 — Fone/Fax (044) 3675-4300 
CEP - 87.820-000 — CNPJ/MF – 75.377.200/0001-67 

 

www.cidadegaucha.pr.gov.br 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha, através de seu Pregoeiro, torna público que 
se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo relacionada: 
 
PROCESSO Nº 001/2023 
PREGÃO PRESENCIAL: 001/2023 
 
OBJETO: contratação de serviços especializados para o transporte escolar de alunos 
moradores da zona rural, residentes na Vila Rural, integrantes da Rede Estadual e 
Municipal de Ensino, de acordo com o calendário escolar do ano de 2023 disponibilizado 
pela Secretaria Municipal de Educação do Município de Cidade Gaúcha – PR. 
 
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Até às 13h30min do dia 31/01/2022, no protocolo 
geral da Prefeitura do Município de Cidade Gaúcha – PR, com sede na Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro. 
  
ENTREGA DOS ENVELOPES E DO CREDENCIAMENTO COM INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES DE PREÇO E 
HABILITAÇÃO: 31/01/2022 às 14h00min na sala da Divisão de Licitações, no mesmo 
endereço citado acima.  
 
O edital poderá ser adquirido, a partir do dia 17/01/2023 no site do Município Portal 
Transparência: www.cidadegaucha.pr.gov.br  
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à  
Pregoeira, no Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas, na Divisão de Licitações ou pelo fone (44) 
3675-4300 – RAMAL 4326 
Cidade Gaúcha, 17/01/2023. 
 
 

SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI 
PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAúChA
Estado do Paraná
NONO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 
012/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 006/2022, FIRMADO 
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA WR COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito 
no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado pela Prefeita Municipal 
em exercício, Exma. Sra. SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG n.° 
5.140.775-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.° 929.042.469-91, residente 
e domiciliada na Travesso Alcino Rafael Moretti, 69, centro, Município 
de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, sob n.º 059/2022, aqui denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 08.307.950/0001-75, Inscrição Estadual n.º 
41205789157, devidamente instalada e em pleno funcionamento à 
Av. Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 
ou 9 9906-1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-
000, neste momento representada pelo Sr. ROBERTO JOSÉ ROSA, 
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil 
RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 899.310.099-34, 
residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no Município 
de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível 
(gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel S-10, etanol, e arla 
32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. 
Validade para 12 (doze) meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de 
preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando 
a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito 
à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao 
objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei 
n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO, celebrando o presente conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a 
cláusula primeira da Ata de Registro de Preços original, REDUZINDO 
os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEMDESCRIÇÃOUND.VLR. UNIT.
ACORDADOVLR. UNIT.
AJUSTADO
001Gasolina comumLtr5,195,09
002EtanolLtr3,593,99
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e 
condições da Ata de Registro de Preço original, datado de 07 de Março 
de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos 
jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 17 de Janeiro de 2023.
SILVANA MARIA PEREIRA PAULESKI
Prefeita Municipal em Exercício
ContratanteROBERTO JOSÉ ROSA 
Representante Legal
ContratadoTESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
E TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
PRAZO DETERMINADO N.º 01/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE DOURADINA SOLANGE INÊS SANDRI
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado 
a Sra. SOLANGE INÊS SANDRI, brasileira, casada, residente e 
domiciliada na Rua Raimundo José do Santos, 165, Parque Ana Laura 
III, neste município de Douradina, Estado do Paraná, portadora da 
C.I.R.G-nº-9.395.013-5/SSP-PR e do CPF-066.630.129-83, de ora 
em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente TERMO 
ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no 
artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 10/2021-Abertura de PSS-Processo 
Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 08/07/2023 o 
Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 01/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o 
presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três. (09/01/2023).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
SOLANGE INÊS SANDRI 
Contratada
Testemunhas:

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

** Elotech **
17/01/2023
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Decreto  nº 5/2023 de 13/01/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2318/2022 
de 06/12/2022.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 150.000,00 274 - 3.3.90.32.00.00 01104

Total Suplementação:  150.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 150.000,00 270 - 3.1.90.11.00.00 01104

Total Redução:  150.000,00

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

** Elotech **
17/01/2023
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  13 de janeiro de 2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

** Elotech **
17/01/2023
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Decreto  nº 6/2023 de 13/01/2023

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 150.000,00 (cento 
e cinqüenta mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

O Prefeito Municipal de DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 2318/2022 
de 06/12/2022.

Suplementação

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL
06.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
06.002.08.244.0007.2.029. ASSISTENCIA EVENTUAL

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 50.000,00 572 - 3.3.90.32.00.00 33923

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.052. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - 25%

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

 100.000,00 573 - 3.3.90.32.00.00 03107

Total Suplementação:  150.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito 
aberto pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 
1964, o Superavit Financeiro;

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o cumprimento das normas 
estabelecidas no SIM-AM 2021 (Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento 
Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, especificamente com referência ao Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício:  2023

** Elotech **
17/01/2023
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Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de DOURADINA , Estado do 
Paraná, em  13 de janeiro de 2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 011/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 18 de Janeiro de 2023,   a 
servidora IDALINA BETTI MANSO, CPF nº 037.944.139-03, para exercer o cargo 
de Chefe de Departamento de Meio Ambiente, junto a Secretaria Municipal de 
Agricultura, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 
23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro do ano de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  04/2023
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME 
EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital 
nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado de 12 de março de 
2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que 
homologou o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 
27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo 
Simplificado - PSS n° 001/2021, homologado o resultado final dos aprovados no 
referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 192/2021 do dia 
26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas 
as condições previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4232 GENI FERREIRA GOMES 067.800.209-66 40°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes 
documentos para admissão e contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas 
eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando 
couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, 
quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, 
penalidade decorrente de processo administrativo disciplinar;
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos 
ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor 
do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/
qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco CAIXA ECONÔMICA. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de 
aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 17 (dezessete) de JANEIRO de 2.023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

EDITAL Nº 05/2023
SÚMULA: Exclui o candidato aprovado em Processo Seletivo 
Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, EXCLUI o candidato abaixo relacionado da lista 
dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
– Edital n° 01/2021 e Edital de Convocação nº. 03/2023, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 14/01/2023, abdica por motivo 
estritamente de ordem particular do candidato, desistindo da nomeação.
CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4758 LEONARDO DOS SANTOS 102.871.289-89 
60º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 054/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 17 de Janeiro de 2023, a 
servidora NÚRIA CRISTINA ZAMORA JACOMINI, CPF: 065.845.549-
45, ocupante do cargo de Coordenador de Programas, junto a 
Secretaria Municipal de Agricultura, para Coordenador de Programas, 
junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 055/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 17 de Janeiro de 2023, o 
servidor RODRIGO LOURENÇO RIBEIRO, CPF nº 043.328.919-88, 
ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Patrimônio, junto a 
Secretaria Municipal de Administração, para Chefe de Departamento 
de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 056/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 17 de Janeiro de 2023, o 
servidor JOÃO COSMOS DOS SANTOS, CPF nº 050.199.919-10, 
ocupante do cargo de Assessor Administrativo I, junto a Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, para Assessor Administrativo 
I, junto a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 17 (dezessete) dias do mês de Janeiro 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 15
 DE 17 DE JANEIRO DE 2023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 
(Duzentos reais), ao Servidor Municipal Marin Mitsuyochi Hamada, 
matrícula n° 1597, ocupante do cargo de Motorista 40 h, lotado na 
Manutenção do Transporte Escolar, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
17/01/2023 04:00h/15:00h Londrina-PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no HU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17
 DE 17 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 02 (Duas) diárias de viagem, no valor de R$ 
330,00 (trezentos e trinta reais) cada, e 01 (uma) diária de viagem, 
no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), totalizando o valor de 
R$ 860,00 (Oitocentos e sessenta reais), ao Servidor Municipal 
ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, ocupante do cargo de 
Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/01/2023 a 20/01/2023 08:00h 20:00h
Curitiba-PR Conduzir pacienteS para tratamento de 
saúde, no Hospital Angelina Caron e Pequeno Princípe.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13
 DE 17 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e 
hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 
2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em 
viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$- 40,00 
(Quarenta reais), ao Servidor Municipal VALDENIR APARECIDO DA 
SILVA, matrícula n° 573, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
15/01/2023 10:00h/17:00h     Maringá- Paraná
Buscar alta de paciente em tratamento de saúde no Hospital Santa 
Rita.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os 
períodos de deslocamento do servidor do local de origem até o destino 
final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio 
do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 14
 DE 17 JANEIRO DE 2023
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 40,00 (Quarenta reais), ao Servidor 
Municipal JEINE VALDERIO CHIQUETTI, matrícula n° 574, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na 
Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
16/01/2023 10:00h/17:00h Goioerê/PR
Buscar alta de paciente em tratamento de saúde na Santa Casa de Goioerê.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de janeiro de 2023
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 16
 DE 17 DE JANEIRO DE 2023.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei 
Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 200,00 (duzentos reais), ao Servidor 
Municipal MARCIO HENRIQUE MORICO, matrícula n° 1707, ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado 
na Manutenção da Divisão da UBS Jardim do Ivaí, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
18/01/2023 04:00h/15:00h Cascavel-PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde no Hospital Uopeccan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do 
servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 17 de janeiro de 2023.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 
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PORTARIA Nº 004/2023 

 
 

 
Exonera a Servidora Pública Municipal, dando outras 

providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO Certidão de Óbito Matrícula n.º 
0808460155202340000307500016312, de 01 de Janeiro de 2023, expedida por 
Brasilândia Tabelionato e  Cartório do Registro Civil. 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a Servidora Pública Municipal GUIOMAR 

NUNES DO PRADO, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 301.980.808-16, 

ocupante do Cargo de Provimento comissionado Chefe da Secção Limpeza Pública 

Distrital, no registro nº 90004, retroagindo a partir de 01 de Janeiro de 2023. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 17 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 005/2023 

 
 
 
Torna pública a Concessão de Férias aos Servidores 

Públicos Municipais, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 CONSIDERANDO a Lei Complementar 005/2003 de 16 

de dezembro de 2003, o Art. 99 a 102.  

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 044/2016 de 

04 de abril de 2016, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº059/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 45. 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 058/2019 de 

17 de dezembro de 2019, Art. 70 e 71. 

 
 RESOLVE: 
 
 I – Tornar Público a concessão de férias aos servidores 

públicos municipais, de 01/08/2022 a 31/12/2022 conforme em anexo. 

 
 Registre-se, publique-se. 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de Janeiro de 2023. 
 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/08/2022-31/12/2022

Filtros:  Intervalo Competencia=01/08/2022-31/12/2022 Totalização=01 - Geral Ordem=01-Matrícula Exercício Hist.=2023 Competência Hist=Janeiro Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Totalização Geral

Matrícula Nome Férias Férias Período FériasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo

Direito

Dias EmDias

à à 2481 VALDECI APARECIDO MARTINS N  1  30,00  0,00 01/01/18 01/09/22 20/09/22 20 Paga 31/12/18

à à 10151 IVANILDA SILVA PEREZ N  1  30,00  0,00 01/11/21 02/01/23 31/01/23 30 Paga 31/10/22

à à 28441 JOAO ZANELLA BARROS DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/01/21 01/09/22 20/09/22 20 Paga 31/12/21

à à 47581 JORGE RODRIGUES DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 20/02/20 02/12/22 31/12/22 30 Paga 19/02/21

à à 59401 ELAINE APARECIDA CORDEIRO N  1  15,00  0,00 03/04/19 02/01/23 16/01/23 15 Paga 02/04/20

à à 59401 ELAINE APARECIDA CORDEIRO N  1  30,00  0,00 03/04/20 18/01/23 01/02/23 15 Paga 02/04/21

à à 60251 CLEUSA HONORO DA SILVA N  1  30,00  0,00 02/04/20 02/01/22 31/01/22 30 Paga 01/04/21

à à 60761 EDUARDO DE SOUZA N  1  30,00  0,00 01/05/21 06/09/22 05/10/22 30 Paga 30/04/22

à à 60841 LUZIA MARA VIEIRA N  1  30,00  0,00 06/01/21 16/09/22 05/10/22 20 Paga 05/01/22

à à 62111 AGOSTINHO ANDRADE SCUTERI N  1  30,00  0,00 01/03/21 13/10/22 27/10/22 15 Paga 28/02/22

à à 62461 JUAREZ DE ALMEIDA N  1  30,00  0,00 02/04/20 02/01/23 31/01/23 30 Paga 01/04/21

à à 65211 FERNANDO JOSE DA SILVA N  1  30,00  0,00 14/01/22 11/11/22 30/11/22 20 Paga 13/01/23

à à 65301 DONIZETE APARECIDO DE NOVAIS N  1  30,00  0,00 13/10/21 05/12/22 03/01/23 30 Paga 12/10/22

à à 65561 ROSIMERI MAIA CORDEIRO MARTINS N  1  20,00  0,00 14/10/19 03/10/22 22/10/22 20 Paga 13/10/20

à à 65561 ROSIMERI MAIA CORDEIRO MARTINS N  1  30,00  0,00 14/10/20 23/10/22 01/11/22 10 Paga 13/10/21

à à 65561 ROSIMERI MAIA CORDEIRO MARTINS N  1  20,00  0,00 14/10/20 02/01/22 21/01/22 20 Paga 13/10/21

à à 66021 WALMIR CARLOS DOS SANTOS N  1  30,00  0,00 09/02/20 29/09/22 18/10/22 20 Paga 08/02/21

à à 77901 SOLANGE DOS REIS DA SILVA N  1  30,00  0,00 17/07/21 01/10/22 15/10/22 15 Em Aberto 16/07/22

à à 77901 SOLANGE DOS REIS DA SILVA N  1  15,00  0,00 17/07/21 07/11/22 21/11/22 15 Paga 16/07/22

à à 78031 ANA CLAUDIA FERRAZ DA SILVA N  1  30,00  0,00 14/02/20 26/09/22 05/10/22 10 Paga 13/02/21

à à 80441 SOLANGE GONCALVES DE SENE N  1  10,00  0,00 31/03/20 01/10/22 10/10/22 10 Paga 30/03/21

à à 80441 SOLANGE GONCALVES DE SENE N  1  30,00  0,00 31/03/21 11/10/22 09/11/22 30 Paga 30/03/22

à à 80871 ALCIDES MACEDO DE OLIVEIRA N  1  15,00  0,00 17/04/20 01/08/22 15/08/22 15 Paga 16/04/21

à à 81091 MEIRIELE APARECIDA DECIO GRAÇAS N  1  30,00  0,00 23/03/20 02/01/23 31/01/23 30 Paga 22/03/21

à à 81761 LEIDIJANE NUNES DA SILVA N  1  30,00  0,00 01/09/21 26/09/22 15/10/22 20 Paga 31/08/22

à à 82901 ERICA MASSARANDUBA DA SILVA N  1  30,00  0,00 22/04/20 02/09/22 18/09/22 17 Paga 21/04/21

à à 83381 MARIA ARLITA GOIS HERMENEGILDO N  1  30,00  0,00 01/05/20 01/11/22 30/11/22 30 Paga 30/04/21

à à 89877 SONIA MARIA DE ANDRADE N  1  30,00  0,00 10/01/20 22/11/22 21/12/22 30 Paga 09/01/21

à à 89961 VERA LUCIA BRITO N  1  30,00  0,00 14/08/21 21/11/22 20/12/22 30 Paga 13/08/22

à à 89992 EMILENE MATHIAS DE MOURA CARDOSO N  1  30,00  0,00 26/05/21 23/11/22 22/12/22 30 Paga 25/05/22

à à 90009 ISABELLA MENEZES PEDRICONI N  1  30,00  0,00 08/11/21 04/07/22 02/08/22 30 Paga 07/11/22
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MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

Competência:   01/08/2022-31/12/2022

Filtros:  Intervalo Competencia=01/08/2022-31/12/2022 Totalização=01 - Geral Ordem=01-Matrícula Exercício Hist.=2023 Competência Hist=Janeiro Situação=1 

RELATÓRIO DE FÉRIAS CONCEDIDAS - HISTÓRICO

Matrícula Nome Férias Férias Período FeriasPeríodo AquisitivoFaltasFérias Situação

Ad. Tipo Dias EmDias

Direito

Total Geral de Funcionários  26
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N.º 006/2023. 
 

Dispõe sobre encerramento de licença para 
tratar de assuntos particulares, concedida a 
Servidora Pública Municipal, dando outras 
providências. 

 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 

 
CONSIDERANDO o vencimento da licença para tratar de 

assuntos particulares, previsto na Portaria nº 020/2021 de 14/01/2021. 
 

RESOLVE: 
 

I – Fica encerrada a licença para tratar de 
assunto particular levada a efeito pela Portaria n.º 020/2021 de 14/01/2021, concedida 
ao Servidor Rondinei da Boaventura, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais II, devendo a mesma retornar as suas atividades na data de 
19 de janeiro de 2023. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação revogada as disposições em contrário. 

 
Registre-se, publique-se. 

 
                                                PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 17 de 
Janeiro de 2023. 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 
Prefeito Municipal 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 E-mail: recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
 
 

 
PORTARIA Nº 007/2023 

 
 

 
 
Exonera a pedido da Servidora Pública Municipal, dando 

outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

 

CONSIDERANDO o requerimento com pedido de 

exoneração do cargo de 11 de janeiro de 2023, protocolo nº 016/2023 de 16/01/2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar a pedido da Servidora Pública Municipal 

CLEUDENICE GARCIA, portadora do cadastro de Pessoa Física nº 857.570.559-87, 

Cargo de Provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais I, lotado na Secretaria 

Municipal de Obras e Viação Públicas, no registro nº 85241, retroagindo a 11 de Janeiro 

de 2022. 

 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “Ulisses Guimarães”, aos 17 de janeiro de 2023. 
 
 
 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  

Prefeito Municipal 


